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Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 

Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em três de maio de dois mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rodrigo Lago.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Wellington 

do Curso.
Segundo Secretário Senhor Deputado Roberto Costa.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia 
Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, 
Edna Silva, Eric Costa, Fernando Braide, Florêncio Neto, Francisco 
Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, 
Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, Júnior França, Juscelino Marreca, 
Leandro Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, 
Pará Figueiredo, Rafael, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, 
Rodrigo Lago, Solange Almeida, Wellington do Curso e Zé Inácio. 
Ausentes os (as) Senhores (as) Deputados (as): Doutora Vivianne, 
Fabiana Vilar, Janaína Ramos e Ricardo Arruda.

I – ABERTURA.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Em nome do povo e invocando a proteção de 
Deus, iniciamos nossos trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo 
Secretário para fazer a leitura do texto bíblico e da Ata da sessão 
anterior.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO RILDO AMARAL (lê texto bíblico e Ata) – Ata lida, 
Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o 
Primeiro Secretário para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO GUILHERME PAZ (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI N° 265 /2023

Institui a Semana Estadual “Caxias: 
Princesa do Sertão” em alusão às 
conquistas históricas do município. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão decreta:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Estadual “Caxias: Princesa do 
Sertão”, assim considerada, anualmente, entre os dias 01 a 07 de julho.

Art. 2º - A Semana Estadual de que trata esta lei representa a 
celebração do momento histórico em que ainda no dia 5 de julho de 
1836, após 13 anos da Adesão de Caxias à Independência, os Poderes 
Executivo e Legislativo estaduais reconheceram a até então Vila de 
Caxias à categoria de cidade. 

Art. 3º - São objetivos da Semana Estadual de que trata esta Lei:
I - Conceder ao município de Caxias o título Honorífico de 

“Princesa do Sertão”; 
II - Promover a Região Geográfica Imediata de Caxias, sendo 

uma das principais cidades da mesorregião Leste Maranhense, segundo 
classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
a cidade nomeia a microrregião pertencente que compreende, além do 
referido município, as cidades de Buriti Bravo, Matões, Parnarama, São 
João do Sóter e Timon; 

III - Instigar os Poderes públicos estaduais a realizarem ações 
concretas na microrregião de que trata o inciso II deste artigo, 
anualmente, durante os dias de que trata o art. 1º desta Lei; e 

IV – Destacar a importância da Frente Parlamentar de Incentivo 
ao Desenvolvimento da Região Leste Maranhense.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam 
cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 27 de abril de 2023. – 
DANIELLA – DEPUTADA ESTADUAL - CLÁUDIA COUTINHO 
- DEPUTADA ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

A Semana Estadual “Caxias: Princesa do Sertão” visa 
garantir maior destaque à contribuição da cidade de Caxias no papel 
da construção histórica do Maranhão e todo o Brasil. Caxias e seu 
povo possuem uma rica diversidade cultural, onde se destacam a 
literatura, o acervo arquitetônico com igrejas dos séculos 18 e 19 e 
ainda monumentos marcantes de sua secular história, como a luta 
pela Independência e o movimento da Balaiada, as manifestações 
espontâneas da cultura popular e as riquezas naturais que, na “Princesa 
do Sertão” são fontes saudáveis e aprazíveis de lazer, bem-estar, beleza 
e encanto. Visitar a passeio, pelos logradouros e vias públicas de Caxias 
é vivenciar cenários históricos do nosso Brasil.

A cidade que hoje tem mais de 164 mil habitantes, de acordo com 
os dados do IBGE, é a única cidade do país eternizada em seus dois 
principais símbolos: a bandeira e o hino nacional brasileiro. 

Os versos “Nossos bosques têm mais vida, nossa vida em teu 
seio mais amores” presentes em nosso hino nacional são de autoria do 
grande poeta caxiense, Gonçalves Dias que num ato de amor e saudade 
de sua gente eternizou sua terra natal na grandiosa “Canção do Exílio”; 
já o lema “Ordem e Progresso” que figura na bandeira nacional é do 
filósofo caxiense Raimundo Teixeira Mendes. 

Vale destacar que evidenciando a história de Caxias e seu início 
no século 17 com o Movimento de Entradas e Bandeiras ao interior 
maranhense, para o reconhecimento e ocupação das terras às margens 
do Rio Itapecuru, durante a invasão francesa no Maranhão, faz-se 
necessário conhecer as denominações que foram impostas durante o 
seu período de colonização, dentre as quais: Guanaré – denominação 
indígena, São José das Aldeias Altas, Freguesia das Aldeias Altas, 
Arraial das Aldeias Altas, Vila de Caxias, é das velhas aldeias que 
surge a graciosa “Princesa do Sertão” e sua representatividade no 
cenário maranhense, hoje a quinta maior cidade deste estado e de forte 
contribuição política, econômica e social.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 27 de abril de 2023. – 
DANIELLA – DEPUTADA ESTADUAL - CLÁUDIA COUTINHO 
- DEPUTADA ESTADUAL

PROJETO DE LEI Nº 266 /2023

Dispõe sobre a proibição 
do abastecimento pelos postos de 
combustíveis de veículos sem o selo do 
GNV

Art. 1º Ficam proibidos os postos de combustíveis do Estado do 
Maranhão de abastecer com Gás Natural Veicular – GNV veículos que 
não apresentem o selo garantidor para o seu uso.

Parágrafo único. O selo de que trata o caput deverá seguir 
o modelo regulamentado pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia – Inmetro e conter prescrição de validade.

Art. 2º Os postos de combustíveis ficam obrigados a afixar 
informativo visível para os consumidores com a exigência de que trata 
o art. 1º desta Lei.

Art. 3º A não observância do disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator às penas dispostas a seguir, sem prejuízo de outras sanções 
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administrativas ou legais:

I – advertência por escrito;
II – multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) persistindo 

a irregularidade;
III – multa de R$ 1.000,00 (mil reais) em caso de reincidência;
IV – cassação do alvará de funcionamento no caso de nova 

reincidência.
Parágrafo único. Os recursos provenientes das multas serão 

destinados ao Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, 
criado através da Lei nº 5.302, de 18 de outubro de 2011.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 25 de abril de 2023. - ARISTON RIBEIRO 
- Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O Brasil passa por um processo intenso de transição para a 
utilização de novas tecnologias afim de facilitar a vida da população. 
Dentre estas, a possibilidade de conversão de gasolina para gás natural é 
a que vem se destacando, haja vista a crise atual vivida e os altos preços 
dos combustíveis fósseis. 

O Gás Natural Veicular - GNV é um combustível automotivo 
não líquido que normalmente não equipa nenhum carro de fábrica, que 
é considerado mais eficiente que a gasolina, o etanol e o diesel, em 
praticamente todos os sentidos. Ele é mais econômico, proporciona 
maior autonomia ao veículo e é menos poluente.

Dessa forma, entendendo essa nova realidade e prezando 
pela segurança dos trabalhadores, bem como de toda a sociedade, é 
apresentado esse projeto de lei afim de fiscalizar o abastecimento com 
gás natural veicular pelos postos de combustível. 

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 25 de abril de 2023. - ARISTON RIBEIRO 
- Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 267 /2023

Declara de utilidade pública a 
Associação Comunitária da Aldeia El 
Betel.

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação 
Comunitária da Aldeia El Betel, com sede e foro no município de 
Jenipapo dos Vieiras/MA.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 27 de abril de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

JUSTIFICATIVA

A Associação Comunitária da Aldeia El Betel é constituída sob 
a forma de associação civil, é uma pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, com duração por tempo indeterminado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.819.205/0001-54, com sede e foro no município de 
Jenipapo dos Vieiras/MA.

A referida instituição tem prestado serviços relevantes à sociedade, 
tendo como objetivos: Promover o bem estar de seus associados, 
administrar e organizar os movimentos, programas de ação comunitária 
e assistência social, defender os interesses dos moradores junto aos 
poderes constituídos, principalmente no que se refere a projetos que 
visem a melhoria da infraestrutura e de todos os serviços essenciais e 
proporcionar conhecimento cultural à comunidade em geral. 

É de suma importância o Estado reconhecer o relevante trabalho 

realizado pela   Associação Comunitária da Aldeia El Betel, declarando 
a utilidade pública que a reveste. Sem dúvidas, tal reconhecimento é 
medida justa com a qual será possível à entidade auferir os benefícios 
decorrentes dessa condição. 

Portanto, nos termos acima, contamos com o apoio dos 
Excelentíssimos Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 27 de abril de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

PROJETO DE LEI Nº 268 /2023

Declara de utilidade pública o 
Instituto Vida de Igarapé Grande/MA. 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública o Instituto Vida, com 
sede e foro no município de Igarapé Grande/MA.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 26 de abril de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

JUSTIFICATIVA
O Instituto Vida é constituído sob a forma de associação civil, é 

uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com duração 
por tempo indeterminado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.785.865/0001-
34, com sede e foro na Vila Matias, s/n, Centro, Igarapé Grande/MA.

A referida instituição tem prestado serviços relevantes à 
sociedade, tendo como objetivos: Realizar eventos e projetos de 
caráter socioemocional, cognitivo, espiritual e físico: Assegurar o 
fortalecimento e a autonomia de crianças e adolescente com o senhorio 
de Cristo; Prestar serviços de assistência à comunidade com oficinas 
voltadas ao desenvolvimento Cognitivo, Socioemocional, Espiritual, 
de Cultura e Educação; Congregar em seu quadro vários tipos de 
manifestações culturais, artísticas, cívicas e congêneres; Propiciar 
conhecimento cultural à comunidade em geral.

Além disso, o Instituto tem por finalidades: Promover e realizar 
programas de assistência social de forma continuada, permanente 
e planejada dirigidos preferencialmente a crianças, adolescentes e 
juventude em situação de vulnerabilidade e risco social, sem distinção 
de etnia, sexo ou credo; Promover e realizar programas de capacitação 
e qualificação social profissional e de fomento a geração de emprego.

É de suma importância o Estado reconhecer o relevante trabalho 
realizado pelo Instituto Vida, declarando a utilidade pública que a 
reveste. Sem dúvidas, tal reconhecimento é medida justa com a qual será 
possível à entidade auferir os benefícios decorrentes dessa condição. 

Portanto, nos termos acima, contamos com o apoio dos 
Excelentíssimos Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 26 de abril de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

PROJETO DE LEI Nº 269 /2023

Declara de utilidade pública o 
Instituto Cuidar.

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública o Instituto Cuidar, com 
sede e foro no município de Vitorino Freire/MA.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 27 de abril de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual
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JUSTIFICATIVA

O Instituto Cuidar é constituído sob a forma de associação civil, é 
uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com duração 
por tempo indeterminado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.196.573/0001-
66, com sede e foro no município de Vitorino Freire/MA.

A referida instituição tem prestado serviços relevantes à 
sociedade, tendo como finalidades: Promover e realizar programas 
de assistência social de forma continuada, permanente e planejada, 
dirigidos preferencialmente às crianças, adolescentes e juventude 
em situação de vulnerabilidade e risco social, sem distinção de etnia, 
sexo ou credo; promover e realizar programas e qualificação social, 
profissional e de fomento a geração de renda. 

É de suma importância o Estado reconhecer o relevante trabalho 
realizado pelo Instituto Cuidaa, declarando a utilidade pública que a 
reveste. Sem dúvidas, tal reconhecimento é medida justa com a qual será 
possível à entidade auferir os benefícios decorrentes dessa condição. 

Portanto, nos termos acima, contamos com o apoio dos 
Excelentíssimos Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 27 de abril de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

REQUERIMENTO Nº 155 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental, requer depois de deliberação do Plenário, 
que seja enviada seja encaminhada Mensagem de Aplausos e 
Congratulações ao jornal O Progresso, pela passagem dos seus 53 anos 
de fundação, neste 03 de maio de 2023, na cidade de Imperatriz -MA

Fundado na década de 1970, o jornal O Progresso, que era 
impresso na cidade Imperatriz e essencial para a formação de opinião 
e divulgação de notícias. Além disso, era o único meio de conhecer 
informações locais, nacionais e internacionais. Era também um local de 
debate de ideias, que ajudava a formar uma sociedade mais democrática. 
A durabilidade dos jornais impressos permitem que informações sejam 
guardadas e até a data de hoje dão possibilidades consultas e estudos. 
Por fim, o jornal ainda gera emprego e renda para a cidade, sendo uma 
importante fonte de informação para sociedade. 

Plenário Deputado “Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 02 de Maio de 2023. - Rildo Amaral - 
deputado estadual

REQUERIMENTO N° 156 /2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o artigo 158, VII do Regimento Interno 
desta Assembleia, requeiro a V. Exa.  que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Presidente da Comissão Eleitoral da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão, Mauro Henrique 
Ferreira Gonçalves Silva, solicitando que seja encaminhado a esta Casa 
Legislativa os seguintes documentos: 

1) Lista dos Advogados que prestaram compromisso na OAB/
MA nos meses de janeiro, fevereiro e março/2023; 

2) lista de votantes (caderno de votação) de todos os pontos de 
votação; 

3) lista de advogados aptos a votarem à época da publicação do 
edital; 

4) lista de votos por Subseção; 
5) lista de votos brancos e/ou nulos; 
6) quantidade de votantes; 
7) totalização de votos do candidato por subseção; 

8) acesso ao banco de dados do ElejaOnline relativo à eleição do 
quinto constitucional da OAB/MA, realizada em 24/04/2023.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de maio 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

REQUERIMENTO Nº 158 / 2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, 
requeiro a Vossa Excelência que, seja discutido e votado em regime 
de urgência, em uma sessão extraordinária a ser realizada logo após a 
presente sessão, o projeto de  lei de número 265 / 2023, para que seja 
instituída a Semana Estadual “ Caxias: Princesa Do Sertão”

Assembleia Legislativa do Maranhão, em 02 de maio de 2023. - 
Daniella Tema - Deputada Estadual

REQUERIMENTO N° 159 /2023

Senhora Presidente,

Na forma regimental requeiro a Vossa Excelência, depois de 
ouvida a Mesa, que seja justificada a falta, na sessão Plenária do dia 
25.04.2023, para participar de agenda em Brasília.

             
Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manoel Bequimão, 

em 02 de maio de 2023. - RICARDO RIOS - Deputado Estadual

INDICAÇÃO N° 1422 / 2023 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1423 /2023         
                      
Senhora Presidente, 

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, requeiro a Vossa Excelência 
que, ouvida a Mesa Diretora, seja encaminhado oficio AO 
EXCELENTISSIMO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
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DO ESTADO DO MARANHÃO, Sr. APARÍCIO BANDEIRA 
FILHO, solicitando providências, no sentido de ATENDER A 
INDICAÇÃO DE Nº 146/2023 FEITA PELOS VEREADORES 
DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, NO SENTINDO DE 
REALIZAÇÃO DE PARCERIA PARA A PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COM MEIOS-FIOS E SARJETAS DA ESTRADA 
DE ACESSO À FAZENDA ANTENOR BOM TEMPO, QUE 
INTERLIGA OS BAIRROS ITAMAR GUARÁ E VILA MARY, 
considerando a importância dessas recuperações asfáltica para garantir 
uma mobilidade melhor para quem de fato precisa por ali transitar. 
Ademais trafegabilidade deve ser tratada como prioridade igualmente 
entre as demais políticas públicas. 

A propositura que ora encaminho a Vossa Excelência, tem por 
escopo garantir o acesso da população que fazem parte dessas vias à 
uma malha asfáltica de qualidade e que possam escoar seus produtos de 
forma segura, e assim fomentar a economia daquela região.  

Estou convicta que sua Excelência não deixará de atender ao 
nosso pleito, sobretudo porque é relevante para a melhoria da qualidade 
de vida da população que ali precisa se locomover para garantir o 
sustento familiar.

Assembleia Legislativa do Maranhão, plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, palácio “Manoel Bequimão”, em são Luís, 26 de 
abril de 2023. - Janaina Ramos - Deputada Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1425/2023

Senhora Presidente, 

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno desta Casa, solicito 
que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, Carlos Brandão, e ao Secretário de Segurança Pública do 
Estado, pedido de providências para que sejam adotadas as medidas 
legais e administrativas necessárias para a implantação de um Colégio 
Militar no Município de Senador La Rocque-MA. 

É cediço que as escolas militares têm desempenhado importante 
papel na formação dos jovens em diversos municípios maranhenses, 
oferecendo uma formação educacional de qualidade e um ambiente 
disciplinado e estruturado, sendo que a cidade de Senador La Rocque, 
até o presente momento não conta com um Colégio Militar. 

A presença de uma escola militar na cidade influencia diretamente 
nas vidas dos jovens. A ênfase na disciplina e na hierarquia pode ser 
vista como uma forma de promover valores positivos, como o respeito 
e a responsabilidade. 

Desta feita, solicitamos os préstimos de Vossas Excelências, para 
que envidem esforços na instalação de um Colégio Militar, para que 
os munícipes possam ter acesso a formação acadêmica norteada pelos 
princípios militares que tem proporcionado grandes resultados nas 
vidas não somente dos alunos, como também de seus familiares e da 
sociedade como um todo.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de abril 
de 2023. ERIC COSTA - DEPUTADO ESTADUAL PSD

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1426 /2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, Art. 152 do Regimento Interno, requeiro 

a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
do Maranhão, Sr. Carlos Brandão, e ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Desenvolvimento Social, Sr. Paulo Casé Fernandes, 
solicitando kits com equipamentos de trabalho, capacitações e o auxílio 
Mais Renda propostos no Programa Mais Renda para o Município de 
Santo Antônio dos Lopes.

O Programa Mais Renda foi instituído pelo Governo do Estado 
com o objetivo de oportunizar a inclusão produtiva de famílias em 
situação de vulnerabilidade social, por meio da inserção e organização 
dos empreendimentos existentes na informalidade, buscando ampliar a 
renda desses trabalhadores.

A presente indicação visa atender a incontestável necessidade 
do município em ampliar sua circulação de renda, empregabilidade e 
qualidade de vida. Fundamentos básicos da nossa sociedade.  

Desse modo, entendemos a importância desta solicitação e por 
isso espero o atendimento.

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio Manoel Beckman, 28 de Abril de 2023 
- Ana do Gás - Deputada Estadual – PCdoB - Líder do Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1427 /2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, Art. 152 do Regimento Interno, requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
do Maranhão, Sr. Carlos Brandão, e ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Desenvolvimento Social, Sr. Paulo Casé Fernandes, 
solicitando a instalação de um restaurante popular para o Município 
de Santo Antônio dos Lopes.

A presente indicação visa atender a incontestável necessidade do 
município em ampliar a segurança alimentar, bem como a acessibilidade 
à alimentação de forma economicamente viável. 

Os restaurantes populares são locais públicos de alimentação 
e nutrição que integram a Rede Operacional do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN). Eles têm por objetivo 
ampliar a oferta de refeições nutricionalmente adequadas à população 
de baixa renda, por um preço acessível, exercendo um importante 
serviço público para a promoção ao Direito à Alimentação Adequada 
(DHAA) e ainda fortalece a agricultura familiar. Em suas dependências, 
também são realizadas oficinas de capacitação com foco na geração de 
renda e melhoria na qualidade de vida dos beneficiários.

Desse modo, entendemos a importância desta solicitação e 
esperamos o atendimento.

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio Manoel Beckman, 27 de Abril de 2023 
- Ana do Gás - Deputada Estadual – PCdoB - Líder do Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1428/2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, Art. 152 do Regimento Interno, requeiro a 
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Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Maranhão, Sr 
Carlos Brandão, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado 
da Educação, Sr Felipe Camarão, solicitando urgentes providências 
no sentido de que seja estruturada um IEMA Plenos, Vocacionais e 
Bilíngue no Município de Santo Antônio dos Lopes. 

O Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Maranhão - IEMA desde 2015 tem ampliado a educação profissional, 
científica e tecnológica no nosso Estado. É de ciência de todos que a 
proposta do nosso Governo Estadual é implantar o Instituto em todas 
as regiões do Estado, oferecendo à sociedade condições e oportunidade 
para o desenvolvimento dos seus potenciais, respeitando as necessidades 
locais e as prioridades estratégicas do Maranhão. 

Sendo assim, esta indicação em favor do povo santo-antoniense 
faz-se indispensável em razão  do acesso ao ensino, a pesquisa e a 
extensão, na área tecnológica e no âmbito da pesquisa aplicada que são 
propostos nos Institutos Estaduais de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Maranhão - IEMAs.

Desse modo, entendemos a importância desta solicitação e espero 
o atendimento.  

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio Manoel Beckman, 28 de Abril de 2023 
- Ana do Gás - Deputada Estadual – PCdoB - Líder do Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1429/2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, Art. 152 do Regimento Interno, requeiro a 
Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Maranhão, Sr 
Carlos Brandão, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado 
da Educação, Sr Felipe Camarão, solicitando urgentes providências 
no sentido de que seja estruturada um IEMA Vocacional no Município 
de Santo Antônio dos Lopes. 

O Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Maranhão - IEMA desde 2015 tem ampliado a educação profissional, 
científica e tecnológica no nosso Estado. É de ciência de todos que a 
proposta do nosso Governo Estadual é implantar o Instituto em todas 
as regiões do Estado, oferecendo à sociedade condições e oportunidade 
para o desenvolvimento dos seus potenciais, respeitando as necessidades 
locais e as prioridades estratégicas do Maranhão. 

Sendo assim, esta indicação em favor do povo santo-antoniense 
faz-se indispensável em razão  do acesso ao ensino, a pesquisa e a 
extensão, na área tecnológica e no âmbito da pesquisa aplicada que são 
propostos nos Institutos Estaduais de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Maranhão - IEMAs.

Em Santo Antônio dos Lopes dispomos do Centro de Ensino Dr 
Genésio Rego, escola habilitada a abrigar este pleito. 

Desse modo, entendemos a importância desta solicitação e espero 
o atendimento.  

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio Manoel Beckman, 28 de Abril de 2023 
- Ana do Gás - Deputada Estadual – PCdoB - Líder do Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 1430/2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental, Art. 152 do Regimento Interno, requeiro a 
Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Maranhão, Sr 
Carlos Brandão, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado 
da Educação, Sr Felipe Camarão, solicitando providências no sentido 
de que seja estruturada uma unidade do Centro EDUCAMAIS no 
Município de Santo Antônio dos Lopes. 

A proposta de uma Unidade do Centro EDUCAMAIS baseia-
se em um modelo de escola pública que visa o desenvolvimento dos 
estudantes em todas as suas dimensões – intelectual, social, cultural, 
física e emocional -, por meio de ações integradas e em tempo integral, 
envolvendo atores que influenciam diretamente a formação plena dos 
estudantes: família, educadores, gestores e a comunidade local. Tem 
como base o diálogo permanente entre estudantes e educadores a fim 
de desenvolverem juntos as competências que a vida e o mercado de 
trabalho exigem. Incentivando uma educação voltada para o exercício 
da cidadania e do protagonismo juvenil, o estudante fortalece a 
construção dos seus projetos de vida e visão de futuro.

Sendo assim, este pleito visa fortalecer a educação municipal 
santo-antoniense, que é um direito fundamental de todos os cidadãos. 
O método de ensino e de aprendizagem do EDUCAMAIS compreende 
a formação escolar, a familiar e também a social. Não se trata apenas 
de receber as instruções necessárias para atuar no mercado de trabalho, 
mas somar no desenvolvimento da autonomia, no aprimoramento das 
habilidades e das competências individuais, e na formação de senso 
crítico.

Desse modo, entendemos a importância desta solicitação e 
esperamos o atendimento.  

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio Manoel Beckman, 28 de Abril de 2023 
- Ana do Gás - Deputada Estadual – PCdoB - Líder do Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 1431 /2023

Senhora Presidente,

A Deputada Estadual Vivianne Martins Coelho e Silva, do Partido 
PDT, com assento neste parlamento, vem, com esteio no art. 152, do 
Regimento Interno da ALEMA, propor INDICAÇÃO ao Governo do 
Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado da Mulher-SEMU, 
no afã de que adote providências para a implantação no município 
de Balsas(MA) do programa Casa da Mulher Maranhense.

A presente Indicação, é fruto de reivindicação de diversos 
vereadores, associações de mulheres vítimas de violência e demais 
entidades ligadas a segurança pública e o combate a violência doméstica. 
A instituição atenderá mulheres vítimas de violência no município de 
Balsas e Região Sul, fortalecendo as políticas públicas do Governo do 
Estado ao segmento.

O programa além de ser um instrumento governamental, no 
qual a mulher tem acolhimento e atendimento especializado, a Casa 
da Mulher Maranhense é também um centro de referência no combate 
à violência de gênero. O Governo do Estado com esta ação trará mais 
segurança com a implantação da casa, pois, não existe na região e é um 
instrumento muito importante, com o qual, as mulheres balsenses e da 
região Sul poderão contar.

Em sua estrutura física a Casa conta com brinquedoteca, que é 
um serviço de apoio às crianças das mulheres que buscam atendimento; 
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oferta transporte para deslocamento das mulheres atendidas; possui 
recepção, salas de atendimento, de serviço psicossocial, espaços de 
acolhimento, entre outros.

Vale destacar ainda que a Casa da Mulher Maranhense reunirá 
uma rede de enfrentamento à violência, com vários órgãos da justiça 
e da assistência social, além de prestar atendimento especializado e 
humanizado para as mulheres da região Sul. No conjunto de serviços, 
que funcionarão integrados, estarão o apoio psicossocial, para auxiliar 
a mulher a superar o impacto da violência sofrida e promover o resgate 
de sua autoestima, autonomia e cidadania.

Integram as ações a Delegacia Especializada da Mulher, órgão da 
Polícia Civil que realiza ações de prevenção, proteção e investigação de 
crimes de violência doméstica e de gênero; Patrulha Maria da Penha, que 
acompanha e fiscaliza o cumprimento das medidas protetivas; Juizado 
Especializado da Mulher, órgão da justiça responsável por processar, 
julgar e executar as causas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, além de apreciar e conceder medidas protetivas de urgência, e 
os órgãos do Ministério Público e Defensoria Pública.

Nesse diapasão, pugnamos seja encaminhado a Sua Excelência 
a Senhora Secretária de Estado da MULHER, ABIGAIL CUNHA, 
a presente INDICAÇÃO, para que sejam adotadas em caráter de 
urgência as providências administrativas que o pleito requer.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de maio 
de 2023. - Deputada Dra. Vivianne - Partido PDT

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO GUILHERME PAZ – Expediente lido, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Expediente lido. À publicação. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE. 
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

RODRIGO LAGO - Com a palavra, sem direito a apartes, convido o 
Vice-líder Florêncio Neto, por cinco minutos, sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO (sem revisão do 
orador) – Senhor Presidente Rodrigo Lago, Mesa Diretora composta 
pelo Deputado Rildo, Deputado Guilherme, senhoras e senhores 
deputados, imprensa, galeria, telespectadores da TV Assembleia, 
internautas, a todos que nos ouvem, meu muito bom dia. Senhor 
presidente, hoje ocupo esta tribuna para fazer um registro importante 
que nós pudemos vivenciar no dia de ontem, acompanhando o 
Governador Carlos Brandão na comemoração de 1 ano de implantação 
do Hospital da Ilha. Estiveram juntamente conosco o Deputado Carlos 
Lula, o Deputado Neto Evangelista, a Deputada Ana, acompanhando 
e prestigiando aquele momento importante dessa unidade que tem 
fortalecido nosso Sistema Único de Saúde aqui no estado do Maranhão. 
E venho aqui, Senhor Presidente, louvar uma iniciativa que do governo 
Flávio Dino que passou também aqui também pelas mãos do Deputado 
Carlos Lula e que foi tocada adiante pelo Governador Carlos Brandão 
e pelo Secretário Tiago Fernandes, a presidência da Emserh por meio 
do Marcelo, enfim, uma união de esforços para que a gente pudesse 
ontem, Deputada Edna, ver algo inédito aqui no estado do Maranhão, 
tanto da nossa rede pública quanto da nossa rede privada, que é a 
abertura de uma unidade de tratamento de queimados ali no Hospital 
da Ilha. É um tratamento extremamente delicado que merece muitos 
cuidados, e nós não tínhamos ainda, no estado do Maranhão, seja na 
rede privada ou na rede pública, uma unidade específica para tratar 
esses pacientes. Destaco que, naquele Hospital da Ilha, nós teremos 
19 leitos, sendo 13 leitos para adultos e 6 leitos para crianças. E 
mais: uma estrutura moderna onde nós teremos, pela primeira vez no 
Sistema Único de Saúde do nosso estado, uma câmara hiperbárica, 
que é uma das responsáveis, uma das facilitadoras do processo de 

cicatrização de que esses pacientes acometidos por queimaduras tanto 
necessitam. Nós teremos ali também, presidente Rodrigo, um banco de 
pele que será indispensável no tratamento desses pacientes, vítimas de 
queimaduras, em todo o Maranhão. E o que eu comemoro aqui é que 
essa iniciativa do Governador Carlos Brandão vem fazer com que a 
gente deixe de exportar os nossos pacientes vítimas de queimaduras, 
por muito tempo, os nossos pacientes tiveram que percorrer Unidades 
Hospitalares espalhadas pelo Brasil, porque nós não tínhamos esse tipo 
de atendimento, aqui no nosso Estado. Muitas vezes indo para Goiânia, 
que é um dos centros de referência nessa área, e a gente louva a Deus, 
porque agora a gente pode tratar dos nossos pacientes na nossa casa, 
numa maravilhosa estrutura e moderna estrutura disponibilizada, ali no 
Hospital da Ilha. Tenho certeza que nós ainda temos muito o que avançar 
na saúde do Maranhão, mas tenho também a convicção e a confiança de 
que nós temos um Governador sensível às causas mais importantes, e 
que mais repercutem no dia a dia da vida dos maranhenses, um governo 
que se preocupa com o povo. Estou muito contente, estive ontem 
como Presidente da Comissão de Saúde da Assembleia Legislativa, 
mostrando que nós estamos atentos para que a gente consiga cada dia 
mais avançar. Viva o SUS! Viva o Maranhão! Muito obrigado a todos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço ao deputado Florêncio Neto, de 
fato, um registro muito importante a inauguração ontem do setor de 
Queimaduras do Hospital da Ilha, como coincidiu, deputado, com 
a sessão, acabou que alguns deputados participaram aqui da sessão, 
outros foram à Solenidade, deu o tempo até de voltar para participar 
do final da Sessão, mas um momento muito importante para o nosso 
Estado, mais uma especialidade sendo atendida pelo nosso SUS, aqui 
no Maranhão. Convido o deputado Rildo Amaral, por cinco minutos, 
sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO RILDO AMARAL (sem revisão do 
orador) - Bom dia a todos! Cumprimento os deputados e deputadas 
presentes, cumprimento todos os servidores dessa Casa, o ex-deputado 
Marcos Caldas, que se faz presente aqui, nesse momento, no qual saúdo 
também. Senhor Presidente, no último dia 1º, participei em Imperatriz 
da ‘solenidade da boina’, na Escola Militar Tiradentes II, que é ali 
no bairro do Bacuri, em Imperatriz, e me senti honrado em ver que 
os resultados do investimento na educação, investimentos feitos, de 
maneira concreta, têm muitos resultados. A Escola Militar Tiradentes II, 
em Imperatriz, é a maior nota do IDEB, do ENEM, das escolas públicas 
estaduais maranhenses, mostrando que ali quando existe investimento 
correto junto com disciplina, junto com compromisso, não disciplina 
somente dos alunos, e fiz questão de ressaltar na minha fala que o 
compromisso também dos pais de aluno. É o grande desafio hoje da 
educação brasileira é fazer com que os pais participem da vida dos 
alunos, da vida dos seus filhos, que acompanhem dentro e fora da escola. 
E a Escola Militar Tiradentes exige isso também dos pais. E mais de 200 
alunos que ali davam entrada na Escola Militar, eles, durante dois, três 
meses, participam, só ali, pela primeira vez, vestem a farda de passeio, 
mostram esse compromisso que as Escolas Militares em todo Brasil, 
e do Maranhão não é diferente, acabam atraindo esse público seleto 
de quem realmente quer lutar por uma educação melhor. E muito feliz 
com a Escola Militar Tiradentes, de Imperatriz, dar esses resultados, eu 
também parabenizo o Governador Carlos Brandão que, no final do mês 
de abril, agora, anunciou mais 150 escolas militares em todos estado do 
Maranhão. Inclusive, solicitei de imediato que ele mandasse implantar 
lá em Imperatriz a Escola Militar do Corpo de Bombeiro, porque atrairia 
um público. Hoje é muito mais fácil entrar na Universidade Pública 
Estadual do Maranhão do que entrar na Escola Militar Tiradentes em 
Imperatriz. A concorrência é muito maior. E o Governador disse que 
iria implantar. Ficam ainda 149 escolas para serem implantadas. E a 
grande vantagem é que, além das escolas serem implantadas, vai estar 
destinando três militares reformados, que serão recontratados para a 
condução dos trabalhos nessas escolas militares, para estar tratando 
da questão, unindo, que exige as escolas militares, a parte pedagógica 
com os professores, uma questão disciplinar, organizacional. Tudo feito 
pelos militares que serão reconduzidos à vida militar. E isso faz com 
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que os militares, muitos deles jovens que se reformam, possam estar 
dentro das escolas. Um investimento na educação, um investimento 
em pessoa, no ser humano que dão esses resultados muito positivos, 
que são os resultados que a Escola Militar Tiradentes de Imperatriz 
apresenta. Eu queria parabenizar o tenente-coronel Cavalcante, que é o 
comandante da Escola Militar, o major Cunha, que é o subcomandante, 
todos os militares ali presentes, na pessoa da sargento Maria, que é 
minha amiga, colega, contemporânea de universidade e que, além 
de professora, também é militar e acompanha essa parte pedagógica 
também da escola. E nisso trazer esse compromisso do comandante 
coronel Emerson também, do subcomandante coronel Aritanã, que 
estava lá presente, mostrando que a gente precisa realmente investir 
em educação, investir no ser humano, porque essa é a única e principal 
finalidade do poder público brasileiro. Viva o trabalho. Viva a Escola 
Militar Tiradentes 2.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Eu agradeço o Deputado Rildo Amaral. Registro 
a presença entre nós aqui, no plenário, do ex-deputado Marcos Caldas, 
que também, na condição de presidente em exercício desta Casa 
exerceu, o honroso cargo de governador em exercício. E convido a nossa 
Presidente Deputada Iracema, que já está aqui no plenário, a assumir o 
seu lugar devido. Ela está pedindo um tempo aqui. Eu vou chamar o 
próximo orador, Presidente, mas fico feliz pelo reestabelecimento de 
sua saúde. Convido o Deputado Carlos Lula por cinco minutos, sem 
direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (sem revisão do 
orador) - Senhor Presidente, senhores Deputados, senhoras Deputadas, 
galeria, quem nos acompanha pela internet. Senhor Presidente, eu 
venho a essa tribuna para reforçar as palavras aqui já ditas pelo 
Deputado Florêncio Neto, Presidente da Comissão de Saúde, porque 
eu estive ontem com ele e mais outros deputados na inauguração da 
unidade de tratamento de queimados do Hospital da Ilha. Mais uma 
etapa dessa grande obra, que já conta com mais de 200 leitos em 
pleno funcionamento. Ontem estivemos lá com o Governador Carlos 
Brandão. O hospital está completamente lotado, como deve ser e como 
deve funcionar uma unidade hospitalar. E a unidade de tratamento de 
queimados, já planejada lá atrás, é mais uma etapa que o Governador 
Carlos Brandão inaugura e é muito simbólica, presidente, e importante 
a gente dizer isso. O Governador Carlos Brandão inaugura mais uma 
etapa da Unidade de Tratamento de Queimados do Hospital da Ilha e 
dá continuidade às políticas do Ex-governador Flávio Dino, exatamente 
o que foi prometido na campanha e o que vem sendo feito, dando 
continuidade e avançando, dando continuidade e entregando mais à 
população. A Unidade de Tratamento de Queimados dispõe agora de 
19 leitos, sendo 6 pediátricos e 13 adultos. Ela vai funcionar 24 horas 
por dia, vai conter uma câmara hiperbárica que vai exatamente permitir 
a maior concentração de oxigênio e, mais do que isso, uma sala de 
cinesioterapia que também vai permitir o acompanhamento desses 
pacientes. Às vezes, a gente pode achar que é muito, são muitos leitos 
voltados única e exclusivamente para o tratamento de queimados, mas 
não! Em verdade, só no dia de ontem, estavam saindo do Socorrão 
rumo ao Hospital da Ilha pelo menos 6 pacientes que iam precisar 
fazer tratamento de queimaduras. E falo isso com grande orgulho, 
com grande alegria no coração, porque é mais uma etapa da rede de 
saúde que a gente concretiza, mais uma etapa da política de saúde 
entendida como política de estado e não como política de governo. 
Quero aqui parabenizar o Governador Carlos Brandão e o Secretário 
Tiago Fernandes. Política de saúde se faz assim, entendendo o SUS, 
entendendo as redes, compreendendo do que a população precisa e 
entregando a continuidade dessa gestão à população do nosso estado. O 
principal legado da Unidade de Tratamento de Queimados é que a gente 
não vai precisar mais exportar mais pacientes. Os pacientes, que antes 
iam ao estado do Ceará, que precisavam se deslocar ao estado de Goiás, 
agora poderão ser atendidos por uma equipe especializada de médicos, 
enfermeiros e outros profissionais de saúde aqui na cidade de São Luís. 
A gente fica muito feliz, Deputado Rodrigo Lago, é mais uma etapa 
que a gente ganha, que a gente vence de reforço, é mais uma bandeira 

fincada, como disse ontem o Governador Carlos Brandão, é mais uma 
bandeira que se finca de marco, de registro histórico no SUS no estado 
do Maranhão. O Hospital da Ilha já conta com mais de 200 leitos em 
pleno funcionamento, só falta uma etapa agora para ser entregue, que 
deve ser entregue até o final do ano, que são 33 leitos de UTI no último 
andar e mais a unidade administrativa que fica no subsolo. Com isso, o 
hospital já vai ter mais de 300 leitos em pleno funcionamento. É mais 
um equipamento que ganha o estado do Maranhão. 

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço ao Deputado Carlos Lula ao tempo que 
também parabenizo V. Ex.ª por ter iniciado tudo isso como secretário 
de Saúde que foi, durante vários anos, na gestão do Ex-governador 
Flávio Dino e agora numa gestão continuada e muito bem continuada 
pelo Secretário Tiago Fernandes sob a liderança do nosso Governador 
Carlos Brandão. Convido o Deputado Zé Inácio, por cinco minutos, 
sem apartes, parabenizando V. Ex.ª, Deputado Zé Inácio, agora nosso 
vice-líder do governo, que vai auxiliar o nosso Deputado Rafael Leitoa, 
ontem anunciado como nosso vice-líder pelo Governador Carlos 
Brandão. Cinco minutos, sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO (sem revisão do orador) 
- Senhor Presidente Rodrigo Lago. Senhoras e senhores deputados, 
Imprensa, todos que nos acompanham pelo Sistema de Comunicação, 
aqui da Assembleia. Deputado Rodrigo e demais colegas, na verdade, 
subo, mais uma vez, a esta tribuna para agradecer o convite feito pelo 
Governador Carlos Brandão para que nós passássemos a ocupar a vice-
liderança do governo. E para mim é uma honra poder fazer parte não 
só da base do governo, mas como também contribuir como vice-líder 
do governo. Já fui vice-líder do governo passado, do governo Flávio 
Dino. Desempenhei essa função ao lado do grande líder, Rafael Leitoa, 
que vamos continuar juntos alinhados e articulados, aqui no Plenário 
da Casa. E será uma missão, eu diria, não só uma missão que vamos 
exercer com muito afinco como fizemos em momentos passados, 
mas como será também uma missão prazerosa, porque vamos, daqui 
desta Tribuna, defender ações de um governo que já fez muito pelo 
nosso estado, de um governo que continua fazendo aí demonstração 
da inauguração de mais de 300 obras em 100 dias de governo e um 
governo que ainda fará muito pelo povo do Maranhão. Em várias áreas, 
como já vem atuando, na área da educação, da saúde, da infraestrutura, 
do esporte e lazer, da cultura, ou seja, um governo que busca melhorar 
a qualidade de vida da população maranhense. Então, repito, é uma 
honra fazer parte deste momento da história como vice-líder, porque eu 
tenho certeza que subirei nesta tribuna de cabeça erguida, defendendo 
ações, políticas públicas, programa de governo que vão melhorar a 
qualidade de vida do povo do Maranhão. E quero fazer isso, como 
sempre fizemos, de forma articulada, com todos os deputados que 
compõem a Assembleia Legislativa. E quero destacar, em especial, que 
estamos na condição de vice-líder, com o importante apoio da nossa 
Presidenta Iracema, que não só referendou o nosso nome como também 
dialogou com os colegas deputados, dialogou com o governador, fez 
uma articulação pra que a gente pudesse estar aqui nessa condição. 
Quero parabenizar a Deputada Iracema, agradecer, melhor dizendo, 
agradecer aos colegas Rodrigo Lago, Roberto Costa, Antônio Pereira 
e dizer às lideranças que compõem os Blocos que estão formado aqui 
nessa Casa, que vamos junto com o deputado Rafael ficar em constante 
sintonia com as lideranças que compõem o Bloco que faz parte Juntos 
pelo Maranhão, liderado pela Deputada Ana do Gás que tem como vice-
líder o amigo, Deputado Davi Brandão, desculpa, Carlinhos Florêncio. 
Desculpa, Florêncio Neto. Os amigos de Bacabal, às vezes, a gente se 
confunde. A cidade tem três deputados, o que é bom para cidade, que 
e representam muito bem o Maranhão. Mas, Florêncio, vamos estar 
juntos na defesa do Governo e levando, anunciando e divulgando as 
ações importantes. O Bloco Unidos pelo Maranhão, que é liderado 
pelo Deputado Neto Evangelista, que também tem como vice-líder o 
Deputado Glalbert Cutrim. Vamos fazer também um bom diálogo para 
que a gente possa fazer a defesa do Governo. E por último, o Bloco 
Parlamentar União Democrática, que tem como líder o nosso amigo 
Eric Costa e como vice-líder nosso grande amigo e líder Wellington 
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do Curso. Então, dialogando com essas lideranças, com os demais 
deputados, nós vamos trazer aqui as ações que o Governador Brandão 
vai anunciar, aquilo que vai ele entregar para a população. Nós vamos 
destacar e prestar contas de forma transparência, das ações do Governo 
junto à população maranhense a partir desta tribuna. É isso.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a fala, o Deputado.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Eu vou falar no 
Grande Expediente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a fala, o Deputado Wellington.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhora Presidente Deputada Iracema, senhoras 
e senhores deputados, galeria, imprensa, internautas, telespectadores 
que nos acompanham por meio da TV Assembleia, o nosso mais 
cordial bom-dia. Que Deus seja louvado! Hoje, dia 03 de maio, dia 
do parlamento, e a suma importância do Poder Legislativo que traz 
a arte de parlar, de usar o parlamento para debater, para discutir os 
problemas importantes da nossa cidade, do nosso estado, do nosso país. 
Orgulhosamente, estamos iniciando o terceiro mandato como deputado 
estadual, graças ao nosso bom Deus e graças à população do estado 
do Maranhão. Eu tenho muito orgulho de ser deputado, nunca faltei, 
nunca cheguei atrasado, com bastante produtividade na Assembleia 
Legislativa e de forma muito atenta à população do estado do Maranhão. 
Todo o nosso respeito e, principalmente, o nosso dever e obrigação à 
população do estado, sempre agradecendo a Deus pela oportunidade de 
mais um mandado. Senhora presidente, recebemos ontem a denúncia de 
que algumas escolas do município de São Luís estão com problemas. 
Assim como fiscalizamos as escolas estaduais, fiscalizamos também as 
escolas municipais, sejam na Região Metropolitana que compreende 
São Luís, Ribamar, Paço do Lumiar e Raposa, como também no interior 
do estado. Já visitamos várias escolas municipais e estaduais. Nós temos 
um projeto chamado De olho nas escolas e fiscalizamos as escolas 
municipais estaduais. Recebemos uma denúncia de uma escola estadual 
e recebemos também a denúncia de uma escola municipal. A escola 
municipal é a Mariana Pavão no Rio Anil. E vejam só o que anotaram 
no caderno de um aluno: “Informamos que as aulas serão suspensas a 
partir do dia 2, terça-feira, por motivo da falta de água no bebedouro 
dos alunos”. Vejam só esse absurdo. Recebemos várias denúncias de 
pais de alunos e hoje vamos fazer uma visita a essa escola para verificar 
a situação. Recebemos outras denúncias de outras escolas, das quais 
foram retirados os bebedouros, os ventiladores, não colocaram ar-
condicionado, além da falta de iluminação. O Deputado Wellington do 
Curso, com o projeto De olho nas escolas, volta a fiscalizar as escolas 
municipais e estaduais. Hoje, vamos à escola municipal Mariana 
Pavão, no Rio Anil, para verificar in loco essa grave denúncia de que os 
alunos estão sendo liberados por não ter água nos bebedouros. Senhora 
presidente, na última semana, estivemos no Parlamento Amazônico. 
Uma vez por mês, nós nos reunimos em um estado, a última reunião 
foi no estado do Pará, na Assembleia Legislativa do Pará, na capital 
Belém. Na oportunidade, defendemos duas pautas muito importantes. 
A primeira delas é a quantidade de voos para a região Norte, para a 
região do Parlamento Amazônico, para a região amazônica do país, 
isso inclui o estado do Maranhão. Nós fazemos parte da Amazônia 
Legal e também fazemos parte do Parlamento Amazônico. Nós temos 
uma quantidade de voos que foram cancelados ao longo dos últimos 
dois, três, quatro ou cinco anos, produzindo uma dificuldade para se 
chegar a Belém, para se chegar a Rio Branco, a Manaus, às capitais 
da região amazônica, do Parlamento Amazônico. Vejam só o absurdo! 
Para chegar a Belém, eu tive que ir a Fortaleza para depois ir a Belém. 
Na volta, da mesma forma, inclusive impressionante ao passar por 
São Luís, passar por cima dos Lençóis Maranhenses, o piloto fazendo 
referência aos Lençóis Maranhenses, às belezas que nós temos no estado 
do Maranhão. Veja o absurdo: saí de Belém, passei por cima de São 
Luís para ir para Fortaleza para depois voltar para São Luís. Precisamos 
melhorar a nossa malha viária. Na próxima reunião do Parlamento 
Amazônico, nós teremos uma pauta exclusiva com a Anac, uma pauta 

exclusiva com o ministro de Portos e Aeroportos, para tratar da malha 
viária da região Norte, incluindo o estado do Maranhão. Segunda pauta, 
aproveitando que o ministro das Cidades estava em Belém, na reunião 
do Parlamento Amazônico, nós solicitamos um auxílio emergencial 
para as famílias maranhenses, dos mais de 60 municípios que foram 
atingidos pelas enchentes, pelas cheias dos rios, neste momento de 
dor e de sofrimento. Solicitamos o auxílio emergencial ao governo do 
Estado para socorrer as famílias maranhenses. Senhora presidente, o 
tempo está acabando, mas como tem mais de um orador inscrito, eu vou 
pedir a Vossa Excelência que me conceda dois minutos, por gentileza, 
só para tratar de uma questão importante da cidade de Barreirinhas. 
Nos últimos 20 dias, a Presidência da Assembleia, a Mesa Diretora 
recebeu Trend de turismo da cidade de Barreirinhas. Então, capitaneada 
pela Presidente Iracema, e como presidente da Comissão de Turismo, 
nós participamos de duas reuniões já na Presidência, para tratar do que 
está acontecendo no Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses, que 
abrange três municípios: Primeira Cruz. Presidente, só, por gentileza, 
pedir aos deputados que tem orador na tribuna, por gentileza.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Senhores deputados. Por favor, vamos ouvir o nosso orador.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO - 
Senhores deputados, hoje é o Dia do Parlamento, tem orador na tribuna, 
por gentileza. Vamos ter, pelo menos, o mínimo de atenção, por gentileza, 
por favor. Retornando, Presidente. Tivemos reunião na Presidência, 
duas reuniões com o Trade de turismo das cidades de Barreirinhas, 
de Primeira Cruz e de Santo Amaro. E na última semana, no Dia do 
Trabalhador, os operadores de turismo fizeram uma manifestação 
pacífica na cidade, mas fecharam a cidade. Porque não aguentam mais 
fazer reclamação para os ICMBIO, e ninguém faz nada. Para o governo 
do Estado, a parte dos pequenos lençóis da administração do governo 
do Estado. E para a Prefeitura de Barreirinhas, de Santo Amaro e de 
Primeira Cruz, que também tem que tomar as devidas providências com 
relação ao Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses. E na próxima 
segunda-feira pela Comissão de Turismo da Assembleia teremos 
uma audiência, na próxima segunda-feira, oito horas da manhã, na 
cidade de Barreirinhas, para tratar as questões do turismo na região, 
principalmente a utilização de veículos particulares, de UTVs, e a 
reclamação também de quadriciclos. Teremos o debate sobre a região 
do Parlamento na Região dos Lençóis Maranhenses, na próxima 
segunda-feira, na cidade de Barreirinhas. É uma questão que precisa 
da atenção de todos, o CNBIL não tem efetivo suficiente para fazer a 
fiscalização em toda a região. E muitos utilizam do UTV, por exemplo, 
para fazer a penetração, e é proibido. Deputado Wellington faz-se 
referência alguma também aos quadriciclos? Nós precisamos entender 
a região, muitos moradores, muitas pessoas da zona rural utilizam os 
quadriciclos como meio de transporte, é o único meio de transporte. 
Então, é uma questão polêmica que a Assembleia Legislativa, por 
meio da Comissão de Turismo e Cultura da Assembleia Legislativa , 
já se reuniu, por duas oportunidades, com o Trade Turístico, estamos 
entrando em contato com a Prefeitura de Santo Amaro, Prefeitura 
de Primeira Cruz, Prefeitura de Barreirinhas para tratar essa questão 
envolvendo o governo federal, governo do Estado e as prefeituras. 
Precisamos encontrar uma solução e principalmente nesse momento e 
que o Maranhão, os Lençóis Maranhenses se abrem para todo mundo. 
A França, por exemplo, Paris por exemplo, sobrevive da Torre Eiffel, 
uma torre metálica que atrai turistas do mundo inteiro. Nós temos um 
dos maiores atrativos do mundo, que são os Lençóis Maranhenses, 
em Primeira Cruz, Santo Amaro e Barreirinhas. E podemos, sim, e 
devemos, sim, cuidar das belezas naturais e do patrimônio que nós 
temos. Uma audiência pública, inicialmente, na cidade de Barreirinhas, 
mas faremos também na cidade de Primeira Cruz, na cidade de Santo 
Amaro. Devemos proteger o patrimônio, mas devemos dar atenção 
à população nativa. Se a população nativa utiliza o quadriciclo, nós 
precisamos fazer a proteção dessas populações. E precisamos cuidar 
do turismo e dar atenção total a região. Próxima segunda-feira, às 
8h, audiência pública na cidade de Barreirinhas com o trade turismo, 
Primeira Cruz, Santo Amaro, Barreirinhas e as autoridades, Governo 
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Federal, Governo do Estado e das três prefeituras e todos que fazem 
turismo nessas cidades. Presidente, só para concluir, hoje, também, dia 
3 de maio, os policiais militares/93 completam 30 anos de serviço, e 
nós teremos aí aproximadamente 1.100 policiais indo para a reserva, 
estão se aposentando. E nós temos a necessidade da nomeação. 
Coincidentemente, 1.100 vão se aposentar, 1.100 policiais militares vão 
para reserva e nós temos 1.100 soldados aguardando nomeação. Dá para 
nomear todos os 1.100 aprovados no concurso da Polícia Militar. Mil e 
cem serão aposentados, irão para a reserva, 1.100 estão prontos, estão 
aptos. Governador Brandão, por favor, nomeie os 1.100 aprovados no 
último concurso da Polícia Militar do Estado do Maranhão.

IV – ORDEM DO DIA.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Vamos passar à Ordem do Dia. Em discussão e votação em único turno.
O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA – Presidenta, 

uma Questão de Ordem.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Deputado Cláudio.
O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA (Questão de 

Ordem) – É porque tem a discussão do nosso PL que a gente apresentou, 
que é o Programa Fila Zero. E o objetivo desse projeto de lei é 
sistematizar o Ferry. Então eu peço que a Senhora retire da ordem. Eu 
vou conversar com o Governo, vou conversar com os pares da Comissão 
de Justiça, para que a gente possa fazer um novo entendimento e colocar 
o projeto em votação, que é de suma importância para a população da 
Baixada. Nós estamos falando, Deputado Zé Inácio, de dois milhões de 
habitantes que residem nessa região. E a nossa proposta é simplesmente 
organizar um sistema. Lembro que para você ir para Fortaleza não têm 
10 linhas de ônibus, para você ir para Brasília não existem 20 aviões. 
Tem sistema que organiza tudo isso para a gente viajar sem estar em 
fila. Obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Considerando a solicitação do Deputado que é autor do projeto, a gente 
vai atender e retirar o projeto da pauta da Ordem do Dia. Vamos passar 
para o Projeto de Decreto Legislativo n.º 005/2023. Em discussão. 
Em votação em único turno. Oriundo do Parecer n.º 246/2023 da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (lê). Relator Deputado 
Carlos Lula. Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Aprovado e encaminhado à 
promulgação. Projeto de Decreto Legislativo n° 006/2023, oriundo do 
Parecer n° 247/2023 (lê). Relator Deputado Carlos Lula. Em discussão. 
Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Projeto aprovado e encaminhado à promulgação. Quero 
agradecer e registrar a presença do ex-deputado estadual, Deputado 
Marcos Caldas, nosso amigo da região do Baixo Parnaíba. Seja muito 
bem-vindo entre nós, deputado. Projeto de Resolução Legislativa n° 
007/2023, oriundo do Parecer n° 248/2023 (lê). Relator Deputado 
Carlos Lula. Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Projeto aprovado. Encaminhado 
à promulgação. Projeto de Resolução Legislativa de autoria da Deputada 
Daniella (lê). Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas 
que aprovam permaneçam como estão.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (Questão de Ordem) 
- Só parabenizar a Deputada Daniella pela iniciativa, Deputada Iracema. 
A juíza Marcela Santana Lobo é contemporânea dos corredores de 
universidade. Juíza muito competente, já está um bom tempo lá na 
cidade de Caxias e tem um serviço indispensável, sobretudo, em defesa 
das mulheres do estado do Maranhão, inclusive tem seus estudos de 
mestrado voltados para esse tema. Então, eu quero, na verdade, apenas 
tão somente ratificar o apoio ao projeto do título merecidíssimo para a 
Dr.ª Marcela.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (Questão de 
Ordem) - Senhora presidente, faço minhas as palavras do Deputado 
Carlos Lula, enaltecendo a proposição da Deputada Daniella em favor 
da juíza Marcela Lobo.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 

- Em discussão ainda. Em votação. Os deputados e as deputadas que 
aprovam, permaneçam como estão. Só avise os deputados. Projeto 
aprovado. Encaminhado. Só avisando que esse título vai ser entregue 
em Caxias, caros deputados. Requerimentos à deliberação do Plenário. 
Requerimento nº154/2023, de autoria do deputado Rodrigo Lago (lê). O 
projeto de lei nº264/2023, de sua autoria. Em discussão.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA – Presidente.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Deputado Neto.
O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (Questão 

de Ordem) – Presidente, tanto este requerimento como tem mais dois 
requerimentos também de pedido de urgência, que eu queria que a Mesa 
esclarecesse o que são os projetos.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (Questão de 
Ordem) - Senhora Presidente, se eu puder fazer esclarecimento como 
um deles é de minha autoria, que V. Ex.ª chamou, só para esclarecer 
a Casa e o deputado nosso líder do bloco, Neto Evangelista, trata-se 
do projeto que eu mencionei ontem na tribuna, deputado Neto, que 
inclui no conteúdo programático de concursos públicos as disciplinas 
de Geografia, História, Literatura e Cultura do Maranhão. Fazer essa 
inclusão pura e simplesmente poderia ter o caráter inconstitucional 
porque eu estaria alterando o regime jurídico dos servidores públicos do 
Estado, matéria que é de iniciativa privativa do governador do Estado, 
mas ela incluiu um outro artigo dizendo que quando não compuser o 
regime jurídico basta que o gestor responsável pelo concurso delibere 
isso, de forma fundamentada, e isso fará parte do Edital, então, dessa 
forma, acredito eu que supera um obstáculo de inconstitucionalidade. 
Fazendo também um registro, Presidente, por uma questão de lealdade, 
que projeto semelhante foi apresentado pelo deputado Wellington do 
Curso, ainda na Legislatura passada, mas que, por conta desse detalhe, 
talvez tenha sido obstado, na CCJ, não chegou nem até ao Parecer, mas 
foi arquivado nessa Casa. Então, esse Requerimento 154 diz respeito 
a esse projeto de lei também, de minha autoria, pra que seja votado no 
município de Caxias, destacando que esse ano, Presidente, é o ano do 
bicentenário do nosso Gonçalves Dias, então, nada mais justo do que na 
sua terra aprovar um projeto como esse que valoriza a nossa literatura, 
a nossa história, a nossa cultura e também a geografia do Maranhão. 
Quanto aos demais projetos, eu não sei de que se trata, realmente, mas 
a Presidência poderá esclarecer.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Neto, qual o outro?

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Pela 
aprovação do requerimento, é o encaminhamento.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
V.Exa. suscitou só essa dúvida, só com relação a esse?

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Com relação 
a todos porque tem três pedidos de urgência aí pra o Plenário votar. 
Então, a dúvida é com relação a todos os três.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Bom, esclarecendo, o outro requerimento nº 160, de 2023, é sobre 
a homenagem ao ex-deputado Zé Gentil, Humberto Coutinho, ambos 
falecidos, e a deputada Cleide Coutinho. E o último é sobre o Programa 
de Aposentadoria Incentivada dos servidores da Assembleia. O 271 é 
sobre a concessão de vantagem pessoal a servidores do quadro de pessoal 
permanente da Assembleia Legislativa, no caso os motoristas. E o 272 
é sobre o reajuste do vencimento base dos cargos efetivos do quadro 
de pessoal permanente da Assembleia Legislativa. Bom, esclarecida 
as dúvidas, vamos para o Requerimento n° 154/2023, de autoria do 
Deputado Rodrigo Lago. Em discussão. Em votação. Os deputados 
que aprovam permaneçam como estão. Requerimento aprovado e fará 
parte da ordem do dia da Sessão Itinerante de Caxias. Requerimento 
n°160/2023, de autoria das Deputadas Daniella e Cláudia Coutinho (lê). 
Em discussão. Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Requerimento aprovado. Requerimento n.º 
161, de 2023, de autoria do Deputado Roberto Costa (lê). Em discussão. 
Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Requerimento aprovado.
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O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Senhora 

Presidente, Deputado Rodrigo Lago. Só pedir para fazer o registro da 
presença aqui na Assembleia do Vereador Valterli Muniz, do município 
de Colinas.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Seja bem-vindo, Valterli.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Valterli Muniz.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Valterli Muniz, registrado e agradeço pela presença aqui conosco. 

V – GRANDE EXPEDIENTE.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 

– Vamos iniciar o Grande Expediente. Inscrito, por 30 minutos com 
direito a apartes, o Deputado Yglésio. 

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) - Bom dia, senhoras e senhores deputados, galeria, imprensa. 
Presidente, eu subo à tribuna, hoje, para fazer um pronunciamento, que 
é um pronunciamento longo, porque ele traz sete pontos. Primeira coisa: 
não dá para negar o que aconteceu em relação à eleição da OAB nos 
últimos dias. E o pronunciamento que nós trouxemos ontem à tribuna 
jogou uma verdadeira luz dentro da nódoa que estava acontecendo 
no processo. Desesperada a direção do processo eleitoral, a comissão 
eleitoral convocou os advogados que estão concorrendo à vaga de 
Desembargador para uma reunião, mas, durante o dia, eles tiveram 
a ousadia, alguns deles, conforme me foi mostrado em grupos de 
WhatsApp, de dizer que a Assembleia, Deputado Arnaldo, não deveria 
se meter ou falar sobre eleição da OAB. Deputado Pará Figueiredo, 
como não se nós temos aqui em jogo a vaga de Desembargador do 
Maranhão?! Eu não estou tratando de matéria Interna Corporis da 
OAB, de aprovação de uma mudança de estatuto local. Eu não estou 
falando de uma eleição de comissão de prerrogativas ou de uma 
nomeação. Eu estou falando de uma matéria que interessa não apenas 
à OAB, como à Assembleia e àqueles que esta Assembleia representa, 
que são as pessoas lá fora. Até quem não sabe o que está acontecendo, 
que infelizmente no Maranhão é a maioria, merece essa preocupação 
da Assembleia. Portanto, comentamos, trazemos informações, sim, 
e continuaremos trazendo inclusive. Isso se faz para que a OAB não 
perca o status de organização que, perante a sociedade e as organizações 
que existem, tem 66% ainda de confiança da população. Hoje, se você 
for dentro da advocacia fazer uma pesquisa e verificar se o advogado 
confia na Ordem, 66% eu tenho certeza que não confiam na Ordem. Por 
quê? Por situações como essa. Olha, ontem, houve uma reunião que 
não chegou a consenso algum. A comissão eleitoral recebeu de todos 
os mais de 30 candidatos e candidatas a informação de que queriam 
urnas eletrônicas no processo. A comissão eleitoral não quer de jeito 
nenhum. Já começou, Deputado Eric, errando, sabe por quê? Porque a 
comissão eleitoral não responde apenas aos interesses dos 30 e poucos 
candidatos. A comissão eleitoral responde aos interesses dos milhares 
de advogados e advogadas do Maranhão. Portanto, 32 advogados 
não poderiam ter a capacidade de deliberar ali sobre o final do pleito. 
Candidatos querem urna eletrônica, sociedade já mostrou que quer urna 
eletrônica, usar token, sistema da Eleja.se, não fez eleição, deputado 
Lula, V. Ex.ª que é vascaíno dentro do Vasco, a plataforma não 
conseguiu fazer eleição no Curitiba, mudou de endereço, recentemente, 
a empresa, uma série de suspeitas em cima, e agora no meio do processo 
eles estão procurando uma outra plataforma, quem que confia nisso? 
Entreguem os computadores, voluntariamente, os servidores para a 
Polícia Federal para periciar, a despeito da decisão do juiz federal, de 
ontem, o processo não perdeu objeto, porque há pedidos outros que 
precisam ser apreciados. Então, tenho certeza que os advogados que 
entraram com a ação vão recorrer, de maneira correta, coisas estranhas 
aconteceram nesse processo, denúncia chegaram, ficaram de me mandar 
até o final do dia informações de um suposto Clube do Token entre os 
advogados. Então, os candidatos querem urna eletrônica, a sociedade 
quer urna eletrônica, a Comissão Eleitoral não quer urna eletrônica 
sabe sobre qual justificativa? De que tem no edital escrito plataforma 
online. Gente, o que é que é uma plataforma online? A urna eletrônica é 

uma plataforma online, a urna eletrônica tem o et título já. que é como 
se fosse um token, tem todo um processo de modernização, a urna 
eletrônica, você deposita um voto, a partir do momento que você dá 
a ordem, ela gera via sistema isso é recebido por um servidor. Procure 
a definição de plataformas online para ver que o sistema de votação 
hoje do TSE é uma plataforma online. Ou seja, uma OAB usando 
filigranas jurídicas de palavras ortográficas, de radicais latinos até, de 
radicais latinos até, para poder justificar o não uso de um instrumento 
comprovadamente seguro e que inclusive a OAB várias vezes já tratou 
a respeito do tema. Portanto, a plataforma urna eletrônica que, com 
60 dias, está à disposição é a única chance da OAB do Maranhão não 
sair desmoralizada. Presidente Kaio Saraiva, eu lhe faço um apelo, 
conserve o legado da sua gestão à frente da OAB, se vossa senhoria 
não fizer este pleito, por urna eletrônica, vão passar o resto da vida 
dizendo que foi montado esse processo de escolha dos 12 da lista da 
OAB, da lista duodécima. Então, fica esse pedido; caiam na real, vocês 
estão desmoralizados e desmoralizando a instituição e com isso perde 
a advocacia. Sabe por quê? Perde a legitimidade de cobrar da política, 
perde a legitimidade de cobrar do Judiciário, perde a legitimidade de 
cobrar das ações do Executivo. O que o jovem advogado vai acreditar, 
deputado Eric, se ele chega no primeiro momento e ele vê que a Ordem 
dele está fazendo uma eleição que não tem credibilidade? Era o lugar 
onde mais deveria haver confiança no processo das urnas eletrônicas, 
é o local e instituição onde mais deveria haver a necessidade de 
transparência na eleição. E nunca apresentaram a totalização dos votos 
até hoje por seção, subseção daquele primeiro pleito, para se avaliar 
possíveis inconsistências. Se foram só 200 e poucos advogados que não 
votaram, ou votaram de maneira irregular, apresentassem os números. 
Permita a sociedade auditar a OAB, que tanto gosta de transparência. 
Então esse é o primeiro ponto. Deputado Eric, o senhor pediu um 
aparte?

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (aparte) - Deputado 
Yglésio, quero lhe parabenizar pela fala, pela defesa que V. Ex.ª está 
fazendo com muita firmeza dessa causa. Esse assunto da urna eletrônica 
já é um assunto tão superado que, inclusive, nos municípios para 
eleição de conselho tutelar nós utilizamos urnas eletrônicas. Não existe 
justificativa, não tem por que ignorar a utilização das urnas eletrônicas 
nesse processo de escolha para o Quinto da OAB. E eu quero ratificar 
e confirmar toda essa belíssima explanação que V. Ex.ª está fazendo na 
tribuna.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – Eu agradeço a V. 
Ex.ª. Um processo em que, aqui do lado, no nosso vizinho, no Piauí, já 
são feitas duas escolhas do Quinto Constitucional com urna eletrônica, 
Deputado Júlio. Qual que é o problema? Ficaram, de agosto a abril, 
fazer a eleição. Não pode ficar mais 60 dias? Quem que vai perder? É o 
pessoal do clube do Token, é o pessoal do clube do uísque. São os 
grandes advogados que estão sendo colocados no processo como 
possíveis compradores, manipuladores de advogado. Ontem aqui 
tiveram colegas que me falaram que tem compra de voto com pagamento 
de anuidade de alguns advogados que ainda não estão empregados, que 
não têm condições financeiras. E isso acontece, infelizmente. Paga a 
anuidade, ganhou voto. Então isso é lamentável. A advocacia precisa se 
levantar contra isso, contra essa ação não republicana da OAB no 
processo eleitoral. Hoje, é urna eletrônica. O Deputado Eric falou muito 
bem: até conselho tutelar se elege por urna eletrônica. Se pedir uma 
urna eletrônica na escola pública para fazer eleição, diretora vai 
conseguir. Portanto, não tem justificativa para isso. Segundo ponto do 
pronunciamento: preciso falar sobre a MA- 203. Hoje nós conseguimos, 
graças a contato deste mandato em Curitiba com o Prefeito Rafael 
Greca, com o diretor da URBS, o doutor Ogeny, trazer os técnicos de 
Curitiba para fazer avaliação daquela obra. E não é perseguição ao ex-
governador, como alguns blogs alinhados às vezes colocam. Não tem 
conluio de Wellington com Adriano, com ninguém. Não tem má vontade 
de Brandão com Flávio Dino. Ao contrário, fico feliz que eles estejam 
aliados. É bom para o Maranhão. Se não estiver atrapalhando lá em 
cima, é melhor para o estado, como, infelizmente, o Dr. Jackson tinha 
gente atrapalhando na época em que foi governador do estado. Então 
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não tem nada de perseguição; é técnica. Aquela avenida é mal desenhada. 
Aquele BRT ali é inviável financeiramente. Tarifa de oito reais não tem 
ninguém para subsidiar, não tem como e não tem cidadão para pagar. 
Então a URBS veio. Já chegaram, vão a uma hora da tarde iniciar a 
visita técnica junto com os técnicos da MOB para tentar trazer uma 
proposta de redesenho daquele formato de funcionamento em cima de 
técnica. Governador Brandão, estou aqui para lhe parabenizar pela 
capacidade de saber aproveitar o que é bom e tentar melhorar o que não 
deu certo no governo passado. Isso é para os grandes homens públicos. 
Felizmente, o senhor está tendo essa coragem de fazer isso. Muitos 
esperariam passar o curto mandato, que, infelizmente, o senhor terá, e 
deixar a situação, mas o senhor quer atacar aquele problema porque 
prejudica muito quem mora no Araçagi, quem vai para Paço do Lumiar, 
quem vai para a Raposa, para São José de Ribamar. Grave problema 
aquela avenida. Outro ponto importante: não pude participar, 
infelizmente, até porque toda semana visito um hospital na condição de 
profissional de saúde, outro ponto é a inauguração da Unidade de 
Tratamento de Queimados no Hospital da Ilha. A possibilidade de 
contar com uma câmara hiperbárica, banco de pele, coisas que deveriam 
ter sido há muito criadas pela prefeitura, não apenas pela do Braide, mas 
pela do Edivaldo Holanda, pela prefeitura do Castelo, pela prefeitura do 
Tadeu Palácio. Isso aí é coisa que já deveria ter no Maranhão há muitos 
anos. E fazer isso aqui em homenagem ao Márcio Roni da Cruz Nunes, 
para quem não lembra, foi o Márcio Ronnie que, em 2014, resgatou 
pessoas daquele ônibus que foi queimado aqui no Maranhão e sofreu 
muito indo para fora do estado fazer tratamento. Sua família sofreu 
muito porque ele teve que ficar muitos meses fora de casa. Então, essa 
unidade de tratamento de queimados abre uma perspectiva. Já fica aqui 
o meu recado enquanto médico para que a unidade providencie 
equipamentos como dermátomo de zimmermann, que hoje é um 
equipamento que não tem nos grandes hospitais particulares para 
enxertos de pele mais delicados; facas Giblé, todos os curativos 
especiais, tipos de gases especiais, inclusive sugiro que tragam uma 
consultoria de outro estado com referência de centro de queimados ou 
que os médicos daqui que vão atuar sejam levados para fazer essa 
reciclagem a fim de melhorar a assistência aos pacientes queimados 
aqui no Maranhão. Não poderia aqui deixar também, na tribuna, de 
pedir ao Governador Brandão, que tem se esforçado, mas, graças aos 
repasses do governo federal, que prometeu muita coisa, mas até agora 
não fez nada, do Presidente Lula que prometeu picanha, que prometeu 
um monte de coisa, revolução na vida das pessoas, que aumente o 
repasse mensal ao Governo do Maranhão, os médicos estão com 
salários atrasados e precisam ter esses salários regularizados. A 
influência que o ministro tem lá em cima. Ministro, eu sei que o senhor 
não gosta muito de profissional da saúde, principalmente de médico, é 
alguma coisa aí psicológica que remonta ao tempo da universidade, eu 
já percebi isso aí em V.Ex.ª, mas, olha, ajude o médico, ele está junto 
aqui com vários outros profissionais cuidando da saúde das pessoas. 
Não adianta todo mundo ter seu salário em dia e o médico ficar três, 
quatro, às vezes cinco meses sem receber. Isso foi uma herança maldita 
que o seu governo deixou para o Governador Brandão e agora está com 
uma batata quente na mão. Então, ajude aí em cima, o senhor que está o 
tempo todo ao lado do ex-presidiário e agora presidente Lula, a trazer 
mais recurso para o Maranhão. Nós precisamos aqui, nós precisamos 
estimular os nossos profissionais. Graças a Deus, nós vamos ter o piso 
da enfermagem. Por favor, regularize, mande recursos, porque o Estado 
não tem mais de onde tirar. A rede é grande, foi feita aí com 
dimensionamento que precisa de mais recurso, não pode ficar para o 
médico três meses de atraso, médico tem conta também, tem filho, tem 
esposa. Então, precisa trazer isso para a realidade. Pague mensalmente 
um aumento no aporte, hoje, são 30 milhões, coloque 70, resolve o 
problema. Não tem dinheiro para tentar comprar deputado lá em cima 
em Brasília, para votar no 26/30. Votar a favor dessa excrescência 
jurídica? Traga recursos aqui para o Maranhão. Fazer um registro aqui, 
um 4º ponto importante, em relação a Araioses, Araioses, foi um 
município em que eu tive uma votação muito boa, votado por membros 
da Oposição de Araioses, que faz uma oposição responsável. Uma 

oposição que faz um bom sindicato, para que a prefeita cumpra com o 
que foi acordado com os professores, no Termo de Ajustamento de 
Conduta, fez o acordo para pagar os 14.95%. Fez o acordo para fazer o 
ajuste de contas do município. E a prefeita Luciana não resolve a 
situação dos professores de Araioses, que diferente aqui do estado, 
antes que alguém dizer que tem dois pesos, duas medidas, lá não tem 
GAN, lá não tem corporação de gratificação como verba salarial. Então, 
não tem nenhuma incoerência no que eu estou falando, precisa pagar os 
14.95%. Fez o TAC, é sinal de que mostrou que tinha viabilidade, pague 
o acordo com os professores, prefeita. Fica aqui o nosso apelo respeitoso, 
nós queremos apenas que a situação seja resolvida e o meu abraço ao 
vereador Arnaldo, que tem sido um defensor incansável nessa luta em 
defesa dos professores de Araioses. Em relação a São Luís, nós tivemos 
mais uma notícia aí, cadê meu amigo Fernando? Está aqui? Já saiu. Oh, 
meu Deus do céu, lá vou eu falar sem Fernando está aqui. Mas, 
Fernando, se tiver assistindo, o prefeito essa semana ele anunciou, 
segundo ele, o maior aumento da história. O maior aumento da história 
de São Luís. Oito vírgula dois por cento. Foi menor do que o aumento 
do salário-mínimo. Estou com a série histórica aqui de aumentos, nos 
últimos vinte anos. Já teve ano de ter aumento de treze vírgula zero oito. 
O prefeito é obrigado a dar esse aumento porque ninguém pode na 
Prefeitura ganhar menos do que o salário-mínimo. Então não tem 
bondade nessa história, ao contrário ele está devendo zero vírgula sete 
ao SINFUSP. Alô SINFUSP ele ainda está devendo zero vírgula sete por 
cento a vocês de reajuste. Portanto não tem esse papo de maior reajuste 
da história. E outra dúvida que eu fiquei, é que pode ter sido duas coisas. 
Ou um lapso, mas aí assim lapsos, normalmente, tem uma assessoria, 
porque ele tem Assessoria de Imprensa lá o tempo todo, tem nosso 
amigo Igor do lado, tem o pessoal que faz a revisão das coisas, das 
publicações, ele disse: vamos pagar retroativo a primeiro de maio. 
Retroativo é o que vem para trás. O certo seria ele dizer, a partir de 
primeiro de maio. Então, eu fiquei na dúvida? Ele vai pagar retroativo a 
primeiro de janeiro ou vai pagar a partir de primeiro de maio? Porque é 
muito difícil a gente ter um prefeito que não sabe ou uma equipe que 
está ao redor que não avisa para ele oque que é retroativo, fica meio 
complicado. Não foi o maior aumento. Nós já tivemos vários aumentos 
maiores, mas que bom que teve o aumento. Que bom que teve aumento, 
é melhor do que nada. Oito vírgula dois é melhor do que zero. 
Lembrando, 2020, 2021 e 2022, não teve aumento, porque a gente sabe 
que tivemos uma pandemia que foi cruel com as finanças do país. Então 
é óbvio que tem uma explicação para esses últimos três anos não ter o 
aumento, mas se a gente dividir 8,2 para os últimos quatro anos, nós 
vamos ter 2,05 de aumento por ano. O que está muito longe ainda de 
recompor a inflação. Então não tem esses motivos para essa festa toda, 
para esse alarde todo, lamentavelmente. Então aqui o sétimo ponto do 
pronunciamento, já encaminhando para o tempo final, foi em relação ao 
arquivamento. Arquivamento não, vamos falar o termo corretamente. O 
próximo ponto é em relação à retirada da pauta, diga-se “arregada”, de 
Orlando Silva. Inclusive contou com a presença ao lado de um papagaio 
de pirata maranhense o tempo todo no vídeo. Ficou muito engraçado 
aquilo ali, não é? Arregaram, retiraram o PL 2630, mas não sem, o dia 
todo, o nosso Ministro, que tomou agora as vezes mesmo de verdadeiro 
inquisidor, sem qualquer tipo de participação ou decisão, mesmo que 
interlocutória dos tribunais superiores, juiz executor de sentença. Ele 
pegou, subiu, disse primeiramente que as plataformas tinham uma 
regulação. A regulação não era uma necessidade; era um dever, um 
dever, inclusive, colocado no artigo 222 da Constituição. Eu vou ler 
aqui de novo o que é o 222 que eu acho que ele só pode ter sido 
equivocado. Até porque ele não conta mentira. Ele não faz isso. Eu 
conheço, não é? Contém um pouquinho de ironia na frase. “A 
propriedade de empresa jornalística ou de radiodifusão sonora de sons 
e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras que 
tenham sede no país.” Alguém aqui leu plataforma digital? Não tem. 
Parágrafo Primeiro: “Em qualquer caso, pelo menos 70% do capital 
total... deverá pertencer a brasileiros natos.” Aqui não tem nada. 
Parágrafo Segundo: “A responsabilidade editorial e as atividades de 
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seleção da programação veiculada.” Veiculada de quem? As empresas 
jornalísticas e de rádio e difusão, não é? “São privativas de brasileiros 
natos ou naturalizados.” Também nada. Parágrafo Terceiro: “Os meios 
de comunicação social eletrônica...” Meios de comunicação social 
eletrônica. De novo: meios de comunicação social eletrônica. Não estou 
falando de plataforma digital nem de rede social. Rede social é para 
interação. Google é mecanismo de busca que oferece outras ferramentas. 
Então aqui também não tem nada. Parágrafo Quarto: “A lei disciplinará 
a participação do capital estrangeiro.” Quinto: “Alterações de controle 
societário das empresas que trata o Parágrafo Primeiro serão 
comunicadas ao Congresso.” Aqui, o Ministro usou esse dispositivo na 
coletiva, ou errou o dispositivo, ou “desinterpretou” ou quis mentir 
mesmo aqui. 

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO - Deputado 
Yglésio.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Só concluindo, 
Deputada Mical, já vou passar a palavra a Vossa Excelência. “A produção 
e a programação das emissoras de rádio...” Isso aqui é o 221. “De rádio 
e televisão atenderão aos princípios.” Incisos de I a IV: preferência de 
finalidade educativa, promoção de cultura, regionalização, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa, Deputada Mical, e da família. Então 
isso aqui é o 221. Então, não tem absolutamente nada na Constituição 
que obrigue. Então, ministro, eu posso dizer, subindo aqui na tribuna, de 
posse da Constituição Federal e dos artigos citados pelo ministro, que 
ou ele desinterpretou ou ele mentiu. Deputada Mical, por favor.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (aparte) 
- Deputado Yglésio, obrigada, por nos dar o aparte. Então, a nossa 
preocupação com essa PL 2630, que fala sobre as fake news, é que, na 
verdade, ela busca instalar a censura no Brasil e também a liberdade 
religiosa. O artigo 11 fala somente sobre os cultos afro, não fala das 
outras religiões. Querem cercear também o nosso direito. A gente já 
vê aquele que pode até querer, a gente não vai poder nem falar de 
trechos bíblicos que são contra as práticas pecaminosas, como da 
homossexualidade, e daí, se eu for falar, minhas contas podem ser 
derrubadas.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – Imagina, deputada.
A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (aparte) 

- Uma tristeza. Então, serve de alerta aqui para todos os cristãos 
evangélicos e católicos, porque, na verdade, é de terrorismo. A gente 
tem que se mobilizar, porque, ontem, eles perceberam, Deputado 
Yglésio, que iam perder.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Humilhados.
A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (aparte) – 

É, e por isso que eles tiraram de urgência, mas, na verdade, creio que, 
se a gente continuar, porque o primeiro momento nós vencemos, mas 
ainda tem muita coisa a rolar, e a gente tem que acompanhar e fazer essa 
mobilização como nós fizemos. Creio que Deus vai nos dará a vitória. 
Obrigada, deputado.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - À disposição. 
Então, a senhora vê que, se a gente tivesse um STF ainda e não essa 
comandita ligada ao PT que, infelizmente, nós temos no estado, dentro 
do estado brasileiro, poderia se questionar pela laicidade do estado um 
ponto como esse que a senhora levantou, porém não. O ministro para 
tentar extrapolar suas atribuições, portanto, em um evidente abuso de 
autoridade, de utilização do cargo indevidamente, submetido inclusive 
às penalidades dos crimes de responsabilidade dos ministros, mais 
uma vez marca uma coletiva em que coloca o Dr. Wadih Damous 
para utilizar. O ex-deputado e agora Secretário Nacional de Defesa do 
Consumidor passou o tempo todinho com o rosto assim, porque ele não 
conseguia segurar a vergonha de que foi o ministro criar uma tese de 
que usuário de rede social é consumidor e que porque o Google colocou 
um advertising lá, uma linha dizendo que era perigoso o projeto, que 
aquilo ali teria necessidade de contrapropaganda, querendo obrigar o 
Google a colocar. Aí ele disse que aquilo ali é um editorial, depois ele 
disse que aquilo ali era uma frase. Frase não tem nem verbo, o que tem 
verbo é oração. Faltou ainda inclusive a questão da gramática aí na 
fala do ministro. Então, uma linha não é editorial. Quem faz editorial 

é jornal e jornalista. Agora, as redes sociais que oferecem um serviço 
gratuito mediante assinatura de um termo de aceitação do usuário das 
suas condições, mediante um termo de aceitação das condições, eles 
não são consumidores, ele passa a ser consumidor quando compra um 
serviço. Está aqui a definição de usuário e de consumidor. Vamos lá. O 
usuário é aquele que por direito de uso, a pessoa quando assina o termo 
ela tem direito de uso, serve-se de algo ou desfruta de suas utilidades. 
Consumidor é aquele que adquire mercadorias, riquezas e serviço. 
Consumidor é regido pelo Código de Defesa do Consumidor. Usuário é 
outra legislação, não dá para enquadrar. Então a tese é furada, é ditatorial 
e é perigosíssima. Se tudo for levado para direito do consumidor como 
o Ministro está fazendo, ele vai governar sozinho. Ele vai começar a 
ser o STF, o Executivo, vai ser Lula, ele vai ser tudo. Porque quando 
era aqui na Casa e ele era governador, os projetos que eram de direito 
do consumidor, ele levava para direito civil para poder vetar e agora ele 
quer levar tudo para essa tese esdrúxula, vergonhosa, mentirosa de que 
está se tratando de direito do consumidor. Vergonha, ministro, vergonha 
desse seu posicionamento. Pois não, Deputada Mical, por favor.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (aparte) – 
Deputado Yglésio, eu não sei se Vossa Excelência tomou conhecimento 
que a Polícia Federal desceu aí na casa do nosso querido eterno 
presidente Bolsonaro e o intrigante é que toda imprensa já estava lá.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Claro. Há 
espetacularização, o processo penal do espetáculo. Isso que eles tanto 
criticavam na época que Moro era juiz, que a Lava Jato fazia, via-
se Auri Lopes Júnior o tempo todo escrevendo sobre isso, enquanto 
jurista. Está aí a mesma coisa avisado, operação. Sabe que isso dá, 
deputada Mical? Força ao nosso presidente Bolsonaro, isso dá força, 
porque querem transformar num criminoso tentando achar carteira de 
vacinação, se vacinou ou não. Quem teve Covid, se vacina se quiser. 
A saúde mostra hoje que gera anticorpos suficientes. Covid agora 
virou gripe. E agora estão tentando o tempo todo ressuscitar. Primeiro, 
ele faz assim, o Capelli criou uma tese, lá e jogou. Capelli demite 
funcionários que não tinham carteira de vacinação, declaração, só vai 
ficar perto do presidente Lula quem tiver carteira de vacinação. Quem 
está monitorando covid em si aqui na hora que está gripando? A imensa 
minoria, por quê? Porque já virou uma gripe, graças a Deus, graças à 
imunidade de rebanho, e teve papel também das vacinas no começo. 
Mas, esse frenesi, essa trip louca de vacina nesse momento? Não tem 
nenhum fundamento científico. E digo isso aqui com a autoridade de 
um doutor em cirurgia experimental, em fisiopatologia experimental, 
entendo de processo saúde de doença. Muito obrigado a todos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO - Agradeço ao deputado Yglésio. Iniciamos o 
Tempo dos Blocos, Tempo Parlamentar União Democrática, por até 
nove minutos. Líder deputado Eric Costa. Deputado Eric Costa, por até 
nove minutos.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (sem revisão do orador) 
– Senhoras, senhores, deputados. Senhor Presidente, venho aqui nesta 
tribuna no dia de hoje, dia 3 de maio, dia que nós comemoramos a 
emancipação política da cidade de Barra de Corda. Hoje, minha cidade. 
Cidade que eu nasci, cidade que eu me criei, cidade que me deu 
oportunidade de, aos 23 anos, ter sido eleito vereador, meu primeiro 
mandato. Logo em seguida, esta mesma cidade me indicou prefeito. 
Prefeito mais jovem da história daquele município aos vinte e oito anos. 
Logo em seguida, essa cidade me reelegeu prefeito mais uma vez e hoje 
estamos comemorando a emancipação, o aniversário de uma das mais 
belas cidades do Maranhão, de um dos melhores locais para se viver 
neste estado. Uma cidade próspera, uma cidade de um povo bom, uma 
cidade bonita. A sua topografia, Deputado Neto, Deputado Davi, a 
topografia da Barra do Corda é tão propicia que dois belos rios se 
encontram no centro da cidade. Quando você está no centro, é como se 
nós tivéssemos na Mesopotâmia maranhense, Bráulio. Para todo lado 
que você for, você vai encontrar água. Esta bela cidade, hoje, completa 
aniversário e nós comemoramos o aniversário de Barra do Corda. Eu 
quero aqui, para fazer justiça, o Governador Brandão, através de sua 
assessoria, me convidou para acompanhá-lo no dia de hoje, dia de festa. 
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E eu resolvi ficar nesta Casa, parabenizar a minha cidade e, também, 
parabenizar o Governador, que legitimamente, Deputado Rafael, hoje o 
Governador foi para Barra do Corda inaugurar obras. Hoje o Governador 
Carlos Brandão foi para Barra do Corda entregar para a população 
obras e serviços que o Estado tem executado naquele município. Hoje 
com toda legitimidade, o Governador está inaugurando obras que o 
Governo do Estado está construindo em Barra do Corda. O Governo do 
Estado está asfaltando, recuperando as ruas. O Governo do Estado 
disponibilizou bloquetes fabricados nas penitenciárias geridas pelo 
Estado para bloquetear algumas ruas de Barra do Corda. O Governo do 
Estado está revitalizando praças. O Governo do Estado está 
reestruturando a Beira Rio. O Governo do Estado está reformando e 
ampliando a maternidade. O Governo do Estado está fazendo a gestão 
do Hospital Regional. De muitos adjetivos que o Governador tem, é um 
governador agregador, é um governador com muita disposição. Hoje, 
no aniversário de Barra do Corda, eu posso dizer é o governador que 
está sendo prefeito de Barra do Corda, porque está realizando em Barra 
do Corda algo que é de competência da Prefeitura e o Prefeito não 
realiza. Se temos ruas recuperadas, é o Governo do Estado. Se tem 
ampliação de hospital, é o Governo do Estado. Se tem praça sendo 
construídas o Governador está construindo praças em Barra do Corda. 
O que era competência da Prefeitura, o Governo está executando. Posso 
dizer que nós temos um governador e eu como barra-cordense agradeço 
ao Governador Brandão. Eu como barra-cordense que ama aquele 
município, agradeço ao Governador Brandão, que está fazendo o que 
era obrigação do Prefeito fazer e o Governador está daqui, no Governo 
do Estado, realizando, executando em Barra do Corda o que era de 
competência da Prefeitura. Então, de muitos atributos, hoje nós 
podemos chamar também de governador-prefeito. No meu município, o 
barra-cordense hoje pode chamar o Governador Brandão de prefeito do 
município de Barra do Corda, porque é quem está cuidando da cidade, 
é quem está cuidando do nosso povo. Nós tivemos a oportunidade de 
construir, em Barra do Corda, um grande hospital regional, quando eu 
fui prefeito, com muita luta, com muito trabalho, economizando de um 
lado, economizando de outro. Assim, a prefeitura, com recursos 
próprios, construiu um hospital regional, a Prefeitura de Barra do 
Corda, na nossa gestão, construiu um hospital que está cuidando, hoje, 
não só do barra-cordense, mas do morador de Jenipapo, de Itaipava, de 
Fernando Falcão, porque o hospital que nós construímos está tendo a 
sua gestão custeada pelo governo do estado. Em nome não só do povo 
de Barra do Corda, mas em nome do povo de toda aquela região, nós 
agradecemos ao governo do estado, ao governador Brandão e ao 
Governador Flávio Dino que assumiram a gestão do hospital regional e 
estão cuidando do povo da nossa região. A nossa maternidade também 
está sendo ampliada. Hoje, a maternidade de Barra do Corda, que 
atende Barra do Corda, Fernando Falcão, Jenipapo dos Vieiras, que é 
referência, está sendo reformada, está sendo ampliada por quem? Pelo 
governo do estado. Graças ao governo que está lá ajudando a população 
de Barra do Corda, hoje, no aniversário do município, recebemos o 
pouco que ainda restou para Barra do Corda tratar de saúde, porque a 
média e a alta complexidade o governo do estado está tratando, mas é 
de competência da prefeitura ajudar na atenção, realizar atenção básica 
e também custear o tratamento fora do domicílio. E nós, barra-
cordenses, sabemos do problema que o paciente que necessita de 
tratamento fora do domicílio em Barra do Corda está enfrentando. As 
mães gravando áudios, as mães estão indo aos meios de comunicação. 
Ontem, eu recebi um apelo de algumas mães que fizeram um abaixo-
assinado e encaminharam para o Ministério Público. Observem que nós 
já estamos entrando no quarto mês de mandato e eu nunca vim a esta 
tribuna para trazer questões pessoais de Barra do Corda, mas eu não 
podia me omitir frente a um problema tão grave. Eu não podia me 
omitir diante de uma situação que merece a nossa atenção porque trata 
de pacientes, de pessoas que necessitam de tratamento de saúde, pessoas 
necessitadas, mães carentes de crianças de famílias carentes, que estão 
em estado de vulnerabilidade. Então, nós não podemos fazer como 
Pilatos fez e somente ver o sofrimento e lavar as mãos. Nós temos que 
utilizar os mecanismos que nós temos disponíveis para buscar uma 

solução, e um desses mecanismo é que esta tribuna é o posicionamento 
deste Parlamento. Eu trago aqui em mãos, senhores, um abaixo-
assinado, não feito pelo deputado ou pelos vereadores, mas por mães 
carentes que estão com seus filhos necessitando da atenção do poder 
público para que eles possam ter direito ao atendimento de saúde que 
foi prescrito pelos médicos. E o que essas mães estão dizendo: “nós, 
abaixo-assinados, usuários do TFD”, que é aquele tratamento fora do 
domicílio, aquele tratamento que a gestão não tenha competência para 
disponibilizar aquele tratamento de um câncer, de uma mãe que tem um 
filho em um estado de diabético avançado, que necessita de hospitais 
especializados, o tratamento fora do domicílio ela diz o seguinte “Nós, 
abaixo-assinados, usuários do TFD, por meio deste, solicitamos 
intervenção desta promotoria de Justiça junto à Secretaria Municipal de 
Saúde para que possamos ter a efetiva garantia do direito à saúde no 
âmbito do tratamento fora do domicílio, que é o TFD”, e aqui está o 
abaixo-assinado, encaminhado para o Ministério Público. Eu gostaria 
de pedir o tempo do líder, senhor presidente. Para o Ministério Público 
e esse abaixo-assinado está aqui em anexo a denúncia que foi feito junto 
ao Ministério Público porque, deputado Lula, o Hospital Regional está 
cuidando do povo de Barra do Corda, está fazendo cirurgias, é custeado 
pelo estado e o simples pagamento que cabe à prefeitura de fazer, que é 
ao o tratamento fora do domicílio, a prefeitura não está conseguindo 
realizar. Na denúncia fala trata-se de uma denúncia a respeito de falta de 
pagamento dos benefícios do TFD, por parte da Secretaria de Saúde, 
aqui não é partidário político, aqui não é vereador, são mães que estão 
clamando, que estão pedindo socorro na busca do tratamento dos seus 
filhos, esse tratamento não tem disponível na rede pública de Barra do 
Corda, e elas têm o direito de trazer ou para São Luís ou para Teresina, 
mas não tem condição de arcar com as passagens, com hospedagem, 
cabe à Prefeitura o pagamento do tratamento fora do domicílio. Essas 
mães, senhoras e senhores, estão lá na base, nesse momento, colhendo 
assinaturas, fazendo abaixo-assinados, denunciando ao Ministério 
Público para salvar a vida de seus filhos. É um ato de bravura porque 
estão se expondo, estão denunciando o poder público em busca de 
garantir o direito à sobrevivência o tratamento de saúde dos seus filhos 
que necessitam da nossa atenção. Então, eu faço aqui o registro no 
aniversário do município de Barra do Corda. Nós temos hoje lá o 
Governador inaugurando várias obras. O Governador cuidando da 
saúde do povo, por meio do Hospital Regional, ampliando a maternidade 
e o que cabe à prefeitura de pagar o tratamento fora do domicílio 
somente isso a prefeitura não está dando conta. O prefeito não tem a 
sensibilidade de se colocar no lugar dessas mães e dizer: mãe, a 
prefeitura vai lhe dar as passagens e a hospedagem pra você levar o seu 
filho a São Luís, para fazer o tratamento de diabetes ou tratamento de 
câncer ou qualquer uma outra doença grave, que são nesses casos aqui, 
que não têm atendimento em Barra do Corda. Então, não poderia me 
calar diante de tamanha denúncia, de tão diante tamanho problema para 
essas famílias. Falo aqui não só como deputado, falo aqui como pai, que 
tenho as minhas filhas e iria me sentir muito desnorteado, muito triste, 
abalado e decepcionado, se a minha filha que mora em Barra do Corda, 
tivesse que realizar um tratamento em São Luís ou Imperatriz, eu não 
pudesse levá-la porque não tinha o dinheiro da passagem e o dinheiro da 
hospedagem. Estamos vendo mães em Barra do Corda, pedindo 
vaquinhas para poder viajar, porque a Prefeitura não paga o tratamento 
fora do domicílio. Só para registrar, deputado Neto, no início dessa 
Legislatura, o prefeito encaminhou para a Câmara Municipal de Barra 
do Corda, um projeto que lei que limitava o investimento no TFD, que 
não é gasto. Um projeto de lei, que estipulava um teto. Só podia gastar 
até aquela quantia. Ficou envergonhado diante das dessa situação, 
retirou o projeto de lei diante das críticas, mas, na prática, está 
implantando ele, porque não está pagando o TFD, não está fazendo os 
reajustes. Quando paga, ainda paga com atraso. E eu estou aqui, não só 
como deputado, estou aqui como pai. E não poderia, como amante de 
Barra do Corda, que hoje completa aniversário, me omitir diante de 
tamanha arbitrariedade. No mais, mais uma vez, quero aqui registrar: o 
Governador se encontra hoje em Barra do Corda. Quem mais tem 
legitimidades para inaugurar obras hoje em Barra do Corda, quem mais 
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tem legitimidade chama-se Governador Carlos Brandão, porque o que 
tem. O que está sendo feito lá no município de Barra do Corda está 
sendo feito pelo Governo do Estado. Se é praça, é o Governo do Estado; 
se é asfalto, é o Governo do Estado; se é bloquete, é o Governo do 
Estado; se amplia o Hospital, é o Governo do Estado, então o próprio 
Governador tem que ir inaugurar, porque é legítimo de quem constrói. 
Quero aqui, mais uma vez, em nome do povo de Barra do Corda, 
agradecer toda a atenção, toda dedicação e o investimento que o 
Governador tem feito no município de Barra do Corda, porque se não 
fossem as ações, o investimento e o cuidado que o Governo tem com o 
povo de Barra do Corda, a lamentação seria ainda muito maior. 
Parabéns, Barra do Corda, pelo seu aniversário. Parabéns ao Governador, 
que está lá hoje inaugurando obras. Parabéns ao povo barra-cordense. 
Essa é a minha manifestação, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
DAVI BRANDÃO - Agradeço ao Deputado Eric. Convido o Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão por até trinta e cinco minutos, 
Deputada Ana do Gás. Deputado Florêncio também não está presente. 
Convido o Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão, Líder Deputado 
Neto Evangelista. Declina. 

VI – EXPEDIENTE FINAL. 
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

DAVI BRANDÃO - Ninguém inscrito. Vamos passar para a leitura 
da inclusão. Nos termos do Regimento Interno, determino a inclusão 
da Ordem do Dia da Sessão Ordinária de sexta-feira, dia 05 de maio 
2023, as seguintes proposições: Requerimento nº155/2023, de autoria 
do Deputado Rildo Amaral; Requerimento nº 156/2023, de autoria do 
Deputado Doutor Yglésio; Requerimento nº 158/2023 e votação da 
Deputada Daniella; Requerimento nº 159/2023, de autoria Deputado 
Ricardo Rios; Requerimento nº 162/2023, de autoria do Deputado Júlio 
Mendonça. Essas são as inclusões. Nada mais havendo a tratar, declaro 
encerrada presente Sessão.

Ata da Vigésima Nona Sessão Ordinária da Primeira Sessão 
Legislativa da Vigésima Legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão, realizada em dois de maio de dois mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rodrigo Lago.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Wellington 

do Curso.
Segundo Secretário Senhor Deputado Roberto Costa.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, Antônio Pereira, 
Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, Cláudio Cunha, 
Daniella,  Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, Edna 
Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio Neto, 
Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme Paz, Hemetério Weba, 
Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, Júnior Franca, Juscelino Marreca, 
Leandro Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Pará 
Figueiredo, Rafael Leitoa, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, 
Roberto Costa, Rodrigo Lago, Solange Almeida, Wellington do Curso e 
Zé Inácio. Ausentes os (as) Senhores (as) Deputados (as): Aluízio Santos, 
Iracema Vale (em missão oficial) e Janaína Ramos. O Presidente, em 
nome do povo e invocando proteção de Deus, declarou aberta a Sessão, 
determinando a leitura do texto bíblico e da Ata da sessão anterior, 
que foi aprovada, e do Expediente, que foi encaminhado à publicação. 
No horário do Pequeno Expediente, ocuparam a tribuna os Deputados 
(as): Júlio Mendonça, Doutor Yglésio, Roberto Costa, Daniela, Rafael 
Leitoa e Wellington do Curso. Não havendo mais oradores inscritos 
neste turno dos trabalhos, o Presidente declarou aberta a Ordem do 
Dia, anunciando em único turno, votação nominal do Veto Total 
(mensagem n°071/2022), ao Projeto de Lei nº 333/2022, de autoria 
da Mesa Diretora, que dispõe sobre a concessão de vantagem pessoal a 
servidores do quadro de pessoal permanente da Assembleia Legislativa 

do Estado do Maranhão. Com Parecer n° 245/2023, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) pela manutenção do veto 
total, este foi mantido por 26 (vinte e seis) votos “não”, conforme 
chamada nominal disponível no painel eletrônico, comunique-se ao 
Governador do Estado. Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 005, 
006 e 007/2023, foram transferidos para a próxima Sessão Ordinária. 
Sujeito à deliberação da Mesa foi deferido o Requerimento nº 152/2023, 
de autoria do Deputado Carlos Lula, subscrito pelos Deputado Arnaldo 
Melo e Rodrigo Lago, encaminhando voto de pesar pelo falecimento do 
maranhense, natural de Colinas, comendador aeronáutico José Edimar 
Barbosa Oliveira, cientista e professor maranhense, com renome 
internacional. No primeiro horário do Grande Expediente, fez-se ouvir 
o Deputado Rodrigo Lago. No tempo destinado aos Partidos ou Blocos, 
o Deputado Eric Costa falou pelo Bloco União Democrática. Os 
Deputados Davi Brandão e Júlio Mendonça falaram no tempo do Bloco 
Juntos pelo Maranhão. Pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão, 
ouviu-se o Deputado Ricardo Arruda. Na forma do Regimento Interno, 
o Presidente determinou a inclusão na ordem do Dia da próxima Sessão 
Ordinária o Parecer 04/2023, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania e o Requerimento 154;2023, de autoria do Deputado Rodrigo 
Lago. No Expediente Final não houve oradores inscritos. Nada mais 
havendo a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente Ata, que 
lida e aprovada será devidamente assinada. Plenário Deputado Nagib 
Haickel, do Palácio Manuel Beckman, em dois de maio de dois mil e 
vinte três. Deputado Rodrigo Lago - Presidente, em exercício, Deputado 
Wellington do Curso - Primeiro Secretário, em exercício, Deputado 
Roberto Costa - Segundo Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 223 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 193/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Mical Damasceno, que Considera de Utilidade Pública a “Associação 
Comunitária de Recuperação a Pessoas com Dependência Química 
Nova Canaã”, com sede e foro no Município de Coroatá, Estado do 
Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é de 
natureza jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de 
prazo indeterminado, tendo como finalidades: Melhorar a 
qualidade de vida da população em sua área de atuação e seus 
associados em geral, defendendo-os organizando e distribuindo aos 
mesmos gratuitamente, benefícios alcançados juntos aos Órgãos 
Municipais, Estaduais, Federais e a iniciativa privada, celebrar 
convênios, acordos ou outros instrumentos jurídicos com pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou 
internacionais, cujos objetivos sejam compatíveis com a entidade, 
amparo a homens e mulheres dependentes químicos, envolvendo-os 
no lazer criativo , produtivo e participativo viabilizando-as como 
pessoas e cidadãos; dentre outras.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.
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VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 193/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado  Doutor Yglésio                                                
Deputado Neto Evangelista                                           
                                          
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 229 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 

309/2020, de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que 
“Implementa o Diploma Digital no âmbito do Estado do Maranhão, e 
dá outras providências”.

 Na motivação do Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 309/2020, 
o Excelentíssimo Governador do Estado defende a inconstitucionalidade 
do Projeto de Lei, por infringir o Princípio da Separação dos Poderes e 
o postulado constitucional da reserva da Administração, na medida em 
que a propositura de Lei propõe disciplinar matérias afetas à própria 
gestão de serviços públicos, a exemplo dos serviços educacionais 
prestados pela Administração Pública Direta ou Indireta.

Contudo, a Constituição da República estabeleceu um modelo de 
Estado no qual a interferência de um Poder sobre outro é exclusivamente 
autorizada nas hipóteses legalmente previstas, restando vedado ao 
Legislativo, em decorrência do Princípio da Reserva de Administração, 
intervir direta e concretamente em matérias inerentes à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo.

Além disso, faz-se oportuno registrar que, conforme o art. 207, da 
Constituição Federal, as universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial.

Relativamente à autonomia universitária, faz-se relevante 
pontuar que esta composta também pela independência das instituições 
de ensino superior no que tange à concessão de graus, diplomas e outros 
títulos, os quais são por elas registrados (art. 48, § 1º, e art. 53, inciso VI 
da Lei Federal nº 9.394/1996).

Por todo o exposto, verifica-se que a expedição de diplomas 
é assunto inerente à gestão administração de serviços públicos 
educacionais e à própria autonomia das instituições de ensino 
superior. Desse modo, não é compatível com a Constituição Federal o 
disciplinamento desta matéria à revelia de qualquer manifestação dos 
órgãos e entidades competentes integrantes do Poder Executivo. 

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

O Veto é o ato político de rejeição do Poder Executivo ao Projeto 

de Lei aprovado pelo parlamento, sendo irrevogável, devendo ter como 
fundamento a inconstitucionalidade da lei ou a carência do interesse 
público, podendo ser total ou parcial. No presente caso, o veto total foi 
por inconstitucionalidade.

Destaca-se que o Veto deve ter um motivo: a inconstitucionalidade 
do Projeto de Lei ou contrário ao interesse público ou as duas coisas 
(inconstitucionalidade e falta de interesse público) além de ser 
motivado, ou seja, exposições das razões. In verbis:

“O veto há de ser sempre motivado, a fim de que se 
conheça as razões que conduziram à discordância, se referentes à 
inconstitucionalidade ou à falta de interesse público ou até se por ambos 
os motivos (...) Além disso, o veto é formal, pois deverá ser feito por 
escrito, juntamente com suas razões” (MORAES, 1999, p. 491).1

 “Os fundamentos do veto, contudo, devem ser reais e 
apresentados por escrito. Essa motivação do veto é que possibilita o 
debate político no Congresso quando da apreciação do veto. Por outro 
lado, a motivação também torna possível o seu controle judicial: a) 
quando não houver motivação, o veto não estará fundamentado, o que 
contraria a Constituição e o torna nulo; b) quando não existirem no 
mundo real os motivos que levaram ao veto, ele também é nulo; c) 
quando o veto for aposto fora do prazo ou por autoridade incompetente, 
ele também é nulo. Em todos esses casos, é perfeitamente possível 
falar-se em controle jurídico do veto.”2

No caso em tela, as razões do veto governamental foram 
fundamentadas com base no princípio da harmonia e independência dos 
poderes (art. 6º, Constituição Estadual e art. 2º, Constituição Federal) 
e considerando que o legislador infraconstitucional não pode interferir 
na construção do constituinte, de modo a desconsiderar até mesmo a 
regra da autonomia universitária, oponho veto total ao Projeto de Lei nº 
309/2020 haja vista os vícios de inconstitucionalidade narrados.

Ademais, no âmbito do processo legislativo, é firme a posição 
do Supremo Tribunal Federal no sentido de que “as regras básicas do 
processo legislativo federal- incluídas as de reserva de iniciativa, são de 
absorção compulsória pelos Estados, na medida em que substantivam 
prisma relevante do princípio sensível da separação e independência 
dos poderes” (STF, Pleno, ADI 430/DF).

Assim sendo, verifica-se, pois, que assiste razão ao veto do 
Chefe do Executivo Estadual, considerando para tanto, o princípio 
constitucional da reserva de iniciativa (art. 43, da CE/89), bem como 
o princípio constitucional da separação dos poderes (parágrafo único, 
do art. 6º, da CE/89), tendo em vista o vício de inconstitucionalidade 
formal. 

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei  nº 309/2020.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 309/2020, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.                                               
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado  Doutor Yglésio                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

1   Moraes apud Soares disponível em  https://www2.senado.
leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/888/R159-18.pdf?sequence=4
2  Brasília a. 40, Revista de Informação Legislativa, n. 159 jul./
set. 2003 disponível em https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/
handle/id/888/R159-18.pdf?sequence=4
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 230 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 

304/2020, de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que 
“Dispõe sobre a instalação de placas em prédios públicos, que sejam 
alugados, indicando o valor do contrato de aluguel.”

A presente proposta legislativa visa tornar obrigatória no Estado 
do Maranhão a afixação de placas, nos prédios públicos alugados, 
que contenham as seguintes informações sobre o contrato de locação: 
a) valor do aluguel; b) tempo de duração; c) “objeto do contrato de 
locação” e d) ente/particular favorecido do contrato.

Nas razões do Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 304/2020, o 
Excelentíssimo Governador do Estado defende a inconstitucionalidade 
do Projeto de Lei, em decorrência do Princípio da Reserva de 
Administração, intervir direta e concretamente em matérias inerentes à 
exclusiva competência administrativa ou legislativa do Poder Executivo, 
as quais são, por conseguinte, insuscetíveis de “expropriação” por parte 
do Parlamento.

Verifica-se, portanto, que o Poder Executivo já disponibiliza 
em local de fácil acesso as informações referentes aos contratos 
de locação de imóveis firmados pelo Poder Executivo. Ao utilizar o 
Portal da Transparência, a Administração Pública, na verdade, amplia 
o alcance das informações, na medida em que permite que o conteúdo 
seja acessado a qualquer momento e de qualquer lugar com acesso à 
internet.

Assim, a sanção da propositura ensejaria a desnecessária 
duplicidade de esforços em relação ao Portal da Transparência, 
que já contém todas as informações sobre as contratações firmadas pelo 
Estado do Maranhão. Não é demais frisar que as contratações públicas 
também são documentadas no Sistema de Acompanhamento de 
Contratações Públicas (SACOP), que é gerido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão (TCE/MA) e é de acesso público.

Desse modo, por substituir o Poder Executivo na definição do 
local onde devem ser divulgados os dados relativos aos contratos de 
locação de imóveis firmados pela Administração Pública, oponho veto 
ao Projeto de Lei nº 304/2020 haja vista o vício de inconstitucionalidade 
pelo descumprimento do Princípio da Reserva de Administração e do 
Princípio da Separação dos Poderes (art. 6º, Constituição Estadual e art. 
2º, Constituição da República).

De acordo com o art. 47, da Constituição Estadual, o Projeto de 
lei aprovado por esta Casa, “será enviado à sanção governamental. 
Se o Governador do Estado considerar a proposição, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contado da data 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa os motivos do veto.”

O Veto é o ato político de rejeição do Poder Executivo ao Projeto 
de Lei aprovado pelo parlamento, sendo irrevogável, devendo ter como 
fundamento a inconstitucionalidade da lei ou a carência do interesse 
público, podendo ser total ou parcial. No presente caso, o veto total foi 
por inconstitucionalidade.

Destaca-se que o Veto deve ter um motivo: a inconstitucionalidade 
do Projeto de Lei ou contrário ao interesse público ou as duas coisas 
(inconstitucionalidade e falta de interesse público) além de ser 
motivado, ou seja, exposições das razões. In verbis:

“O veto há de ser sempre motivado, a fim de que se 
conheça as razões que conduziram à discordância, se referentes à 
inconstitucionalidade ou à falta de interesse público ou até se por ambos 
os motivos (...) Além disso, o veto é formal, pois deverá ser feito por 
escrito, juntamente com suas razões” (MORAES, 1999, p. 491).3

 “Os fundamentos do veto, contudo, devem ser reais e 
apresentados por escrito. Essa motivação do veto é que possibilita o 

3   Moraes apud Soares disponível em  https://www2.senado.
leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/888/R159-18.pdf?sequence=4

debate político no Congresso quando da apreciação do veto. Por outro 
lado, a motivação também torna possível o seu controle judicial: a) 
quando não houver motivação, o veto não estará fundamentado, o que 
contraria a Constituição e o torna nulo; b) quando não existirem no 
mundo real os motivos que levaram ao veto, ele também é nulo; c) 
quando o veto for aposto fora do prazo ou por autoridade incompetente, 
ele também é nulo. Em todos esses casos, é perfeitamente possível 
falar-se em controle jurídico do veto.”4

No caso em tela, as razões do veto governamental foram 
fundamentadas com base no vício de inconstitucionalidade pelo 
descumprimento do Princípio da Reserva de Administração e do 
Princípio da Separação dos Poderes (art. 6º, Constituição Estadual e art. 
2º, Constituição da República).

Ademais, no âmbito do processo legislativo, é firme a posição 
do Supremo Tribunal Federal no sentido de que “as regras básicas do 
processo legislativo federal- incluídas as de reserva de iniciativa, são de 
absorção compulsória pelos Estados, na medida em que substantivam 
prisma relevante do princípio sensível da separação e independência 
dos poderes” (STF, Pleno, ADI 430/DF).

Assim sendo, verifica-se, pois, que assiste razão ao veto do 
Chefe do Executivo Estadual, considerando para tanto, o princípio 
constitucional da reserva de iniciativa (art. 43, da CE/89), bem como 
o princípio constitucional da separação dos poderes (parágrafo único, 
do art. 6º, da CE/89), tendo em vista o vício de inconstitucionalidade 
formal. 

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto Total 

aposto ao Projeto de Lei  nº 304/2020.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 304/2020, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Florêncio Neto                                                   
Deputado Doutor Yglésio                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº234/2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 197/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Mical Damasceno, que Considera de Utilidade Pública o “Instituo 
Musical Evangélico Tom Maior - IMETOM”, com sede e foro no 
Município de São Luís, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 

4  Brasília a. 40, Revista de Informação Legislativa, n. 159 jul./
set. 2003 disponível em https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/
handle/id/888/R159-18.pdf?sequence=4



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                                       QUINTA-FEIRA, 04 DE MAIO DE 2023 19
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é de natureza 
jurídica de direito privado, caráter filantrópica, promocional, 
artístico, recreativo, musical, cultural e educacional sem fins 
lucrativos, de prazo indeterminado, tendo como objetivos:  promover 
e desenvolver a educação musical e cultural na comunidade, 
divulgando e valorizando a música clássica de qualidade técnica e 
artística, além de realizar eventos e ações, voltada para crianças e 
adolescentes; prestar serviços de assistência a comunidade através 
de oficinas na área musical, cultural e educacional; congregar 
em seu quadro vários tipos de manifestações culturais, artísticas, 
cívicas e congêneres e finalidades: Desenvolver atividades 
durante todo o ano que propicie a sustentação da instituição e 
outras atividades compatíveis com a finalidade e os propósitos 
da instituição. Participação em programas de Serviços Sócias e 
Culturais, especialmente desenvolvido em prol da comunidade; 
Buscar parceiros para propiciar oficinas de caráter musical, 
cultural e educacional; dentre outros.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 197/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto
 
Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Doutor Yglésio                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 249 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 155/2023, de autoria 
da Senhora Deputada Iracema Vale, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
da Comunicação de Nascimento Sem Identidade de Paternidade à 
Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

   A Propositura de Lei, sob exame, em seus termos, propõe que 
os oficiais de Registro das Pessoas Naturais do Estado do Maranhão 
ficam obrigados a remeter, de forma trimestral, à Defensória Pública do 
Estado do Maranhão, existente em sua circunscrição, relação por escrito 
dos registros de nascimento, lavrados em seus cartórios, em que não 
conste a identificação de paternidade. 

Registra a Justificativa da autora, que a Defensoria 
Publica é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 
constitucionalmente responsável por prestar assistência jurídica, 
de forma integral e gratuita, a todos os cidadãos hipossuficientes e 
hipervulneráveis, bem como de promover a tutela, individual e coletiva, 
de direitos de grande parcela da população brasileira.

Nesse sentido, além de questões relacionadas ao machismo 
estrutural e à presença tardia dos pais na vida dos filhos motivada por 
diversas circunstâncias, sabemos que a falta de acesso à justiça impede 
o conhecimento de informações básicas relacionadas ao registro 
parental que contribuem para os números alarmantes acima apontados. 
A Defensoria Pública na prestação da assistência jurídica pode atuar 
na regularização dos registros civis tanto no que concerne à adoção 
de providências extrajudiciais quanto na apresentação da demanda ao 
Poder Judiciário nos casos necessários.

Com efeito, na missão constitucional de promover os direitos 
humanos, com destaque para a dignidade da pessoa humana, para o 
direito de conhecer a origem da sua filiação, conforme políticas públicas 
previstas no Marco Legal da Primeira Infância (Lei n. 13.257/2016) 
e o cumprimento integral do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
em especial, ao resguardo civil, assume a Defensoria Pública o 
compromisso institucional de proteção integral para a primeira infância, 
grupo vulnerável. Essa justificativa por si só atende a pertinência da 
matéria.

Conforme a Lei Federal nº 8.069/1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, o reconhecimento do estado 
de filiação é direito personalíssimo, indispensável e imprescritível, 
podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem nenhuma 
restrição. O reconhecimento de paternidade geralmente é feito no ato do 
registro, mas pode ser realizado em qualquer tempo, seja por escritura 
pública, instrumento particular ou manifestação direta e expressa 
perante um juiz. Embora o reconhecimento do estado de filiação seja 
um direito garantido, ainda é grande o número de crianças e jovens que 
se veem privados dele. Caracteriza, portanto, violação ao princípio da 
dignidade da pessoa humana cercear o direito de reconhecimento da 
origem genérica.

Convém destacar que a Constituição Federal de 1988, no seu art. 
229, consagra o princípio da paternidade responsável, ao assegurar que 
os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores. Portanto, 
consubstancia o dever de diligência e compromisso que deve pernear 
as relações humanas, sobretudo diante da especial vulnerabilidade 
de alguns grupos. Estabelece, ainda em seu art. 227, que é dever da 
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente 
o direito à convivência. 

Dessa forma, entendemos que o Estado deve incluir em 
seu ordenamento jurídico normas destinadas a garantir os direitos 
fundamentais dos cidadãos. A Defensoria Pública, de posse das 
informações constantes nos registros de nascimento lavrados em 
cartório, conforme determina a proposição de Lei em análise, poderá 
interpor as competentes ações judiciais em favor das crianças e 
adolescentes. 

Assim sendo, quanto à competência para legislar sobre o assunto, 
a proposição se apresenta conforme à Constituição.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 155/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 155/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.                                               
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Doutor Yglésio                                               
Deputado Florêncio  Neto                                              
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 250 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 143/2023, de autoria 
da Senhora Deputada Iracema Vale, que Dispõe sobre a necessidade e 
obrigatoriedade de viabilizar, no ato da matrícula escolar, formulário 
para denúncia de violência contra a mulher, nas unidades de ensino da 
rede pública e privada do Estado do Maranhão e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei prevê que fica instituída a 
obrigatoriedade de disponibilizar, no ato da matrícula estudantil, 
formulário ou instrumento que viabilize a denúncia de violência contra 
a mulher, nas unidades de ensino da rede pública e privada, com a 
finalidade de proteger mulheres em situação de violência e extrema 
vulnerabilidade.

O formulário objeto da propositura deverá ser disponibilizado 
para a mãe ou responsável legal pelo aluno, devendo ser preenchido 
individual e isoladamente e entregue ao responsável pela matrícula, 
com o fito de que sejam viabilizadas as denúncias de violência contra 
a mulher.

Registra a justificativa da autora, que a dignidade da pessoa 
humana é o grande cerne das relações sociais no Brasil. Contudo, ainda 
há no país um exorbitante número de vítimas de violência doméstica e 
familiar contra a mulher. Nesta senda, todos os meios que informem os 
cidadãos sobre o combate a qualquer forma de violência é primordial 
para a garantia de direitos e para a diminuição do número de vítimas.

Como mencionado acima, analisar-se-á neste parecer a 
constitucionalidade, a juridicidade e a legalidade do projeto de lei 
apresentado, nos âmbitos formal e material. 

O processo legislativo brasileiro, nas três esferas da Federação, 
deve obedecer a procedimentos pré-estabelecidos. A Constituição 
Estadual Maranhense de 1989, nas mesmas linhas da Constituição 
Federal de 1988, estabeleceu (arts. 40 a 49) os procedimentos do 
processo legislativo no âmbito estadual.

O primeiro ponto de análise é a iniciativa da proposição. 
A Constituição Estadual, em simetria com a Federal, assegura a 
determinadas pessoas ou grupo de pessoas a iniciativa para a propositura 
de proposições legislativas. 

No caso das Leis Ordinárias, o art. 42, da Constituição do 
Estado do Maranhão determina da seguinte forma quanto à iniciativa: 
“a iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral da Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”. Essa 
iniciativa é chamada de geral, pois qualquer um dos citados acima 
poderá deflagrar o processo legislativo de leis complementares e 
ordinárias.

Já o art. 43, prevê algumas matérias que precisam ter iniciativa 
privativa do Governador para se tornarem válidas. Destaca-se, destes 
casos, a exclusividade ao Chefe do Executivo para a deflagração do 
processo legislativo (leis complementares e ordinárias), conforme 
previsto no art. 43, III e V, da Constituição Estadual:

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: [...] III - organização administrativa 
e orçamentária; [...] V - criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
administração pública estadual. [...] 

Como é possível notar, o Constituinte Derivado Decorrente, na 
mesma linha do Constituinte Originário, reservou ao Chefe do Poder 
Executivo determinadas matérias que apenas sob a iniciativa deste é 
que poderão ser deliberadas e aprovadas.

No caso em tela, não há invasão de competência, pois não incide 
nenhum dos casos previstos no art. 43, da CE/MA. 

Com efeito, cabe ao Estado competência comum de proporcionar 
o acesso à educação, de acordo com o artigo 23, V, da Constituição da 

República, e a competência legislativa concorrente em legislar sobre 
educação (art. 24, IX), senão vejamos:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:

[...] 
V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 

ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

[...]
IX – educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 

pesquisa, desenvolvimento e inovação;

Ademais, a Constituição Federal, ao tratar da matéria, determinou 
a competência concorrente a todos os entes para combater a violência 
doméstica, in verbis:

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do 
Estado.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa 
de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a 
violência no âmbito de suas relações.

Desta maneira, no tocante à iniciativa parlamentar, verifica-se 
que não há objeções e quanto à forma, a lei ordinária é o instrumento 
correto para o fim previsto.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

143/2023, em face da sua constitucionalidade e legalidade.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 143/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Doutor Yglésio                                               
Deputado Florêncio  Neto                                              

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 251 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 238/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Osmar Filho, que Considera de Utilidade Pública o “Instituto 
Emília Feliz”, com sede e foro no Município de São Luís, Estado 
do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma pessoa 
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jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, tem duração por 
prazo indeterminado, tendo por finalidades voltadas à promoção 
de atividades e objetivos de relevância pública e social, visando: 
promoção da educação, da cultura, do desenvolvimento sustentável, 
do voluntariado, do desenvolvimento social e econômico, do 
combate à pobreza e da assistência social; práticas de atividades 
esportivas nas áreas educacionais, amadorismo e profissionais; 
incentivar o desenvolvimento comunitário, o combate à pobreza, 
a miséria e a exclusão visando a melhoria da qualidade de vida 
das comunidades onde desenvolve suas ações e atuando na defesa 
e garantias dos direitos sociais; promoção da ética, da paz, da 
cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
sociais; incentivo da qualificação profissional, dentre outros.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 238/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de maio de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Doutor Yglésio                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 252 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 239/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Andreia Rezende, que Considera de Utilidade Pública a Associação 
Missionária Valentes do Sertão, com sede e foro no Município de 
Colinas, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma 
associação civil, autônoma, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, de prazo indeterminado, tendo como finalidades: 
fortalecer, promover e integrar os associados, despertando nos 
mesmos a ação coletiva bem como prestar serviços nas áreas que a 
comunidade achar necessárias, elaborar uma política ampla, para 

as comunidades no sentido de obter soluções dos diversos problemas 
e encaminhando-as autoridades competentes se necessários, zelar 
pela qualidade de vida de seus associados, bem como criar e 
desenvolver suas bases, atividades esportivas, recreativas, religiosas, 
assistenciais, educativas, de saúde, meio ambiente, radio fusão, 
agricultura familiar, entre outras, viabilizar convênios e recursos 
para desenvolver trabalhos que venham beneficiar as crianças, os 
jovens, os adultos, os idosos, famílias e outros, em todos os âmbitos, 
internacional, federal, estadual, municipal de privado, colaborar 
com os poderes públicos e conselhos, dando-lhes subsídios dos 
problemas da comunidade e, pleiteando as respectivas soluções, 
promover atividades que, resultem no levantamento de fundos 
para atender as necessidades da entidade, promover debates, atuar 
em conjunto com os órgãos públicos e privados para organizar 
mutirões ou para adquirir recursos de forma a realizar obras de 
interesse social, dentre outras.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 239/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de maio de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Doutor Yglésio                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 253 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 234/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Júnior França, que Declara de Utilidade Pública a “Associação 
Comunitária do Lar Novo Angelim”, com sede e foro no Município 
de São Luís, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Associação de que trata a propositura de Lei é uma pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, tem duração por 
prazo indeterminado, tendo por finalidades: atuar nas áreas de 
educação e assistência social, com personalidade própria, gozando 
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de autonomia patrimonial, financeira e administrativa Promover 
o amparo social da coletividade; Promover a defesa da saúde e 
assistência médico-social; Promover a educação e desenvolver 
atividades sociais, culturais e assistências; Promover proteção 
à família, à maternidade, à adolescência e à velhice; Promover 
a integração ao mercado de trabalho; Dar apoio assistencial e 
educacional a criança carente; Atendimento e assessoramento aos 
beneficiários da Lei Orgânica da assistência social, defesa e garantia 
dos seus direitos; Prestar serviços gratuitos permanentes, sem 
discriminação de clientela; Promover cursos profissionalizantes; 
Desenvolver e ampliar ações da cidadania contra a fome, a miséria 
e pela vida, dentre outras.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 234/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

03 de maio de 2023.                                                                                                                                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 254 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de  Lei nº 231/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Leandro Bello, que Declara de Utilidade Pública a “Academia 
Maranhense de Letras Jurídicas”, com sede e foro no Município de 
São Luís, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Academia de que trata a propositura de Lei é uma pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, tem duração por 
prazo indeterminado, tendo por objetivo: promover e estimular o 
estudo da Ciência do Direito.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 

da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 231/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

03 de maio de 2023.                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                     
Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Doutor Yglésio                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 255 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 192/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Mical Damasceno, que Considera de Utilidade Pública o “Instituto 
Arca de Noé, com sede e foro no Município de São Luís, Estado do 
Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de prazo 
indeterminado, tendo como finalidades: Promover a Assistência 
Social, através da proteção à maternidade, à infância, à 
adolescência, a velhice e à família na sua integridade; ao amparo às 
crianças e aos adolescentes em situação de vulnerabilidade social; 
a habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência, bem como 
integração à vida social/comunitária;  Promover e desenvolver o 
acesso à Educação Infantil, através de Creches (em regime parcial 
e/ou integral) e Pré-escolas, o Ensino Fundamental e podendo ainda 
executar programas como Brasil Carinhoso, o Programa Nacional 
de Inclusão de Jovens (ProJovem), o Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil (PETI), bem como a educação profissional 
e técnica;  Promover ações voltadas à geração de renda, com 
integração ao mercado de trabalho; Promover a cultura, defesa e 
conservação do patrimônio histórico e artístico; Promover a defesa 
da segurança alimentar e nutricional dos cidadãos, como medida de 
relevância à vida; Promover ações voltadas ao combate das formas 
de discriminação religiosa, racial, étnica e de gênero, enquanto 
obstáculos à construção da cidadania e constituição dos direitos 
fundamentais; dentre outras.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
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que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 192/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

03 de maio de 2023.                                                                                                                                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 256 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 161/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Doutor Yglésio, que Declara de Utilidade Pública a Fundação 
Cultural e Comunitária Luminense - FUNCOL, com sede e foro no 
Município de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

A Fundação de que trata a propositura de Lei é uma 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de prazo 
indeterminado, tendo como finalidades:  Executar serviços de 
Rádio Sonora no Município de Paço do Lumiar- MA; Contribuir 
com luta pela democratização, dos meios de comunicação e pela 
institucionalização do direito de se comunicar; Promover e 
realizar festas tradicionais folclóricas e outros eventos culturais, 
educacionais e assistenciais.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 161/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   
                                       
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Florêncio Neto                                                   
Deputado Doutor Yglésio                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 257 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 167/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Roberto Costa, que Institui, no âmbito do 
Estado do Maranhão, a Semana de Conscientização sobre as Doenças 
Inflamatórias Intestinais – DII.

   Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituída a Semana 
de Conscientização sobre as Doenças Inflamatórias Intestinais – DII, a 
realizar-se anualmente, na terceira semana do mês de maio.

Justifica o autor da presente proposição de Lei, que a 
conscientização da população sobre as doenças inflamatórias 
intestinais – DII, uma denominação geral dada para um grupo de 
distúrbios inflamatórios crônicos de causa desconhecida, envolvendo 
o trato gastrointestinal. Os sintomas, em geral, nas formas mais leves 
são: dores abdominais e alteração do hábito intestinal como diarreia ou 
constipação. Nas formas mais graves, dores intensas, sangramentos 
retais, perda de peso repentina, cansaço ou fraqueza, aftas etc.

As Doenças Inflamatórias Intestinais crônicas podem ser 
divididas em dois grupos principais: a retocolite ulcerativa e a doença 
de Crohn. Os aspectos psicológicos dos pacientes com DII têm sido 
postos em evidência. Não é raro que essas doenças se apresentem 
inicialmente ou tornem-se óbvias em associação a grandes tensões 
psicológicas, como a perda de um membro da família ou uma 
mudança brusca na rotina vivida pelo paciente. Nada ainda conclusivo 
cientificamente, mas médicos e pacientes afirmam que essa relação 
existe e interfere drasticamente no aparecimento de novas crises e na 
resposta ao tratamento.

Ambas afetam homens e mulheres indistintamente e o diagnóstico 
acontece por volta dos 30 anos de idade – no auge da produtividade. 
Causam emagrecimento súbito e radical, confundindo-se com outras 
doenças, aumentando-se o preconceito e a dúvida.

A doença de Crohn acomete qualquer parte do trato 
gastrointestinal, envolvendo o intestino fino (íleo) em 30% dos 
pacientes e a região ileocecal em 40% dos caos, enquanto a retocolite 
restringe-se ao cólon. O diagnóstico é feito com base no histórico do 
paciente, exames de sangue e de imagem. O tratamento inclui alteração 
de hábitos, como parar de fumar e adotar uma alimentação saudável, e 
medicamentos para controle da doença.

A etiologia é desconhecida, provavelmente multifatorial. 
Preconiza-se que indivíduos com predisposição genética ao interagirem 
com fatores ambientais, prováveis gatilhos da doença, desencadeiem 
uma resposta imunológica descontrolada originando um processo 
inflamatório crônico intestinal. Essa justificativa por si só atende a 
pertinência da matéria.

Como é sabido, o sistema normativo pátrio estabelece 
procedimentos e competências para um diploma normativo adentrar 
validamente o ordenamento jurídico.      

Segundo a doutrina – Alexandre de Morais, (Direito 
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Constitucional. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p.524.) – a elaboração 
das normas jurídicas deve seguir o devido processo legislativo. Senão 
vejamos:

“o respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 
espécies normativas é um dogma corolário à observância do princípio 
da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de espécie normativa devidamente elaborada pelo Poder competente”

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que ela é de natureza legislativa 
e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa privativa, 
constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o projeto, estando 
em consonância com as disposições legais e constitucionais desta 
Augusta Casa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 167/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de maio de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Doutor Yglésio                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                   

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 258 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

020/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Doutor Yglésio, que 
propõe conceder a Medalha do Mérito Legislativo José Ribamar de 
Oliveira “Canhoteiro, ao Treinador de Futebol Márcio André Correia 
Cantanhede.

Esclarece a Justificativa do autor da propositura, que o 
homenageado o Senhor Márcio André Correia Cantanhede, de 44 anos, 
nascido em São Luís, treinador de Futebol, atualmente vem prestando 
seus serviços no clube esportivo Moto Club de São Luís, e que ao longo 
de toda sua vida desenvolveu trabalhos significativos para o esporte no 
Maranhão. 

Nos últimos tempos vem desenvolvendo trabalhos que ensejaram 
na grande campanha do time no Campeonato Maranhense. De fato, o 
técnico conhecido como ‘Marcinho Guerreiro” alcançou resultados 
expressivos no comando do time maranhense, garantindo o título 
do segundo turno do campeonato e consequentemente, em 2023, 
conquistando a vaga para a copa do Brasil.

A Medalha contempla o treinador pelos significantes serviços 
prestados ao esporte no Estado, tanto como técnico ou como jogador. 
Ademais, conquistou títulos importantes, tais como Campeonato 
Maranhense, Copa União do Maranhão e Maranhense da 2° Divisão. 
O ex-volante também já passou por times como Fortaleza, Paysandu e 
Sampaio Corrêa. Como se observa, a trajetória Márcio André Correia 
Cantanhede e se faz merecedor da Medalha do Mérito Legislativo José 
Ribamar de Oliveira ‘Canhoteiro”.

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “c”, do 
Regimento Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa 
nº 599/2010, em que determina que serão agraciadas com a Medalha 
do Mérito Legislativo, às pessoas cujos trabalhos ou ações merecem 
especial destaque na defesa e promoção do desporto.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 020/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Doutor Yglésio.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa n.º 
020/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Florêncio  Neto                                              

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 259 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Resolução Legislativa nº 

021/2023, apresentado pelo Senhor Deputado Antônio Pereira, que 
Concede a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” ao 
Advogado Vandir Bernardino Bezerra Fialho Junior “in memoriam”.

Consta na Biografia, que o Advogado, o Senhor Vandir 
Bernardino Bezerra Fialho “in memoriam”, ao longo dos anos de 
atividade profissional foi Conselheiro Seccional da OAB/MA, Diretor-
Tesoureiro da Caixa de Assistência dos Advogados do Maranhão por 
dois mandatos e Delegado da Caixa por cinco anos, em imperatriz, 
prestando, durante toda sua carreira, relevantes serviços à advocacia, 
ao mundo jurídico e à sociedade maranhense. 

A comenda é regulamentada no art. 139, alínea “a”, do Regimento 
Interno, com nova redação dada pela Resolução Legislativa nº 599/2010, 
em que determina que serão agraciadas com a Medalha do Mérito 
Legislativo, aos cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento 
do Estado do Maranhão ou do Brasil, pelos seus méritos especiais ou 
ainda aos que proporcionarem algum feito considerado notório e forem 
considerados merecedores do recebimento da Comenda.

Tem-se, pois, por preenchidos os requisitos exigidos para 
a concessão da homenagem, notadamente os estabelecidos nos 
dispositivos legais acima citados.
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VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, legalidade 

e juridicidade e, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de 
Resolução Legislativa n.º 021/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Antônio Pereira.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Resolução Legislativa nº 
021/2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
  SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Doutor Yglésio                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 260 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 206/2023, de autoria 

do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Institui o “ Dia D 
de Vacinação contra o Papilomavírus Humano (HPV) - Combate e 
Prevenção”, no Calendário do Estado do Maranhão.

Nos termos da proposição de Lei em epígrafe, fica instituído o Dia 
“D de Vacinação contra o Papilomavírus Humano (HPV) - Combate e 
Prevenção”, a ser realizado, anualmente, e preferencialmente no dia 04 
de março, em alusão ao Dia Internacional da Conscientização sobre o 
HPV, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Maranhão.

São objetivos do Dia “D de Vacinação contra o Papilomavírus 
Humano (HPV) - Combate e Prevenção”: promover campanhas 
simultâneas, a nível Estadual, visando à conscientização da população 
sobre a importância da prevenção do Câncer do Colo do Útero e do 
Câncer de Pênis, dentre outros, causados pelo Papilomavírus Humano 
(HPV); conscientizar as várias esferas do Poder Público sobre a 
importância da aplicação da vacina contra o vírus do Papiloma Vírus 
Humano (HPV), na prevenção contra o câncer do colo de útero, o 
câncer de pênis e outros; realizar em todo o estado, em parceria com 
os municípios, a vacinação do público alvo da campanha. A vacinação 
poderá ocorrer, a critério das Secretarias de Saúde, nas escolas, UBS, 
Centros Sociais e outros lugares públicos de grande circulação de 
pessoas.

Registra a Justificativa do autor da proposição de Lei, que o 
Estado do Maranhão é um Estado brasileiro com uma população 
bastante diversificada e com características únicas. Devido à grande 
extensão territorial e à dificuldade de acesso a algumas áreas, muitas 
pessoas não têm acesso regular a serviços de saúde, o que pode levar 
a uma falta de conscientização sobre a importância da prevenção do 
câncer de colo de útero e de pênis. Além disso, o Maranhão é uma 
região com alta incidência de HPV e, consequentemente, de câncer de 
colo de útero e de pênis. A vacinação contra o HPV é uma medida eficaz 
para prevenir esses tipos de câncer, mas muitas pessoas ainda não têm 
acesso à vacina, seja por falta de conhecimento ou por dificuldade de 
acesso. A iniciativa pode beneficiar especialmente as populações mais 
vulneráveis, que muitas vezes enfrentam dificuldades para ter acesso 
a informações sobre prevenção e tratamento de doenças. É importante 
ressaltar que a prevenção do câncer de colo de útero e de pênis é um 
problema de saúde pública que deve ser abordado de forma integrada 
e sistêmica. Além da vacinação, é fundamental investir em ações de 

conscientização, diagnóstico precoce e tratamento adequado, a fim 
de garantir uma abordagem integral e efetiva para o controle dessas 
doenças. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria. 

Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado-
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

De acordo com a Constituição da República, o art. 22, enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

VOTO DO RELATOR:
Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 

estando em consonância com as disposições legais e constitucionais, 
portanto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei ora em 
comento.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 206/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Doutor Yglésio                                                
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
PARECER Nº 261 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 020/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Wellington do Curso, manifestando extensa 
admiração ao trabalho desenvolvido pelo Comandante da 4ª CIA 
do 28º Batalhão de Polícia Militar, 1º Tenente QOPM Amarildo 
Estrela Paixão Júnior, ao Cabo Dienilson Costa Mendes e ao 
Soldado Marcos dos Santos Carvalho, pela excelente desenvoltura 
em ação que implicou na prisão em flagrante de suspeito de estupro 
de vulnerável no Município de Anajatuba/MA.

Cumpre mencionar, que em Anajatuba, a guarnição da 4ª 
CIA do 28º Batalhão da Polícia Militar comandada pelo 1º Tenente 
QOPM Estrela, obteve destaque ao elucidar um caso de estupro de 
vulnerável. De acordo com o apurado, a vítima estava conversando 
com outro adolescente, quando foram abordados pelo suspeito. O 
autor teria obrigado, mediante uso de violência e grave ameaça, 
a menina a sair com ele para uma casa abandonada em um beco 
próximo ao Clube do Bil. No local, o homem teria estuprado a vítima 
mediante conjunção carnal. Na ocasião, a adolescente falou que o 
suspeito se utilizou de uma arma de fogo e também subtraiu seu 
celular. Ao tomar ciência do fato, o 1º Tenente Estrela e a guarnição 
composta pelo Cabo Mendes e Soldado Carvalho iniciaram as 
investigações e buscaram as câmeras de segurança próximo ao 
local, o que permitiu identificar o suspeito. Com isso, a guarnição 
saiu à procura do indivíduo o qual foi localizado próximo a sua 
residência. Na sua residência, buscou-se as vestimentas e outras 
coisas que pudessem confirmar o fato, quando encontrado a camisa 
de manga comprida vermelha com capuz e short jeans, semelhantes 
as do vídeo, como bem justifica o autor da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”.       

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 020/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 020/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

03 de maio de 2023.                                                                                                                                                                      
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 262 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 021/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Wellington do Curso, Manifestando extensa 
admiração ao trabalho desenvolvido pelo 1º Tenente QOPM Lucas 

Protázio Araújo Souza, Comandante da 4ª CIA do 7º Batalhão de 
Polícia Militar, e ao Soldado José Ribamar Silveira Júnior, por Ato 
de Bravura concretizado em ocorrência do último dia 03 de abril 
em Santa Luzia/MA.

Cumpre mencionar, que, na madrugada do dia 03 de abril de 
2023, a guarnição da Polícia Militar em Santa Luzia obteve destaque 
ao salvar a vida de um cidadão que foi levado pela correnteza nas 
imediações da BR-222. O ato de bravura foi protagonizado pelo 
Soldado Silveira, que foi além de suas atribuições laborais. Em 
virtude de tal ato, é mister que este Parlamento Estadual reconheça 
o trabalho desenvolvido pela 4ª Companhia do 7º Batalhão de 
Polícia Militar, comandada pelo 1º Tenente QOPM Lucas Protázio, 
como bem justifica o autor da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”. 

      
VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 021/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 021/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Doutor Yglésio                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 263 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 022/2023, proposta pelo 

Senhor Deputado Carlos Lula, manifestando extensa admiração 
ao trabalho eficiente desempenhado pela direção do Hospital 
Macrorregional de Coroatá, e à equipe de neurocirurgia, pelos mais 
de 1.200 procedimentos neurocirúrgicos realizados no período de 
1 ano.

Cumpre mencionar, que reinaugurado em 28 de março de 
2022, o serviço de neurologia de Coroatá, realiza procedimentos 
neurocirúrgicos de média e alta complexidade, em pacientes vindos 
de todos os Municípios que compõe a Regional.

De março de 2022 a março de 2023, foram realizados 1.209 
procedimentos neurocirúrgicos, sendo 980 de crânio, 184 de 
coluna e 45 de nervo. Foram ainda 314 patologias neurocirúrgicas 
tratadas na unidade de saúde nos últimos 12 meses, entres as 
principais destacam-se: aneurisma cerebral, tumor cerebral, 
trauma raquimedulares e hematomas, como bem esclarece o autor 
da propositura.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
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aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”. 

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 022/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 022/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

03 de maio de 2023.                                                                                                                                            
Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Doutor Yglésio                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 264 /2023
 RELATÓRIO:
Cuida-se de Moção de Aplausos nº 023/2023, proposta pela 

Senhora Deputada Solange Almeida, à DPM de Igarapé do Meio, 
da 1ª Companhia do 7º Batalhão da Polícia Militar.

Cumpre mencionar, que os policiais militares da DPM de 
Igarapé do Meio pelo excelente trabalho, externando nossa gratidão 
a todos pela missão que exercem, em especial aos envolvidos 
na apreensão do indivíduo que invadiu a creche e a ameaçou 
professores em Igarapé do Meio na segunda feira, dia 10 de abril.

Com efeito, Moção é a proposição em que é sugerida a 
manifestação da Assembleia sobre determinado assunto, apelando, 
aplaudindo ou protestando (Art.148, do Regimento Interno da Casa).

Ao examinar a matéria, verifica-se, portanto, preenchidos os 
requisitos do art. 149, do mesmo Regimento, o qual determina que 
“a moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída, 
necessariamente pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário”. 

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, não existindo óbices no âmbito do que nos cabe 

analisar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção 
nº 023/2023 e, pela sua consequente apreciação em Plenário.

 É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Moção nº 023/2023, nos termos do voto do 
Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

03 de maio de 2023.                                                                                                                                                                      
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 265 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 149/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que Dispõe 
sobre a liberdade religiosa e a aplicação de sanções administrativas 
a quem praticar atos de discriminação por motivo de religião ou 
crença no âmbito do Estado do Maranhão.

Nos termos do Projeto de Lei, em análise, fica assegurada, 
no âmbito do Estado do Maranhão, a liberdade religiosa destinada 
a proteger e garantir o direito individual à liberdade de crença, 
pensamento, discurso, culto e de orientação religiosa.

Ressalta-se, por oportuno, que o presente Projeto de Lei guarda 
correlação de objeto com a LEI ORDINÁRIA Nº 11.807, DE 10 DE 
AGOSTO DE 2022, que Dispõe sobre a liberdade religiosa e/ou 
credo e a aplicação de sanções administrativas a quem praticar atos 
de discriminação por motivo de religião ou crença, no âmbito do 
Estado do Maranhão.  Portanto, a mencionada Lei já contempla os 
objetivos da propositura de Lei, sob exame.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 149/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária  nº 11.807, de 10 de agosto de 2022, o 
qual possui o mesmo sentido.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 149/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Doutor Yglésio                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 266 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade e 

legalidade do Projeto de Lei nº 165/2023, de autoria da Senhora 
Deputada Iracema Vale, que Dispõe sobre a mudança de denominação 



  28        QUINTA-FEIRA, 04 DE MAIO DE 2023                                                          DIÁRIO DA ASSEMBLEIA 28
da Escola Estadual Centro de Ensino Desembargador Emésio Araújo 
localizada no Município de Belágua – MA, para Centro de Ensino 
Professora Claudicéa Granjeiro Oliveira e dá outras providências.

 Nos termos da propositura de Lei sob exame, a Escola Estadual 
Centro de Ensino Desembargador Emésio Araújo localizada à Rua Eider 
Araújo, s/n, Centro, no Município de Belágua – MA, passa a denominar-
se Centro de Ensino Professora Claudicéa Granjeiro Oliveira.

Registra a justificativa da autora, que o presente Projeto de 
Lei tem por objetivo homenagear a Professora Claudicéa Granjeiro 
Oliveira, nascida no dia 27 de maio de 1963 e que teve relevantes 
serviços educacionais prestados aos munícipes belaguenses.

A professora Claudicéa, que é natural de Monção – MA, 
chegou na cidade de Belágua no ano de 1997 e iniciou trabalhando 
com a formação do Programa de Educação Municipal de Belágua, 
PROEDUMBE entre os anos de 1997 a 2000.

Entre os anos de 2005 a 2008 foi Secretária de Educação do 
Município de Belágua – MA e entre os anos de 2008 a 2021 foi gestora 
do Centro de Ensino Emésio Araújo.

No ano de 2021, vítima de complicações decorrentes do 
coronavírus, acabou falecendo, deixando um grande legado na 
educação belaguense.

Pelos mais de 24 anos de serviços prestados ao Município de 
Belágua na seara educacional e por ter sido gestora do Centro de Ensino 
Emésio Araújo, solicita-se a mudança de denominação, homenagem 
nada mais do que justa à Professora Claudicéa Granjeiro Oliveira, que 
prestou serviços de suma relevância à educação de Belágua – MA. Essa 
justificativa por si só atende a pertinência da matéria.

Deve-se notar que a possibilidade de legislar é distribuída pela 
Constituição, entre os Poderes (Executivo, Judiciário e Legislativo), 
Órgãos (Ministério Público e Tribunal de Contas) e Entes Federados 
(União, Estado e Município). Cada qual exercerá dentro de determinados 
limites. O legislador deve então levar em consideração tais vicissitudes 
no seu trabalho de elaboração normativa, em obediência aos ditames no 
Art.42, da CE/89.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 
estando em consonância com as disposições legais e constitucionais 
desta Augusta Casa.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 165/2023, em face de sua constitucionalidade, legalidade e 
juridicidade. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 165/2023, nos termos do 
voto do Relator.               

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Doutor Yglésio                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 267 / 2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei nº 162/2023, de autoria da Senhora 
Deputada Andreia Rezende, que Institui, no âmbito do Estado do 
Maranhão, o Dia Estadual de Combate ao Etarismo, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 28 de setembro, que passará a constar no Calendário 
Oficial do Estado do Maranhão.

Registra a Justificativa da autora, que o Etarismo é o termo usado 
para descrever atos de discriminação e preconceito por conta de idade. 
O Etarismo acontece nas empresas, nos hospitais, no serviço público, 
enfim, em diversos setores, e, segundo a OMS, pode custar bilhões de 
dólares às nossas sociedades. A OMS relata que nos Estados Unidos 
da América, um estudo de 2020 mostrou que a discriminação – na 
forma de estereótipos negativos de idade e autopercepções – levou a 
custos anuais excessivos, de US$ 63 bilhões, para as oito condições 
de saúde mais custosas. Isso equivale a US$ 1 em cada US$ 7 (dólares 
americanos) gastos nessas condições para todos os americanos com 
mais de 60 anos durante um ano.

Por esse motivo, a instituição de uma data estadual de combate 
ao preconceito etário apresenta-se como uma importante iniciativa. 
Com a instituição da data estimula-se a conscientização do problema, 
fomentamos o debate sobre o tema e buscamos soluções, criando 
iniciativas públicas e privadas para disseminar de modo amplo e 
abrangente ações planejadas capazes de sensibilizar e mobilizar a 
sociedade na proteção dos direitos e garantindo destas pessoas, como 
bem esclarece a autora da propositura de Lei.

Para proceder ao exame da competência legislativa do Estado- 
membro para dispor sobre a instituição de data comemorativa, é 
importante considerar alguns dispositivos da Constituição Federal. 

De acordo com a Constituição da República, o art. 22 enumera 
as matérias sobre as quais cabe à União legislar privativamente, em 
que predomina o interesse nacional, e o art. 30, inciso I, relaciona os 
assuntos que cabem aos Municípios, de interesse local.  Ao Estado-
membro, segundo o § 1º do art. 25, estão reservadas as matérias que não 
se enquadram no campo privativo da União ou do Município.

Note-se que nenhum deles diz respeito - direta ou indiretamente 
- à medida consubstanciada na proposição, qual seja, a instituição de 
data comemorativa. Daí a conclusão de que o poder de legislar sobre o 
estabelecimento de data comemorativa é residual dos Estados-membros 
da Federação.

No mesmo sentido, parecer da Advocacia-Geral da União na ADI 
3069/DF acerca da instituição do Dia do Comerciário: 

A Advocacia-Geral da União, em sua manifestação (fls. 23/30), 
salientou que a criação, por si só, de uma data comemorativa local 
que represente uma homenagem à categoria dos comerciários não 
afronta a Carta Magna, sendo certo que tal iniciativa está inserida 
na autonomia que possuem os entes da Federação de “prestar 
homenagens a tudo que se revele especial”, havendo, nesse sentido, 
várias datas que festejam fatos ou personagens históricos, direitos 
fundamentais, categorias profissionais, pessoas, coisas, instituições 
etc.

Afirma, todavia, que a fixação de data de comemoração não 
se confunde com a criação de feriado, iniciativa esta que “ocasiona 
reflexos nas relações de trabalho devido à obrigatoriedade do 
pagamento de salários” (fl. 28), além de provocar a interrupção de 
outras atividades públicas e privadas. Conclui, dessa forma, que a 
expressão “e feriado para todos os efeitos legais”, contida no art. 2º 
do ato normativo ora em exame, invade a competência privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                                       QUINTA-FEIRA, 04 DE MAIO DE 2023 29
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Entretanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de lei, sugerimos que 
determinados dispositivos que implicam em ingerência às atribuições 
do Poder Executivo ou que dificultam a aplicabilidade do seu 
objetivo, sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo 
legislativo, o que somos pela sua aprovação na forma de Substitutivo.

VOTO DO RELATOR:
Diante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei ora 

em comento, na forma de Substitutivo anexo a este Parecer.
       É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei n.º 162/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
       SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Doutor Yglésio                                                
                                                
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 162 / 2023

Institui, no âmbito do Estado do 
Maranhão, o Dia Estadual de Combate ao 
Etarismo.

Art.1º. Fica instituído, no âmbito do Estado do Maranhão, o Dia 
Estadual de Combate ao Etarismo, a ser comemorado, anualmente, no 
dia 28 de setembro. 

    Parágrafo único. Etarismo é o ato de discriminação às idades, 
sendo um tipo de preconceito, portanto, no Dia Estadual de Combate 
ao Etarismo devem ser desenvolvidas atividades socioeducativas de 
conscientização e sensibilização da comunidade em geral em prol do 
combate a intolerância à idade.

Art. 2º. No Dia Estadual de Combate ao Etarismo poderão ser 
promovidas atividades educativas de conscientização e orientação sobre 
o Etarismo, devendo consistir de programação oficial que contenha 
atividades sobre a temática, tais como: inclusão social, geração de 
oportunidades de trabalho, atividades culturais, artísticas, produtivas, 
socioeducativas e de lazer. 

Art. 3º. O Dia Estadual de Combate ao Etarismo passará a 
constar no Calendário Oficial do Estado do Maranhão.

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 268 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do  
Projeto de Lei nº 127/2023, de autoria do Senhor Deputado Roberto 
Costa, que “Acrescenta o Art. 1º-A e altera a redação do art. 3º da Lei 
n° 11.056, de 3 de julho de 2019, que Dispõe sobre a prioridade de 
atendimento às pessoas portadoras de diabetes nos órgãos públicos, 
estabelecimentos comerciais e instituições financeiras”.

Em síntese, o Projeto de Lei, em epígrafe, tem por objetivos 
acrescentar o    Art. 1º-A e alterar a redação do art. 3º da Lei nº 11.056, 

de 03 de julho de 2019, com a seguinte redação:                                                                                          
Art. 1°-A: Os estabelecimentos de que trata o art. 1º desta Lei 

ficam obrigados a inserir nas placas de atendimento prioritário o 
símbolo mundial do diabetes, conforme anexo.

Art. 3º: O descumprimento do disposto nos artigos 1º e 1º-A 
sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

Registra a Justificativa do autor da propositura, que a identificação 
visual no atendimento preferencial visa garantir no cotidiano das 
pessoas que convivem com a referida doença (diabetes) o exercício 
do seu direito de prioridade garantido em Lei, de modo a evitar que 
passem qualquer situação constrangedora em razão de atitudes hostis 
por parte dos que desconheçam a Legislação. Trata-se ainda, de medida 
que pretende ampliar o conhecimento geral a respeito dos direitos das 
pessoas portadoras de diabetes. Essa justificativa por si só atende a 
pertinência da matéria.

Com efeito, inexistindo Lei Federal sob normas gerais, os 
Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender as suas 
peculiaridades, a teor do que dispõe o § 3º, do art. 24, da CF/88. 

Como se vê, a Constituição Federal em vigor, do dispositivo 
acima mencionado, estabelece competência concorrente entre a União, 
Estado e o Distrito Federal para legislar sobre a matéria.

Outrossim, no caso sob exame, não há invasão de iniciativa, pois 
não incide a matéria, em nenhum dos casos previstos no art. 43, da 
CE/89.

Desta forma, quanto à competência para legislar sobre o assunto, 
a proposição se apresenta conforme à Constituição Federal e Estadual.

VOTO DO RELATOR:
Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, legalidade 

e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 127/2023 e, por 
conseguinte pela sua aprovação.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 127/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Doutor Yglésio                                                

           
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 269 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 
141/2023, de autoria do Senhor  Deputado Wellington do Curso, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de socorro aos animais, 
quando atropelados por condutores de veículos automotores, nas 
ruas, rodovias e demais vias públicas no âmbito territorial do 
Estado do Maranhão.

 Sucede que tramita nesta Casa Legislativa, o Projeto de 
Lei nº 083 /2023, de autoria do Senhor Deputado Yglésio, que torna 
obrigatória a prestação de socorro a animais atropelados nas vias 
públicas dos centros urbanos, no âmbito do Estado do Maranhão , 
tratando de assunto idênticos da Proposição em análise.
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Com efeito, o caput, do art. 170, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado, estabelece que em se tratando de 
matérias idênticas ou versando sobre matérias correlatas serão 
anexadas a mais antiga, desde que possível o exame em conjunto. 

Ademais, nos termos do artigo 141, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Maranhão, a proposição mais recente que 
trate de matéria análoga ou conexa a mais antiga deve ser anexada a 
esta. In verbis:

“Art. 141. Os projetos que versarem matéria análoga ou 
conexa a de outro em tramitação, serão a ele anexados, por ocasião 
da distribuição, de ofício, ou por determinação do Presidente da 
Assembleia, mediante requerimento de Comissão ou de Deputado. 
[grifo meu]”

Dessa forma, no caso de matérias idênticas, correlatas ou conexas 
(matérias similares), deve-se realizar a anexação de ofício, pelo 
Presidente da Assembleia, a requerimento de Comissão ou de Autor de 
qualquer das proposições.

Portanto, de acordo com exposto, o Projeto de Lei nº 141/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, deve ser anexado 
ao Projeto de Lei nº 083/2023, de autoria do Senhor Deputado Doutor 
Yglésio.

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela anexação do Projeto de Lei 

Ordinária nº 141/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 083 /2023, 
consoante dispõem os arts. 170 e 141, ambos do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela anexação do Projeto de Lei Ordinária nº 141/2023 ao 
Projeto de Lei Ordinária  nº 083/2023, nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Florêncio  Neto                                              

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 270/2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 163/2023, de autoria 
do Senhor Deputado  Ariston Sousa ,  que dispõe sobre dispensa da 
vistoria do DETRAN-MA dos táxis, veículos destinos a aluguel e de 
uso particular, movidos a GNV (Gás Natural Veicular) na forma que 
menciona.

A proposição determina que ficam dispensados da vistoria do 
DETRAN-MA os táxis, os veículos destinados a aluguel e os de uso 
particular, desde que movidos a gás natural veicular - GNV, quando 
se tratar de qualquer das alternativas adiante: a) transferência de 
propriedade do veículo b) emissão de 2ª via de Certificado de Registro 
de Veículo – CRV.

A Constituição Federal de 1988 estabelece que somente a União 
possui competência legislativa sobre o sistema monetário e de medidas, 
títulos e garantias dos metais (CF/88, 22, VI).

Dessa forma, a Lei 5.966, de 11/12/1973, foi responsável por 
instituir o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial, criando a Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade, 

presente em cada estado, através de órgãos delegados pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(INMETRO), que efetua o controle de equipamentos e instrumentos 
para assegurar que os consumidores estão recebendo medidas corretas.5 

Em virtude disso, a Portaria INMETRO nº 147 de 28/03/2022, 
que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Inspeção 
de Veículos Rodoviários Automotores com Sistemas de Gás Natural 
Veicular - Consolidado, cujas disposições devem ser observadas pelas 
distribuidoras e consumidores.

Dessa forma, em recente decisão a Suprema Corte decidiu que:
“Tratando-se de norma de natureza de direito do consumidor do 

serviço de telecomunicações e havendo conflito entre a disciplina 
federal e a estadual, deve aquela prevalecer. A norma federal, nestes 
casos, serve à homogeneidade regulatória, afastando a competência 
dos Estados. A ANATEL, entidade reguladora do setor, no exercício 
de sua competência normativa prevista nos arts. 19 e 22 da Lei 
9.472/97, editou a Resolução 632/2014, que trata do Regulamento 
Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações. 
Segundo o art. 51 do RDC, o fornecimento do contrato pode ser por 
meio eletrônico, enquanto a norma estadual impugnada obriga o envio 
por meio de carta registrada. Assim, sobressai a competência da União, 
nos termos do art. 24, §4º [...].(ADI 5.568, rel. p/ o ac. min. Edson 
Fachin, j. 27-9-2019, P, DJE de 15-10-2019).

Sendo assim, a presente proposição possui vício formal de 
competência legislativa (CF/88, 22, VI), além de ser injurídica por tratar 
de tema regulado pela INMETRO, por meio da Portaria INMETRO nº 
147 de 28/03/2022, entidade reguladora do setor, no amplo exercício da 
competência normativa, prevista na Lei 5.966, de 11 dezembro de 1973.

Nesse contexto, o projeto em análise possui vício intransponível 
de inconstitucionalidade formal quando a competência legislativa, além 
de tratar de tema já regulamentado por órgão regulador competente. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

somos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n° 163/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 1632023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Florêncio Neto        
                                         
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 271 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do 
Projeto de Lei nº 120/2023, de autoria do Senhor  Wellington do 
Curso, que visa dispor sobre a obrigatoriedade dos aplicativos de 
entrega e de transporte de passageiros, que prestem os seus serviços 
no Estado do Maranhão de manterem em funcionamento um escritório 
físico na capital desse Estado.

Nos termos do presente projeto de lei sob exame, fica determinada 
a obrigatoriedade dos aplicativos de entrega e de transporte de 

5  http://inmetro.gov.br/metlegal/metBrasil.asp



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                                       QUINTA-FEIRA, 04 DE MAIO DE 2023 31
passageiros, que prestem os seus serviços no Estado do Maranhão, 
de manterem em funcionamento um escritório físico na capital desse 
Estado. As empresas dispostas no caput deverão realizar uma ampla 
divulgação do local de seu escritório para os entregadores e as empresas 
parceiras. 

Outrossim, as empresas deverão realizar uma ampla divulgação 
do local de seu escritório para os entregadores e as empresas parceiras

Em sua justificativa, o autor do projeto destaca que:
Nos últimos anos, com o aumento expressivo do uso de 

aplicativos de entrega e a falta de oportunidades de empregos formais, 
a profissão de entregador tornou-se uma alternativa para muitas 
pessoas. Contudo, trata-se de uma relação de trabalho precarizada, 
que necessita de amplas discussões acerca de melhores condições de 
trabalho. 

O projeto ora em comento surge a partir da reivindicação da 
categoria, que sofre diariamente com a ausência de um escritório/sede 
físico das empresas de aplicativo, a fim de dirimir ou intermediar a 
solução dos problemas que surgem no cotidiano da atividade. 

É de conhecimento público que essas empresas já disponibilizam 
escritórios físicos em outras capitais do Estado, o que facilita a relação 
junto aos entregadores e parceiros. 

Vale ressaltar que existem milhares de trabalhadores de 
aplicativos em nosso Estado e que o custo de se manter um escritório 
físico é irrisório em comparação a receita dessas empresas. Diante 
da omissão dessas empresas, mesmo diante de todo o clamor dos 
trabalhadores, apresentamos a referida propositura, a fim de que se 
torne obrigatória a presença do escritório físico. 

Nos termos previstos na Constituição Federal e na Constituição 
Estadual, a proposição em análise afronta as disposições 
constitucionais, visto que, na repartição constitucional de competências, 
ficou estabelecido que compete privativamente à União legislar 
sobre direito comercial e trabalho (art. 22, I CF/88). 

Além disso, a norma viola a livre iniciativa, que consiste em um 
fundamento da República Federativa do Brasil (art. 170, IV, CF/88), se 
não, vejamos:

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios:

(...)
IV - livre concorrência;
Não há, pois, como contornar o obstáculo antedito, que assume 

as feições de uma típica inconstitucionalidade formal, cujos efeitos 
fulminam integralmente a proposição. Sendo assim, nota-se que a 
proposição em epígrafe confronta os ditames constitucionais acima 
citados.

VOTO DO RELATOR:
Diante do Exposto, e pela fundamentação supramencionada, 

opina-se pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 120/2023.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei nº 120/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Davi Brandão

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Doutor Yglésio                                                
Deputado Florêncio  Neto                                              

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 272 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 136/2023, de autoria 

do Senhor  Deputado Arnaldo Melo, que “dispõe sobre a Carteira de 
Identificação Estudantil Digital do Maranhão e dá outras providências”.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica criada a Carteira de 
Identificação Estudantil Digital do Maranhão, com validade em todo 
território do Estado.

 Estabele ainda que a Carteira de Identificação Estudantil Digital 
do Maranhão assegura aos estudantes o gozo do direito previsto no 
artigo 1º da Lei Federal nº 12.933/2013, que dispõe sobre o benefício 
do pagamento de meia-entrada em espetáculos artístico-culturais e 
esportivos.

Ademais, esclarece que o direito elencado no artigo 1º da Lei 
Federal nº 12.933/2013, será concedido ao estudante regularmente 
matriculado nos níveis e nas modalidades de educação e ensino 
previstos no Título V da Lei n º 9.394/1996, mediante a apresentação da 
Carteira de Identificação Estudantil Digital no momento da aquisição 
do ingresso e na portaria do local da realização do evento.

Apesar da importância da temática, em sendo analisados 
constitucionalmente alguns dispositivos da proposição, observamos 
alguns vícios formais, senão vejamos. 

O projeto de lei em tela não observa o Princípio da Reserva 
de Iniciativa do art. 43, III e V, da Constituição Estadual, vez que se 
verifica a competência privativa do Governador do Estado quanto à 
iniciativa de Leis que disponham sobre organização administrativa, 
criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da Administração Pública Estadual. 

 A Constituição Estadual é clara ao submeter a competência 
para deflagrar o processo legislativo em questão à manifestação do 
Governador do Estado, o que, in casu, não houve. Senão vejamos:

Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as 
leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V- criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual.

Nos termos que a proposição se apresenta há uma ingerência 
de um Poder sobre o outro, porquanto procura atribuir competência 
atribuições a órgãos do Poder Executivo, notadamente à Secretaria de 
Estado da Educação e as escolas e ela subordinadas.

Vale ressaltar, que a atividade legislativa opera tipicamente 
no plano da abstração e da generalidade e não pode avançar até o 
detalhamento da ação executiva ou questões técnicas, prescrevendo a 
implantação de política governamental, fato que iria esvaziar a atuação 
institucional do Poder Executivo e, principalmente, contrariar o 
Princípio da Separação dos Poderes, fundamento do Estado Democrático 
de Direito previsto no art. 2º, da Constituição da República. 

Portanto, a fim de aperfeiçoar a proposição de Lei, sugerimos que 
determinados dispositivos que implicam em ingerência às atribuições 
do Poder Executivo ou que dificultam a aplicabilidade do seu objetivo, 
sejam reparados para enquadrar-se nas normas do processo legislativo, 
o que somos pela sua aprovação na forma de substitutivo.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei 
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nº 136/2023, na forma do Substitutivo anexo a este Parecer.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 136/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

03 de maio de 2023.                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                     
Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Doutor Yglésio                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                             

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 136/2023

Dispõe sobre a criação da Carteira 
de Identificação Estudantil Digital do 
Maranhão e dá outras providências.

Art. 1º Fica criada a Carteira de Identificação Estudantil Digital 
do Maranhão, com validade em todo território do Estado.

Art. 2º A Carteira de Identificação Estudantil Digital do Maranhão 
assegura aos estudantes o gozo do direito previsto no artigo 1º da Lei 
Federal nº 12.933/2013, que dispõe sobre o benefício do pagamento de 
meia-entrada em espetáculos artístico-culturais e esportivos.

Art. 3º A Carteira de Identificação Estudantil Digital do 
Maranhão poderá ser utilizada para identificação no Sistema de 
Transporte Coletivo Interestadual, observadas as disposições contidas 
na Lei Federal nº 12.852/2013.

Art. 4º O direito elencado no artigo 1º da Lei Federal nº 
12.933/2013, será concedido ao estudante regularmente matriculado nos 
níveis e nas modalidades de educação e ensino previstos no Título V, da 
Lei nº 9.394/1996, mediante a apresentação da Carteira de Identificação 
Estudantil Digital no momento da aquisição do ingresso e na portaria do 
local da realização do evento.

Art. 5º A Carteira de Identificação Estudantil Digital do Maranhão 
será emitida pela Instituição responsável de forma padronizada, gratuita, 
mediante solicitação do interessado e comprovação da sua condição de 
discente.

Parágrafo único. Constará da Carteira de Identificação Estudantil 
Digital do Maranhão os seguintes dados do estudante:

I – o nome completo;
II – a data de nascimento;
III – o nome dos pais ou responsáveis;
IV – os números da Carteira de Identidade e do Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF);
V – a fotografia;
VI – o nome do estabelecimento de ensino onde está matriculado;
VII – o número da matrícula;
VIII – a certificação digital do responsável pela emissão. 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 273 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 164/2023, de 
autoria da Senhora Deputada Solange Almeida, que Estabelece 

medidas e procedimentos para os casos de violência contra 
profissionais da educação ocorridos no âmbito das escolas públicas e 
privadas do Estado do Maranhão”.

  Nos termos do Projeto de Lei, em análise, em caso de violência 
contra profissional da educação ocorrido no âmbito das escolas públicas 
e privadas do Estado, serão adotadas as medidas e os procedimentos 
previstos nesta Lei. 

   Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra o servidor 
profissional da educação qualquer ação ou omissão decorrente, direta 
ou indiretamente, do exercício de sua profissão, que lhe cause morte, 
lesão corporal, dano patrimonial, dano psicológico ou psiquiátrico, 
incluída a ameaça a sua integridade física ou patrimonial.

    Ressalta-se, por oportuno, que o presente Projeto de Lei 
guarda correlação de objeto com a LEI ORDINÁRIA Nº 11.180, DE 
02 DE DEZEMBRO DE 2019, que Estabelece diretrizes para a 
instituição da Política de Prevenção à violência contra Profissionais 
da Educação da Rede de Ensino do Estado de Maranhão.   Portanto, 
a mencionada Lei já contempla os objetivos da propositura de Lei, sob 
exame.

Nesse contexto, não se afigura razoável a superposição de normas 
sobre a mesma matéria, indo a presente proposição de encontro com o 
art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
“dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis.”

Com efeito, consideram-se prejudicadas, a discussão ou a 
votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido aprovado 
ou rejeitado, na mesma sessão legislativa ou transformado em diploma 
legal, consoante dispõe o art. 169, inciso I, do Regimento Interno, senão 
vejamos: 

“Art. 169. Consideram-se prejudicadas: 
I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, 

que já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão legislativa 
ou transformado em diploma legal”;

Outrossim, não se admitirão proposições anti regimentais, a teor 
do que dispõe o art. 129, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
caso em espécie.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela Prejudicabilidade do Projeto de 

Lei nº 164/2023, em face do presente Projeto de Lei guardar correlação 
de objeto com a Lei Ordinária nº 11.180, de 02 de dezembro de 2019, 
o qual possui o mesmo sentido.

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela PREJUDICABILIDADE do Projeto de Lei nº 164/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de maio de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Doutor Yglésio                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 274 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei Ordinária nº 154/2023, de autoria do 
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Senhor Deputado Wellington do Curso, que Dispõe sobre o programa 
de acesso à justiça e da advocacia dativa remunerada, no âmbito do 
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituído o 
Programa de acesso à justiça e da advocacia dativa remunerada, 
destinado ao acesso pleno à justiça e garantia de assistência aos 
juridicamente necessitados, no âmbito do Estado do Maranhão.

O Programa de acesso à justiça e ampla garantia de 
assistência judicial de que trata a propositura de Lei será gerido 
pela Secretaria de Estado responsável pela política de defesa da 
cidadania, da ordem jurídica e das Garantias Constitucionais, 
cabendo à Seccional da OAB/MA a efetiva fiscalização quanto ao 
exercício profissional e as condições de trabalho dos Advogados 
dativos remunerados.

Prevê ainda a propositura, que o Poder Executivo, em 
cumprimento ao disposto no        § 1º do art. 22 da Lei Federal nº 8.906 
de 04 de julho de 1994, promoverá o pagamento dos honorários 
ao Advogado, que será processado mediante requerimento 
administrativo do advogado perante a Secretaria de Estado.

 A Magna Carta da República em seu art. 2º, estabelece que, são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado o princípio da 
separação entre os poderes, princípio basilar do Estado Democrático. 

Com efeito, a matéria tratada no Projeto de Lei, em análise, refere-
se a atribuição e matéria eminentemente administrativa de cada poder, 
desta forma viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º, da CF/88 e, em simetria, no art. 6º, parágrafo único, da CE/89 
e, por conseguinte, o princípio constitucional da reserva de iniciativa, 
senão vejamos:

“Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: [...] III – organização administrativa e 
matéria orçamentária. V – criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
administração pública estadual. [...]

Outrossim, compete, privativamente, ao Governador do Estado 
iniciar o processo legislativo na forma e nos casos desta Constituição; 
dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração do 
Estado na forma da Lei, a teor do que dispõe o art. 64, incisos II e V, da 
CE/89, senão vejamos:

Art. 64 - Compete, privativamente, ao Governador do Estado: II 
– iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; [...] V – dispor sobre a organização e o funcionamento 
da administração do Estado na forma da lei; [...]”

Como é possível notar, o Constituinte Derivado Decorrente, na 
mesma linha do Constituinte Originário, reservou ao Chefe do Poder 
Executivo determinadas matérias que apenas sob a iniciativa deste é 
que poderão ser deliberadas e aprovadas, conforme acima descrito.

Neste diapasão, vale aqui citar o entendimento esposado pelo 
Supremo Tribunal Federal, in verbis:

“Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do 
conteúdo nuclear do princípio da separação de poderes (CF, art. 2º), a 
proibição de cobrança de tarifa de assinatura básica no que concerne 
aos serviços de água e gás, em grande medida submetidos também à 
incidência de leis federais (CF, art. 22, IV), mormente quando constante 
de ato normativo emanado do Poder Legislativo fruto de iniciativa 
parlamentar, porquanto supressora da margem de apreciação do chefe 
do Poder Executivo distrital na condução da administração pública, no 
que se inclui a formulação da política pública remuneratória do serviço 
público. [ADI 3.343, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 1º-9-2011, P, DJE de 
22-11-2011.]”

“Lei alagoana 6.153, de 11-5-2000, que cria o programa de leitura 
de jornais e periódicos em sala de aula, a ser cumprido pelas escolas 
da rede oficial e particular do Estado de Alagoas. Iniciativa privativa 
do chefe do Poder Executivo estadual para legislar sobre organização 
administrativa no âmbito do Estado. Lei de iniciativa parlamentar que 
afronta o art. 61, § 1º, II, e, da Constituição da República, ao alterar a 
atribuição da Secretaria de Educação do Estado de Alagoas. Princípio 

da simetria federativa de competências. Iniciativa louvável do legislador 
alagoano que não retira o vício formal de iniciativa legislativa. [ADI 
2.329, rel. min. Cármen Lúcia, j. 14-4-2010, P, DJE de 25-6-2010.]”

“Lei 10.238/1994 do Estado do Rio Grande do Sul. Instituição 
do programa estadual de iluminação pública, destinado aos Municípios. 
Criação de um conselho para administrar o programa. (...) Vício de 
iniciativa, vez que o projeto de lei foi apresentado por um parlamentar, 
embora trate de matéria típica de administração. O texto normativo 
criou novo órgão na administração pública estadual, o Conselho de 
Administração, composto, entre outros, por dois secretários de Estado, 
além de acarretar ônus para o Estado-membro. [ADI 1.144, rel. min. 
Eros Grau, j. 16-8-2006, P, DJ de 8-9-2006.]”

Por todo o exposto, o Projeto de Lei sob exame, padece de 
inconstitucionalidade formal, visto que fere o princípio constitucional 
da reserva de iniciativa, e por conseguinte, há quebra do princípio 
constitucional da separação de poderes nos casos em que o Poder 
Legislativo edita ato normativo que configura, na prática, ato de gestão 
executiva. Quando o legislador, a pretexto de legislar, administra, 
configura-se o desrespeito à independência e a harmonia entre os 
poderes. 

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 167, inciso I, veda 
início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária 
Anual, senão vejamos:

Art. 167. São vedados:
I – início de programas ou projetos não incluídos na Lei 

Orçamentária  Anual.
Dessa forma, o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que 

visa criar programa ou ação governamental (gestão pública), que 
envolve matéria relativa à organização administrativa  e matéria 
orçamentária; e atribuições das Secretarias de Estado ou outros 
órgãos da administração pública estadual, viola o princípio da 
separação dos poderes invadindo matéria de competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Estadual.

VOTO DO RELATOR:
Sendo assim, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

154/2023, por encontrar-se eivado de inconstitucionalidade formal.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 154/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Fernando Braide

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Doutor Yglésio                                             
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Florêncio Neto                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº  275 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de constitucionalidade, legalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 118/2023, de autoria 
do Senhor Deputado Wellington do Curso, que “Institui os princípios e 
diretrizes para a formulação e implementação de programas e políticas 
públicas destinadas a primeira infância de crianças diagnosticadas 
com microcefalia.”
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Nos termos do presente Projeto de Lei, ficam instituídos 

os princípios e diretrizes para a formulação e implementação de 
programas e políticas públicas destinadas à primeira infância de 
crianças diagnosticadas com microcefalia, visando sua estimulação 
precoce, mediante acompanhamento e intervenção clínico terapêutica 
multiprofissional com o objetivo de reduzir ao máximo as sequelas das 
malformações ocasionadas pela doença.

Consoante o art. 2º da Constituição Federal são poderes 
harmônicos e independentes entre si: Legislativo, Executivo e Judiciário, 
quedando aí consagrado o princípio da separação dos poderes como 
princípio basilar do Estado Democrático de Direito Brasileiro.

E conforme bem descreve Silva (2000):

“A divisão de poderes fundamenta-se, pois, em dois elementos: (a) 
especialização funcional, significando que cada órgão é especializado no 
exercício de uma função [...] (b) interdependência orgânica, significando 
que, além da especialização funcional, é necessário que cada órgão seja 
efetivamente independente dos outros [...]. Trata-se, pois, como se vê, 
de uma forma de organização jurídica das manifestações do Poder.”6

A Separação dos Poderes foi primeiramente pensado por 
Aristóteles (A Política), trabalhado por Locke (Ensaio sobre o governo 
civil) e Rousseau (O contrato social) e aperfeiçoado por Montesquieu 
na obra O Espírito das Leis.  

Na conceituação clássica desenvolvida por Montesquieu cada 
Poder estatal teria uma função específica, cabendo ao Executivo 
administrar e executar as leis, ao Legislativo elaborar a leis e ao 
Judiciário aplicá-las, não havendo hierarquia entre os Poderes do 
Estado. Já Locke e Rousseau defendiam que haveria uma supremacia 
do Poder Legislativo em relação aos outros poderes.

 Hoje, o constitucionalismo moderno entende que o poder é uno, 
então ele não se separa e que na verdade o que há é uma divisão de 
funções, Moraes (1999)7 a chama de separação das funções estatais. 
Então, cada Poder tem sua função principal chamadas de típicas e suas 
funções secundárias, chamadas de atípicas, além de um sistema de 
freios e contrapesos para evitar abusos e para a preservação dos direitos 
individuais bem como da preservação do próprio estado democrático 
de direito:

“Não há, pois, qualquer dúvida da estreita interligação 
constitucional entre a defesa da separação dos poderes e dos direitos 
fundamentais como requisito sine qua non para existência de um Estado 
democrático de direito.” (MOARAES, 1999)8  

No sistema moderno, o Executivo, legisla  quando emite 
Decretos, Medida Provisória..., julga, tem o poder de veto aos Projetos 
de Lei aprovados pelos Parlamentos e possui reserva de inciativa para 
deflagrar o processo legislativo; o Legislativo, administra seus órgãos 
internos, julga o Presidente da República no crime de responsabilidade; 
o Judiciário legisla quando organiza seu Regimento Interno, administra 
seus órgãos, possui a reserva de iniciativa para projetos relacionados a 
sua estrutura administrativa e servidores.  

Nisso se expressa o que a CF/88 chama de harmonia e 
independência entre os Poderes, mas veremos mais na frente que 
essa independência na prática é relativa quando formos analisar o 
presidencialismo de coalização. 

Neste contexto, a Constituição Federal em seu art. 61, §1º, 
delegou ao Poder Executivo a função atípica de legislar, dentre outras, 
sobre criação e extinção de Ministério.

O Estado do Maranhão com base no princípio da simetria, 

6  SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional 
Positivo, São Paulo:-SP Malheiros Editores, 18ª edição, 2000
7  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional,6ª ed. 
Revista, ampliada e atualizada com ECnº22/99. São Paulo: Atlas, 1999
8  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional,6ª ed. 
Revista, ampliada e atualizada com ECnº22/99. São Paulo: Atlas, 1999

estabeleceu em sua Constituição Estadual no art. 43, “a competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo, dentre outras, a criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual”        

Numa primeira vista, o presente Projeto cria atribuições a uma 
Secretaria de Estado ou para um Órgão da Administração Pública 
Estadual, porém não é bem assim. 

Nota-se que, o Presente projeto não está tratando de normas 
estruturais e nem de competências apenas tratando de diretrizes, 
princípios e objetivos para serem observados pelo Estado quando da 
implantação da política que ficará a critério do Poder Executivo.

Neste sentido, destaca-se o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, in verbis: 

“Ação direta de inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013 do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento 
em escolas e cercanias. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. 
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. 
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a administração pública, não trata 
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 
jurídico de servidores públicos. Repercussão geral reconhecida com 
reafirmação da jurisprudência desta Corte. [ARE 878.911 RG, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.]”9

   
Sendo assim, não vislumbro nenhuma inconstitucionalidade 

formal no Projeto em análise, pois pensar diferente é realizar 
uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder 
Executivo e assim resultar no esvaziamento da função de legislar do 
Poder Legislativo dos Estados Federados já que a função de legislar 
é função precípua do Parlamento. 

VOTO DO RELATOR:
Diante do contexto, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei n° 

118/2023, em face de sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade. 
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 118/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” 

em 03 de maio de 2023.

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Fernando Braide 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Doutor Yglésio                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 282 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 090/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Junior França, que Autoriza o Poder Executivo a firmar 
contratos, convênios, parcerias e outros instrumentos congêneres com 
entidades profissionalizantes e fim de fornecer cursos de capacitação a 
Mulheres Vítimas de Violência Doméstica nos termos da Lei nº 10.852, 
de 16 de maio de 2018.

9  https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur389280/
false
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Nos termos do presente Projeto de Lei, no âmbito do Programa 

de Atendimento Integral à Mulher em Situação de Violência Doméstica 
e Familiar, fica o Poder Executivo Estadual autorizado a formular 
contratos, parcerias, convênios e outros instrumentos congêneres 
junto a entidades integrantes do SISTEMA S (SENAC, SESI, 
SEBRAE, SESC, SENAI, SENAT, SENAR, SEST, SECOOP) para 
capacitação de mulheres vítimas de violência doméstica a fim de que 
estas recebam formação técnica gratuita e, assim, independência 
financeira em relação a seus agressores. 

Prevê ainda , que para atendimento às finalidades do Programa 
de Atendimento Integral à Mulher em Situação de Violência Doméstica 
e Familiar, o Poder Executivo fica autorizado a conceder subsídios 
para aquisição de insumos, maquinários e matéria prima, bem 
como   autorizado a instituição de cotas de 20% nos bancos de 
estágios do programa para as mulheres beneficiárias da presente 
Lei.

Com efeito, faz-se necessário asseverar que as chamadas “leis 
autorizativas” não possuem resultados efetivos, nos casos em que não 
há previsão constitucional para que o Legislativo tenha que autorizar 
o Executivo na prática de algum ato jurídico específico, pois além 
de serem inconstitucionais, a sua implementação fica completamente 
adstrita à órbita discricionária do Poder Executivo, ou seja, ele decide 
quando e como fazer ou se irá fazer ou não, porquanto, tal norma é 
inócua.

Os Projetos de Leis autorizativos constituem mera sugestão 
ao Poder Executivo e, por isso, são inconstitucionais e injurídicos, 
por tratarem de matéria cuja iniciativa é privativa do Chefe do 
Poder Executivo e por não conterem o comando obrigatório, nada 
acrescentando ao ordenamento jurídico. 

Destaco que no caso em tela, não aplica a edição de lei 
autorizativa, pois não há preceito constitucional ou legal que estabeleça 
a necessidade do Poder Legislativo editar uma norma autorizando o 
Poder Executivo a criar atribuições para seus próprios órgãos.

A norma legal, para ser qualificada como tal, deve possuir 
determinadas características, elencadas pela doutrina, dentre as 
quais destacamos a novidade, a abstratividade, a generalidade, a 
imperatividade e a coercibilidade.

Um exemplo são as proposições que se destinem a originar leis 
de caráter meramente autorizativo, que apenas prevejam que um Poder 
possa exercer competência sua já prevista constitucionalmente. Neste 
caso, não há inovação do ordenamento jurídico, pois tal competência já 
está prevista em norma vigente, sendo despiciendo autorizar por lei o 
que a Constituição já autoriza. 

Além disso, o STF considera que as normas autorizativas são 
uma ofensa à separação de poderes e a iniciativa privativa de cada 
Poder, vide a ADI 3176/AP29, que considerou inconstitucional a lei de 
iniciativa parlamentar que autorize o Executivo a conceder vantagem 
pecuniária a servidores públicos.

A Magna Carta da República em seu art. 2º estabelece que são 
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado o princípio da 
separação entre os poderes, princípio basilar do Estado Democrático.

Nessa linha de raciocínio, a proposição, em análise, viola o 
princípio da separação entre os poderes, bem como o princípio da 
reserva de iniciativa adentrando na esfera administrativa do Poder 
Executivo, padecendo assim de inconstitucionalidade formal subjetiva.

 Outrossim, a Constituição Estadual é clara ao submeter a 
competência para deflagrar o processo legislativo em questão à 
manifestação do Governador do Estado, o que, in casu, não houve. 
Senão vejamos:

“Art. 43 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que disponham sobre: [...] III – organização administrativa e 
matéria orçamentária; [...] V – criação, estruturação e atribuições 
das Secretarias de Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da 
administração pública estadual. [...]

__________________________________________
Art. 64 - Compete, privativamente, ao Governador do 

Estado: II – iniciar o processo legislativo na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; [...] V – dispor sobre a organização e 
o funcionamento da administração do Estado na forma da lei; [...]”

O Parlamento no seu processo legislativo não pode ignorar as 
atribuições necessárias para o exercício das funções de cada Poder. 
Entre as matérias que não podem ser disciplinadas pelo poder legislativo 
estadual, acham-se aquelas que orbita na esfera administrativa 
(autoadministração) de outro Poder que na maioria dos casos não há 
necessidade de Lei, bastando um ato administrativo, como no caso em 
tela.

   Nota-se que se configura invasão direta na autoadministração 
do Poder Executivo em face do princípio da separação dos poderes, a 
edição de Lei de iniciativa Parlamentar, que versa sobre organização 
administrativa e atribuições ao Poder Executivo, como acima descrito.

  Ademais, o Projeto Autorizativo, caso em espécie, nada 
acrescenta ao ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório 
para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a 
fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas não atribui dever ao Poder 
Executivo de usar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo 
de cobrar tal uso.

Outrossim, a autorização em Projeto de Lei consiste em mera 
sugestão dirigida a outro Poder, o que não se coaduna com o sentido 
jurídico de lei, acima exposto. Tal projeto é, portanto, inconstitucional, 
por vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete 
privativamente ao Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo; 
por usurparem a competência material do Poder Executivo, disposta 
na Constituição, conforme acima mencionado (descrito), nada 
importando se a finalidade é apenas autorizar; por ferirem o princípio 
constitucional da separação de poderes (parágrafo único, do art. 6º, 
da CE/89).

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei, ora em comento, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 090/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Florêncio Neto                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 283 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 159/2023, de autoria do 

Senhor Deputado Claudio Cunha, que dispõe sobre o Programa Tarifa 
Rural Noturna, conforme especifica.

Nos termos do presente Projeto de Lei, cria o Programa Tarifa 
Rural Noturna que concede desconto especial na tarifa de energia 
elétrica e dos encargos decorrentes desse serviço, inclusive no adicional 
de bandeira tarifária, relativa ao consumo de energia elétrica ativa, 
e para unidades consumidoras classificadas como Cooperativa de 
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Eletrificação Rural, sob responsabilidade de pessoa física ou jurídica, 
que atendam os requisito previsto na Lei.

Para beneficiar-se do Programa Tarifa Rural Noturna o 
consumidor de energia elétrica deverá atender, cumulativamente, às 
seguintes condições: esteja a unidade consumidora classificada como 
rural e atendida em baixa tensão (Tarifa B2) convencional ou classificada 
como cooperativa de eletrificação rural com disjuntor menor/igual a 
200A (duzentos amperes); custeie integralmente o sistema de medição 
específico a ser instalado, dentre outros.

A Constituição Federal 1988 estabelece que somente a União 
possui competência material e legislativa para disciplinar a prestação 
de serviços público de energia elétrica (CF/88, art. 21, XII, b, e 22, IV).

A Suprema Corte possui firme entendimento pela impossibilidade 
de interferência do Estado-membro nas relações jurídico-contratuais 
entre o Poder concedente Federal (CF/88, art. 21, XII, b, e 22, IV) 
ou Municipal (CF/88, art. 30, I e V) e as empresas concessionárias, 
especificamente no que tange a alterações das condições estipuladas 
em contrato de concessão de serviços públicos, sob regime Federal 
(serviço de energia elétrica) ou Municipal (serviço de esgoto e 
abastecimento de água), mediante a edição de leis estaduais, afetando 
o equilíbrio financeiro resultante dessa relação jurídico-contratual 
de direito administrativo (ADI´s 2.337-MC/SC e ADI 3.729/SP).

A despeito das recentes decisões no âmbito da ADI 5.961/PR10 
e ADI 5.745/RJ11, a relação jurídica tratada pela proposição não se 
encerra unicamente em relação ao direito do usuário do serviço 
de telecomunicação (consumidor final do serviço), pois envolve 
a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão de serviços públicos com o Poder Público, Politica 
Tarifária e preservação da continuidade do serviço público de 
qualidade ao usuário

A proibição interfere diretamente na política tarifário, elemento 
indispensável para o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de 
concessão de serviços públicos (art. 175, III, da CF/88).

Ademais, não podemos olvidar que a lei a qual alude o caput e 
parágrafo único do art. 175 da Constituição Federal deverá ser editada 
pelo ente federativo competente para exercer, direta ou delegação, os 
serviços públicos.

Nesse sentido, o STF proferiu a seguinte decisão na ADI nº 
3.345/DF:

 
[...] O sistema federativo instituído pela CF de 1988 torna inequívoco 
que cabe à União a competência legislativa e administrativa para a 
disciplina e a prestação dos serviços públicos de telecomunicações e 
energia elétrica (CF, arts. 21, XI e XII, b, e 22, IV). A Lei 3.449/2004 
do Distrito Federal, ao proibir a cobrança da tarifa de assinatura básica 
“pelas concessionárias prestadoras de serviços de água, luz, gás, TV 
a cabo e telefonia no Distrito Federal” (art. 1º, caput), incorreu em 
inconstitucionalidade formal, porquanto necessariamente inserida 
10  [...] Atendidos os parâmetros alusivos à razoabilidade, surge 
constitucional norma estadual a versar proibição de as empresas 
concessionárias de serviços públicos suspenderem, ausente pagamento, 
fornecimento residencial de água e energia elétrica em dias nela 
especificados, ante a competência concorrente dos Estados para legislar 
sobre proteção aos consumidores – artigo 24, inciso V, da Constituição 
Federal. [ADI 5.961, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j. 19-12-2018, P, DJE de 
26-6-2019.]

11  [...] O Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido 
formulado em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada em face 
do art. 2º, I, da Lei 7.574/2017 do estado do Rio de Janeiro. O dispositivo 
em questão obriga as empresas prestadoras de serviços de televisão a 
cabo, por satélite ou digital, a fornecerem previamente ao consumidor 
informações sobre a identificação dos profissionais que prestarão serviços na 
sua residência. (...) No caso, o valor constitucional tutelado primariamente 
pela norma impugnada não é o serviço de telecomunicações em si, 
mas a própria segurança do consumidor. O ato normativo impugnado 
estabelece uma obrigação de fazer, ou seja, uma obrigação de prestação 
positiva, que é informar ao consumidor. Tratando-se de matéria sujeita à 
competência concorrente (CF, art. 24, V), mostra-se legítima a atividade 
legislativa do estado-membro ao ampliar as garantias dos consumidores. 
Assim, não há que se falar em invasão da competência privativa da União 
para legislar sobre telecomunicações.(ADI 5.745, rel. p/ o ac. min. Edson 
Fachin, j. 7-2-2019).

a fixação da “política tarifária” no âmbito de poderes inerentes 
à titularidade de determinado serviço público, como prevê o art. 
175, parágrafo único, III, da Constituição, elemento indispensável 
para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão e, por consequência, da manutenção do próprio 
sistema de prestação da atividade. Inexiste, in casu, suposto respaldo 
para o diploma impugnado na competência concorrente dos Estados-
membros para dispor sobre direito do consumidor (CF, art. 24, V e 
VII), cuja interpretação não pode conduzir à frustração da teleologia da 
referida regra expressa contida no art. 175, parágrafo único, III, da CF, 
descabendo, ademais, a aproximação entre as figuras do consumidor e 
do usuário de serviços públicos, já que o regime jurídico deste último, 
além de informado pela lógica da solidariedade social (CF, art. 3º, 
I), encontra sede específica na cláusula “direitos dos usuários” prevista 
no art. 175, parágrafo único, II, da Constituição.(ADI 3.343, rel. p/ o ac. 
min. Luiz Fux, j. 1º-9-2011, P, DJE de 22-11-2011.)

Nesse contexto, o projeto em análise possui vício intransponível 
de inconstitucionalidade formal quando a competência legislativa, e 
material, pois interfere diretamente equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos de concessão de serviços públicos.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, e pelas razões ora apresentadas, opinamos 

pela rejeição do Projeto de Lei, ora em comento, em face de sua 
inconstitucionalidade.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela rejeição do Projeto de Lei Ordinária nº 159/2023, nos 
termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Florêncio Neto                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 284 /2023
RELATÓRIO
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei  nº 152/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Estadual Wellington do Curso, 
que dispõe sobre a implantação de cabines da polícia militar nos 
estacionamentos e o patrulhamento ostensivo nos shopping centers 
localizados no âmbito do estado do maranhão e dá outras providências..

Nos termos do presente Projeto de Lei, o Poder Executivo em 
parceria com Associação Brasileira de Shopping Centers (ABRASCE) 
poderá disponibilizar a implantação de cabines da Polícia Militar nos 
estacionamentos e o patrulhamento ostensivo externo dos Shoppings 
Centers. As cabines da Polícia Militar poderão ser instaladas nas 
entradas ou saídas dos estacionamentos e serão dotadas de todos os 
meios eletrônicos necessários para o monitoramento do interior e do 
entorno dos Shoppings Centers.

Nos termos previstos na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual, a proposição em análise é inconstitucional.

A Constituição Estadual reserva ao Chefe do Executivo 
determinadas matérias para iniciativa de projetos de lei:

Art. 43. São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
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às leis que disponham sobre: [...] III – organização administrativa e 
matéria orçamentária; IV - servidores públicos do Estado, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferência de militares para a inatividade; V – criação, 
estruturação e atribuições das Secretárias de Estado ou órgãos 
equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual. 
[grifei]

Nota-se, assim, que a Carta Estadual prevê a iniciativa 
privativa do Chefe do Executivo na elaboração de leis que disponham 
sobre servidores públicos, regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria. 

A Suprema Corte possui jurisprudência pacífica nesse sentido. 
Vejamos:

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie 
despesa só poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses 
de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em  numerus 
clausus, no art. 61 da CB – matérias relativas ao funcionamento da 
administração pública, notadamente no que se refere a servidores e 
órgãos do Poder Executivo. Precedentes. (ADI 3.394, rel. min. Eros 
Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008.)

O Poder Legislativo, como sabemos exerce tipicamente a 
produção de normas infraconstitucionais geradoras de direitos 
e obrigações, como, também, a função de fiscalização, com base no 
sistema de freios e contrapesos.

A competência fiscalizadora do Poder Legislativo surge do 
preceito de que os atos da administração devem ser acompanhados 
pelo povo e o representante do povo é justamente os integrantes do 
parlamento.

Com efeito, a Magna Carta da República em seu art. 2º estabelece 
que são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. Neste artigo ficou consagrado 
o princípio da separação entre os poderes, princípio basilar do Estado 
Democrático.

Nessa linha de raciocínio, a proposição de Lei, em análise, 
viola o princípio do princípio da reserva de iniciativa adentrado 
na esfera administrativa do Poder Executivo, padecendo assim de 
inconstitucionalidade formal subjetiva.

Ademais, Lei Estadual que impõe a prestação de serviços 
de segurança em estacionamento a toda pessoa física ou jurídica é 
inconstitucional, quer por violar a competência privativa da União, quer 
por violar a livre iniciativa (A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, nos termos do 
art. 170, da CF/88).

VOTO DO RELATOR:
Desta forma, opina-se pela rejeição do Projeto de Lei nº 

152/2023, por estar eivado de inconstitucionalidade formal.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 152/2023, nos termos 
do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

03 de maio de 2023.                                                                                                                                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 285 /2023
RELATÓRIO:
Cuida-se da análise de constitucionalidade, juridicidade, 

legalidade, e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 158/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Cláudio Cunha, que “cria a Rua do 
Grau, espaço destinado à prática de manobras com motocicletas”

A Propositura de Lei, em epígrafe,  segundo os arts. 3º e 4º  
propõem cria a “Rua do Grau”, espaço destinado à prática de atividades 
esportivas, culturais e artísticas em logradouro público, no âmbito do 
estado do Maranhão. Cabendo ao Poder Executivo destinar vias e/ou 
espaços convenientes, para a prática do whelling, aos finais de semana.

Ademais o Parágrafo único do art. 4º determina que quando 
houver a destinação de via pública, para os fins desta lei, a mesma 
deverá funcionar exclusivamente para a prática da atividade esportiva, 
e ter o seu trânsito interrompido e desviado.

Por fim, o art. 5º determina que no local destinado ao whelling, 
deverá ser fornecido pelo poder público e sem ônus para os participantes, 
ambulância e equipe de primeiros socorros.

A Constituição Federal de 1988 apresenta o regramento para a 
repartição de competências entre os entes da federação. Aos Estados 
coube tudo aquilo que não for proibido pela Constituição (art. 25, § 1º, 
CF/88), prescrevendo o que cabe expressamente à União (arts. 21 e 22, 
CF/88) e aos Municípios (art. 30, CF/88).

Com efeito, a temática constante da propositura de Lei, em 
análise, em que pese a grande utilidade e necessidade dessa parte da 
população, esbarra na iniciativa, visto que compete aos Municípios 
legislar sobre assuntos de interesse local, ou seja, legislar em matéria de 
interesse predominantemente municipal, a teor do que dispõe o inciso I, 
do art. 30, da CF/88, senão vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios: (EC nº 53/2006)
I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Como podemos observar, no plano das competências legislativas 
privativas, cabe aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse 
local, no que está expresso no dispositivo constitucional acima descrito. 
Interesse local é o interesse peculiar, isto é, aquele que mais intimamente 
estiver ligado ao Município, em que predomina seu interesse em 
confronto com os interesses da União e dos Estados-membros. 

De fato, a matéria de fundo versada no presente Projeto de Lei , 
é de responsabilidade do ente municipal, qual seja, a criação de espaço 
para prática do ‘wheeling’ ou ‘grau de rua’, além da obrigatoriedade da 
presença de profissionais de atendimento emergenciais para eventuais 
acidentados.

Trata-se, portanto, de questões de evidente interesse local, cuja a 
competência legislativa é do Município por força do disposto no art. 30, 
inciso I, da CF/88, e não do Estado, a quem é vedado implicitamente 
normatizar matérias expressamente afetas a outros entes públicos pela 
Constituição Federal.

Assim sendo, o poder constituinte dos estados-membros está 
limitado pelos princípios da Constituição da República, que lhes 
assegura autonomia com condicionantes, entre as quais se tem o 
respeito à organização autônoma dos Municípios, também assegurada 
constitucionalmente.

Infere-se, portanto, que a matéria do Projeto de Lei sob análise é, 
segundo a Constituição Federal, dotada de inconstitucionalidade, visto 
que fere o princípio da autonomia dos Municípios, na medida em 
que propõe legislar sobre assuntos de interesse local.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

158/2023, por conter vício de inconstitucionalidade formal. 
 É o voto.
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PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela REJEIÇÃO ao Projeto de Lei Ordinária nº 158/2023, 
nos termos do voto do Relator.

 É o parecer.
  SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

03 de maio de 2023.                                                                                                                                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           
                                                               

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 286 /2023
RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão Técnica, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei nº 157/2023, de autoria do Senhor Deputado 
Ricardo Arruda, que Declara de Utilidade Pública o Instituto Jovens 
que Pensam, com sede e foro no Município de Santa Rita, Estado 
do Maranhão.

Verifica-se inicialmente, que a tramitação da Proposição de 
Declaração de Utilidade Pública, no âmbito desta Casa está restrita ao 
disposto no art. 30, I, alínea “n”, da Resolução Legislativa nº 449, de 24 
de junho de 2004 (Regimento Interno).          

Com efeito, às Comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: discutir e votar Projeto de Lei que dispensar, na 
forma do Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver, para decisão deste recurso de um décimo dos Membros da 
Assembleia (Art. 32, §2º, inciso I, da CE/89).

O Instituto de que trata a propositura de Lei é uma pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo 
indeterminado, tendo como finalidades: promoção de assistência 
social; promoção da cultura, defesa, proteção e conservação do 
patrimônio histórico, estético, turístico, artístico e paisagístico; 
estimular, apoiar e promover a produção científica, em parceria com 
o meio acadêmico; apoiar e desenvolver projetos nomeadamente 
nas seguintes áreas: apoio técnico e plano de desenvolvimento 
rural; aquicultura; agricultura; silvicultura e pecuária; meio 
ambiente; combate à desigualdade social; à fome e a miséria; 
turismo; cultura; educação; atividades econômicas; artesanato; 
patrimônio; ordenamento e planejamento, entre outras.

Examinando a documentação apresentada, podemos constatar 
que a Entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo 
Diploma Legal.

Ademais, o Projeto de Lei em consideração obedece aos ditames 
da boa técnica legislativa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional, legal e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 157/2023, nos termos do 
voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   
Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Doutor Yglésio

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Florêncio Neto                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 287 /2023
RELATÓRIO:
Trata-se da análise de Veto Total aposto ao Projeto de Lei nº 

307/2020, de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, 
que Dispõe sobre a Campanha de Combate aos Golpes Financeiros 
Praticados contra Idosos. 

Arrima-se o veto governamental principalmente no fato de que 
o Projeto de Lei em análise já fora regulamentado pela Lei Estadual 
nº 11.506, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre a Campanha de 
Combate aos Golpes Financeiros praticados contra os idosos no âmbito 
do Estado do Maranhão. 

Vê-se, assim, que entende o Chefe do Poder Executivo tratar-
se de matéria com comando normativo semelhante à norma jurídica 
já existente, e não traz qualquer novidade jurídica capaz de justificar 
seu prosseguimento, mostrando-se a proposição contrária ao interesse 
público já que repete sem necessidade regra existente. Neste ponto, 
assiste-lhe razão, conforme preconiza o art. 7º, IV, da Lei Complementar 
nº 95/98:

Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o 
respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto;
II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não 

vinculada por afinidade, pertinência ou conexão;
III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão 

específica quanto o possibilite o conhecimento técnico ou científico da 
área respectiva;

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais 
de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar 
lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.

Diante dos argumentos expostos à guisa de razões, reconhecemos 
a necessidade do veto em exame, visto estar em consonância com a 
legislação em vigor.

VOTO DO RELATOR:
Diante do exposto, opina-se pela MANUTENÇÃO do Veto 

Total aposto ao Projeto de Lei n.º 307/2020, em todo seu teor.
É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela MANUTENÇÃO do Veto Total aposto ao Projeto de Lei 
nº 307/2020, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM” em 

03 de maio de 2023.                                                                                                                                                                      

Presidente: Deputado Carlos Lula 
Relator: Deputado Doutor Yglésio 

Vota a favor:                                                                Vota contra:
Deputado Florêncio Neto                                              
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado  Davi Brandão                                                
Deputado Neto Evangelista                                           
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA
P A R E C E R Nº 295 /2023
RELATÓRIO:
Nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Estadual, o 

Excelentíssimo Governador do Estado submete à apreciação da 
Assembleia Legislativa do Maranhão a Medida Provisória nº 403, de 
03 de abril de 2023, que “Altera a Lei nº 6.915, de 11 de abril de 1997 
que dispõe sobre contratação, por tempo determinado, de pessoal para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do art. 19 da Constituição Estadual.”

A presente Medida Provisória tem por finalidade ajustar as 
disposições da Lei nº 6.915, de 11 de abril de 1997, com vistas a 
permitir a contratação temporária para atendimento das necessidades 
inadiáveis de serviços públicos essenciais pelo período de quatro anos. 

Segundo consta, a Medida Provisória pretende incluir novas 
hipóteses de contratação temporária referente à possibilidade de 
contratar mão-de-obra de vigilância, limpeza e copeiragem, bem 
como contratação de pessoal para atender às necessidades inadiáveis 
para funcionamento dos restaurantes populares, necessária à atividade 
operacional da Administração Pública com vistas a garantir o necessário 
e continuo aprimoramento das atividades e dos serviços desenvolvidos 
pelo Estado do Maranhão e, por conseguinte, a própria supremacia do 
interesse público.

Faz-se oportuno registrar que, a despeito da ampliação proposta, 
em atenção ao conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da Constituição 
da República, são estabelecidos o prazo máximo da contratação (quatro 
anos), bem como a situação excepcional ensejadora da admissão atípica 
(atendimento de necessidades inadiáveis), como bem esclarece a 
Mensagem Governamental.

De conformidade, com o dispõe o § 1º, do art. 6º, da Resolução 
Legislativa  nº 450/2004, a matéria veio a esta Comissão Técnica 
Pertinente para exame e parecer. 

Com efeito, cabe agora ser analisado o aspecto constitucional, 
inclusive o atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, 
adequação orçamentária e financeira, e por último o mérito, consoante 
estabelece o art. 5º, da Resolução Legislativa nº 450/2004 e art. 42, §§1º 
ao 12 da CE/89.

Da Constitucionalidade
Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 

Estados-Membros podem estabelecer em suas Constituições, a 
possibilidade de Edição pelo Chefe do Poder Executivo de Medidas 
Provisórias desde que seja observado os princípios e vedações 
estabelecidos na Magna Carta Federal, in verbis:

 “Adotou-se a orientação fixada pela Corte no julgamento da ADI 
425/TO (DJU de 19/2/2003), no sentido da constitucionalidade da 
adoção de medida provisória pelos Estados-Membros, desde que 
esse instrumento esteja expressamente previsto na Constituição 
estadual e que sejam observados os princípios e as limitações 
estabelecidos pela Constituição Federal. Asseverou-se, ainda, que 
a Constituição Federal, apesar de não ter expressamente autorizado 
os Estados-Membros a adotarem medidas provisórias, bem indicou 
essa possibilidade ao prever, no § 2º do seu art. 25, a competência 
de referidos entes federativos para explorar diretamente, ou por 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, porquanto vedou, nesse 
dispositivo, a edição de medida provisória para sua regulamentação. 
Ou seja: seria incoerente dirigir essa restrição ao Presidente da 
República em dispositivo que trata somente de atividade exclusiva de 
outros partícipes da Federação que não a União, ou ainda, impor uma 
proibição específica quanto à utilização pelos Estados- Membros de 
instrumento legislativo cuja instituição lhes fosse vedada. (ADI 2.391, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Informativo 436). No mesmo sentido: ADI 425, 
DJ 19/12/03. O grifo é nosso

Então, conforme o entendimento da Suprema Corte Brasileira 
esposado acima, a Constituição Estadual em seu art. 42, §§ 1º e 2º, prevê 
a edição de Medidas Provisórias, bem como as vedações constantes 
na Constituição Federal (art. 62), cumprindo assim os requisitos 
estabelecidos, vejamos:

“Art. 42 – ....................................................................................
§ 1º - Em caso de relevância e urgência o Governador do Estado 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato à Assembleia Legislativa, que estando em recesso, será 
convocada extraordinariamente no prazo de cinco dias. (acrescidos 
pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

§ 2º - É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

I – relativa a:
a) Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 

carreira e a garantia de seus membros;
b) Planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares ressalvado o disposto no art. 138, 
§ 3º;

II – reservada a lei complementar;
III – já disciplinada em projeto de lei aprovado pela Assembleia 

Legislativa e pendente de sanção ou veto do Governador do Estado.” 

Verifica-se que a matéria tratada na presente Medida Provisória 
se enquadra dentre àquelas que são privativas do Chefe do Poder 
Executivo, assim como, não está incluída dentre as vedações 
estabelecidas na Magna Carta da República para edição de MP, sendo 
assim formalmente constitucional, in verbis:

“Art. 43 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
às leis que disponham sobre:

I – fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II – criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III – organização administrativa e matéria orçamentária. 
(modificado pela Emenda à Constituição nº 056 de 17/12/2008 e nº 068 
de 28/08/2013)

IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V – criação, estruturação e atribuições das Secretárias de Estado ou 
órgãos equivalentes e outros órgãos da administração pública estadual. 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 023, de 18/12/1998)”

Ademais, o art. 19, IX, da Constituição Estadual, prevê que “a 
lei determinará os casos de contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público”, 
sendo o referido dispositivo constitucional regulamentado pela Lei 
Estadual nº 6.915/2019.

Sobre assunto, destacamos o julgamento da ADI 3430 no STF, 
vejamos:

“A contratação temporária de servidores sem concurso 
público é exceção, e não regra na Administração Pública, e há de ser 
regulamentada por lei do ente federativo que assim disponha. II - 
Para que se efetue a contratação temporária, é necessário que não apenas 
seja estipulado o prazo de contratação em lei, mas, principalmente, que 
o serviço a ser prestado revista-se do caráter da temporariedade. III 
- O serviço público de saúde é essencial, jamais pode-se caracterizar 
como temporário, razão pela qual não assiste razão à Administração 
estadual capixaba ao contratar temporariamente servidores para 
exercer tais funções. IV - Prazo de contratação prorrogado por nova lei 
complementar: inconstitucionalidade. V - É pacífica a jurisprudência 
desta Corte no sentido de não permitir contratação temporária de 
servidores para a execução de serviços meramente burocráticos. 
Ausência de relevância e interesse social nesses casos. VI - Ação que se 
julga procedente.”  (STF, ADI 3.430, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 
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12-8-2009, P, DJE de 23-10-2009)

 
Sendo assim, a Medida Provisória sob exame é formal e 

materialmente constitucional. Portanto, não há qualquer óbice 
constitucional à sua admissão.

Da Relevância e Urgência
A Constituição Estadual admite a edição de Medidas Provisórias 

em casos de Relevância e Urgência. Cumpre observar, desde logo, que 
os requisitos não são alternativos, portanto, é necessária a presença dos 
dois requisitos, simultaneamente, para que o Governador do Estado 
esteja autorizado a adotar Medidas Provisórias. 

O conceito de relevância está atrelado ao interesse público. 
Tudo e qualquer interesse público é de fato relevante, mas o vocábulo 
relevância empregado em um texto constitucional faz referência aos 
casos mais importantes e que demandam a atuação imediata do Estado.

Além de relevante, a situação deve ser urgente, para que o Chefe 
do poder Executivo adote Medida Provisória. A urgência se refere ao 
momento, a medida deve ser iminente, não podendo ser adiada. 

A urgência deve existir para que a medida seja adotada, bem 
como para que entre em vigência. Não se admite Medida Provisória 
com eficácia diferida, a situação deve exigir que a medida entre em 
vigor de imediato.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal esposou entendimento 
no sentido que os pressupostos da relevância e urgência são conceitos 
jurídicos relativamente indeterminados e fluidos, relacionados com o 
atributo da discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, vale aqui salientar o entendimento do 
Supremo Federal sobre o assunto, vejamos:     

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 
E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.925-5, SUCESSIVAMENTE 
REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 32/2001. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5.º, CAPUT; 
37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os 
dispositivos em referência, ao atribuírem aos órgãos de trânsito o 
registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer espécie, 
não ofendem as normas constitucionais indicadas. Os requisitos de 
relevância e urgência para edição de medida provisória são de 
apreciação discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, 
salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Entendimento assentado na jurisprudência do STF. Ação julgada 
improcedente.”

“Conforme entendimento consolidado da Corte, os requisitos 
constitucionais legitimadores da edição de medidas provisórias, 
vertidos nos conceitos jurídicos indeterminados de ‘relevância’ 
e ‘urgência’ (art. 62 da CF), apenas em caráter excepcional se 
submetem ao crivo do Poder Judiciário, por força da regra da 
separação de poderes (art. 2º da CF) (ADI 2.213, Rel. Min. Celso de 
Mello, DJ de 23-4-2004; ADI 1.647, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 
26-3-1999; ADI 1.753-MC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 12-
6-1998; ADI 162-MC, Rel. Min. Moreira Alves, DJde 19-9-1997).” 
(ADC 11-MC, voto do rel. min. Cezar Peluso, julgamento em 28-3-
2007, Plenário, DJ de 29-6-2007.) No mesmo sentido: ADI 4.029, rel. 
min. Luiz Fux, julgamento em 8-3-2012, Plenário, DJE de 27-6-2012.”

A Discricionariedade é nada mais que a conveniência e a 
oportunidade da edição da Medida Provisória, dentro dos limites legais, 
sendo tais requisitos auferidos pelo chefe do Poder Executivo.   

Da Adequação Orçamentária
Sob o prisma da adequação orçamentária e financeira, a Medida 

Provisória não está acompanhada de exposição de motivos e nem da 
estimativa do impacto financeiro-orçamentário, por essa razão não 
temos meios para realizar a referida análise.

Do Mérito
Sabe-se que, a análise do mérito é a verificação da conveniência 

e oportunidade da matéria contida na referida Medida Provisória e o 

seu interesse público, visto que a mesma tem por finalidade ajustar 
as disposições da Lei nº 6.915, de 11 de abril de 1997, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado de pessoal para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, com vistas a 
permitir a contratação temporária para atendimento das necessidades 
inadiáveis de serviços públicos essenciais, no caso, o funcionamento 
dos restaurantes populares, necessário à atividade operacional da 
Administração Pública com vistas a garantir o necessário e continuo 
aprimoramento das atividades e dos serviços desenvolvidos pelo Estado 
do Maranhão e, por conseguinte, a própria supremacia do interesse 
público. Assim sendo, constata-se seu caráter meritório.

VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, concluo pela admissibilidade da Medida 

Provisória nº 403, de 03 de abril de 2023, considerando atendidos 
os pressupostos de relevância e urgência, bem como satisfeita a 
adequação financeira e orçamentária da proposição. Além disso, deve 
ser consignado que a matéria tratada no Corpo da Medida Provisória 
em análise, não encontra vedação constitucional e, por conseguinte, 
opinamos pela sua aprovação na forma do texto original. 

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Medida Provisória nº 403, de 03 de abril 
de 2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Florêncio Neto

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                             
Deputado Neto Evangelista                                              
Deputado Davi Brandão                                                   
Deputado Doutor Yglésio                                                

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

P A R E C E R Nº 296/2023
RELATÓRIO:
Nos termos do art. 42, § 1º, da Constituição Estadual, o 

Excelentíssimo Governador do Estado submete a apreciação da 
Assembleia Legislativa do Maranhão a Medida Provisória nº 404, 
de 03 de abril de 2023, que “Dispõe sobre a criação de cargos em 
comissão na Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP, 
e dá outras providências.”

A presente Medida Provisória sob exame pretende atualizar 
a estrutura organizativa da Empresa Maranhense de Administração 
Portuária EMAP, com vistas a garantir o necessário e contínuo 
aprimoramento das atividades e dos serviços desenvolvidos no Estado 
do Maranhão. 

Esclarece a Mensagem Governamental que encaminha a presente 
Medida Provisória, que a Empresa Maranhense de Administração 
Portuária - EMAP tem por objeto social realizar, em harmonia com os 
planos e programas do Governo do Estado e do Governo Federal, a 
administração e exploração comercial de portos e instalações portuárias 
no Estado do Maranhão, assim como exercer a atividade de Autoridade 
Portuária.

Para tanto, a EMAP necessita aumentar o seu quadro funcional 
para expandir o assessoramento que necessita para o desempenho de 
seus serviços. Neste passo, ainda necessária a fixação de regras para 
os mandatos de seus dirigentes, alinhadas com aquelas já constatadas 
nas agências do governo federal, com regras que garantam eficiência e 
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controle aos dirigentes. 

De conformidade, com o dispõe o § 1º, do art. 6º, da Resolução 
Legislativa nº 450/2004, a matéria veio a esta Comissão Técnica 
Pertinente para exame e parecer.

Com efeito, cabe agora ser analisado o aspecto constitucional, 
inclusive o atendimento dos pressupostos de relevância e urgência, 
adequação orçamentária e financeira, e por último o mérito, consoante 
estabelece o art. 5º, da Resolução Legislativa nº 450/2004.

Da Constitucionalidade
Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 

Estados-Membros podem estabelecer em suas Constituições, a 
possibilidade de Edição pelo Chefe do Poder Executivo de Medidas 
Provisórias desde que seja observado os princípios e vedações 
estabelecidos na Magna Carta Federal, in verbis:

“Adotou-se a orientação fixada pela Corte no julgamento da ADI 
425/TO (DJU de 19/2/2003), no sentido da constitucionalidade da 
adoção de medida provisória pelos Estados-Membros, desde que 
esse instrumento esteja expressamente previsto na Constituição 
estadual e que sejam observados os princípios e as limitações 
estabelecidos pela Constituição Federal. Asseverou-se, ainda, que 
a Constituição Federal, apesar de não ter expressamente autorizado 
os Estados-Membros a adotarem medidas provisórias, bem indicou 
essa possibilidade ao prever, no § 2º do seu art. 25, a competência 
de referidos entes federativos para explorar diretamente, ou por 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, porquanto vedou, nesse 
dispositivo, a edição de medida provisória para sua regulamentação. 
Ou seja: seria incoerente dirigir essa restrição ao Presidente da 
República em dispositivo que trata somente de atividade exclusiva de 
outros partícipes da Federação que não a União, ou ainda, impor uma 
proibição específica quanto à utilização pelos Estados- Membros de 
instrumento legislativo cuja instituição lhes fosse vedada. (ADI 2.391, 
Rel. Min. Ellen Gracie, Informativo 436). No mesmo sentido: ADI 425, 
DJ 19/12/03. O grifo é nosso

Assim, é perfeitamente possível que os Estados-Membros editem 
Medidas Provisórias, e, no caso do Estado do Maranhão, há a previsão 
na Constituição Estadual, no art. 42, §§ 1º e 2º, acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 38, de 2003:

Art. 42. [...]
§ 1º Em caso de relevância e urgência o Governador do Estado 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato à Assembleia Legislativa, que estando em recesso, 
será convocada extraordinariamente no prazo de cinco dias. (parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 2003).

§ 2º - É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(acrescido pela Emenda à Constituição nº 038, de 24/01/2003)

I – relativa a:
a) Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

a carreira e a garantia de seus membros;
b) Planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 

créditos adicionais e suplementares ressalvado o disposto no art. 
138, § 3º;

II – reservada a lei complementar;
III – já disciplinada em projeto de lei aprovado pela 

Assembleia Legislativa e pendente de sanção ou veto do Governador 
do Estado.”

Com efeito, as vedações estabelecidas na Constituição Federal 
devem ser observadas de forma obrigatória quando da edição de 
Medidas Provisórias pelos Estados-Membros, tais limitações estão 
contidas no § 1º, art. 62, da CF/88, vejamos:

“§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(EC nº 32/01)

I - relativa a: (EC nº 32/01)
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 

políticos e direito eleitoral; (EC nº 32/01)

b) direito penal, processual penal e processual civil; (EC nº 
32/01)

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; (EC nº 32/01)

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 
créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 
167, § 3º; (EC nº 32/01)

II - que vise a detenção ou sequestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (EC nº 32/01)

III - reservada a lei complementar; (EC nº 32/01)
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso 

Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
(EC nº 32/01)”o Federal e que deve ser observada de l, in verbis:

stados-
Também, é oportuno estabelecer que a referida matéria não está 

incluída dentre aquelas privativas ou exclusivas na União, podendo 
assim o Estado-Membro legislar plenamente.

  De acordo com o art. 43, II, III e V, da Constituição Estadual 
em observância compulsória da Magna Carta Federal, compete 
privativamente ao Governador do Estado: legislar sobre “criação 
de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 
e autárquica ou aumento de sua remuneração; organização 
administrativa e matéria orçamentária”. 

 “Art. 43 São de iniciativa privativa do Governador do Estado 
às leis que disponham sobre:

I - fixação e alteração dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares;

II - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

III - organização administrativa e matéria orçamentária;
IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;

V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado ou órgãos equivalentes e outros órgãos da administração 
pública estadual. (modificada pela Emenda Constitucional 023/98).

Parágrafo único- A iniciativa parlamentar sobre projetos 
envolvendo matéria tributária só será permitida a projetos dos quais 
não decorra renúncia de receita. (acrescido pela Emenda à Constituição 
nº 068, de 28/08/2013).”

Nota-se que, a matéria tratada na presente Medida Provisória 
enquadra-se dentre aquelas que são privativas do Chefe do Poder 
Executivo, consoante o art. 43, incisos II, III e V, da Constituição 
Estadual, assim como, não está incluída dentre as vedações estabelecidas 
no art. 62, §1º, da CF/88.

Destaca-se que conforme entendimento doutrinário e 
jurisprudencial a restruturação de cargos, bem como a definição de suas 
atribuições somente podem ser realizadas através de Lei formal não 
sendo admitido por Decreto ou Portaria, vejamos:

“Constitucional. Mandado De Segurança Contra Ato Do 
Procurador-Geral Da República. Portaria N. 286/2007. Alteração Das 
Atribuições De Cargo Público Por Meio De Portaria. Impossibilidade. 
Precedentes. Segurança Concedida. 1. CONTRARIA DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO DO SERVIDOR PÚBLICO A ALTERAÇÃO, 
POR MEIO DE PORTARIA, DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
QUE OCUPA. 2. A INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. O 
REGIME JURÍDICO NÃO AUTORIZA A REESTRUTURAÇÃO 
DE CARGOS PÚBLICOS POR OUTRA VIA QUE NÃO LEI 
FORMAL. 3. SEGURANÇA CONCEDIDA. MS26925 – DF 
RELATOR MIN. CARMEN LÚCIA.” (Original sem grifos)

Sendo assim, a Medida Provisória sob exame é formal e 
materialmente constitucional. Portanto, não há qualquer óbice 
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constitucional à sua admissão.

Da Relevância e Urgência.
A Constituição Estadual admite a edição de Medidas Provisórias 

em casos de Relevância e Urgência. Cumpre observar, desde logo, que 
os requisitos não são alternativos, portanto, é necessária a presença dos 
dois requisitos, simultaneamente, para que o Governador do Estado 
esteja autorizado a adotar Medidas Provisórias. 

O conceito de relevância está atrelado ao interesse público. 
Tudo e qualquer interesse público é de fato relevante, mas o vocábulo 
relevância empregado em um texto constitucional faz referência aos 
casos mais importantes e que demandam a atuação imediata do Estado.

Além de relevante, a situação deve ser urgente, para que o Chefe 
do Poder Executivo adote Medida Provisória. A urgência se refere ao 
momento, a medida deve ser iminente, não podendo ser adiada. 

A urgência deve existir para que a medida seja adotada, bem 
como para que entre em vigência. Não se admite Medida Provisória 
com eficácia diferida, a situação deve exigir que a medida entre em 
vigor de imediato.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal esposou entendimento no 
sentido de que os pressupostos da relevância e urgência são conceitos 
jurídicos relativamente indeterminados e fluidos, relacionados com o 
atributo da discricionariedade do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, vale aqui salientar a decisão proferida na 
ADI 2150 / DF, tendo como relator Ministro Ilmar Galvão:   

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTS. 11 
E 18 DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.925-5, SUCESSIVAMENTE 
REEDITADA ATÉ O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.º 32/2001. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5.º, CAPUT; 
37, CAPUT, E 62, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os 
dispositivos em referência, ao atribuírem aos órgãos de trânsito o 
registro de ônus reais sobre veículos automotivos de qualquer espécie, 
não ofendem as normas constitucionais indicadas. Os requisitos de 
relevância e urgência para edição de medida provisória são de 
apreciação discricionária do Chefe do Poder Executivo, não cabendo, 
salvo os casos de excesso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 
Entendimento assentado na jurisprudência do STF. Ação julgada 
improcedente. ADI 2150/DF (grifei)”

A Discricionariedade é nada mais que a conveniência e a 
oportunidade da edição da Medida Provisória, dentro dos limites legais, 
sendo tais requisitos auferidos pelo Chefe do Poder Executivo.   

A relevância da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe 
reside na necessidade de aperfeiçoar a atuação administrativa para 
concretização do princípio da eficiência, esculpido no art. 37, caput 
da Constituição Federal, que impõe a execução dos serviços públicos 
com presteza e rendimento funcional, bem como a reorganização da 
estrutura administrativa com vistas a obter a qualidade da execução das 
atividades a seu cargo, conforme esclarece a Mensagem Governamental.

Quanto à urgência da presente Medida Provisória, essa decorre do 
princípio da supremacia do interesse público, que demanda velocidade 
na realização de mudanças, visando ao melhor funcionamento da 
máquina administrativa dos serviços públicos desempenhados por seus 
órgãos, autarquias e empresas públicas.

Dessa forma, tendo em conta as razões anteriormente expostas, 
pode-se asseverar que foram atendidos os pressupostos constitucionais 
da relevância e da urgência, no tocante à edição da Medida Provisória 
em comento.

Da Adequação Orçamentária.
Sob o prisma da adequação orçamentária e financeira, a Medida 

Provisória não está acompanhada de Exposição de Motivos e nem da 
estimativa do impacto financeiro ou orçamentário, inviabilizando 
assim a análise. 

Do Mérito.
Sabe-se que a análise do mérito é a verificação da conveniência e 

oportunidade da matéria contida na referida Medida Provisória e o seu 
interesse público.

Quanto ao mérito não vislumbramos nenhuma ilegalidade da 
Medida Provisória em comento, estando adequado ao ordenamento 
jurídico estadual e federal, sendo conveniente, oportuno e estando 
presente o interesse público, pretendendo atualizar a estrutura 
organizativa da Empresa Maranhense de Administração Portuária 
EMAP com vistas a garantir o necessário e continuo aprimoramento 
das atividades e dos serviços desenvolvidos no Estado do Maranhão. 
Assim sendo, constata-se seu caráter meritório.

VOTO DO RELATOR:
Pelo exposto, concluo pela admissibilidade da Medida 

Provisória nº 404, de 03 de abril de 2023, considerando atendidos 
os pressupostos de relevância e urgência, bem como satisfeita a 
adequação financeira e orçamentária da proposição. Além disso, deve 
ser consignado que a matéria tratada no Corpo da Medida Provisória 
em análise, não encontra vedação constitucional e, por conseguinte, 
opinamos pela a sua aprovação na forma do Projeto de Lei de Conversão, 
conforme acima sugerido. 

É o voto.
PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação da Medida Provisória nº 404, de 03 de abril 
de 2023, nos termos do voto do Relator.

É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIM”, 
em 03 de maio de 2023.   

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                                    Vota contra:
Deputado Fernando Braide                                              
Deputado Davi Brandão                                                  
Deputado Florêncio Neto                                              

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

PARECER Nº 297 /2023
RELATÓRIO:   
Cuida-se da análise da constitucionalidade, legalidade, 

regimentalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto 
de Lei nº 265/2023, subscrito pelas Senhoras Deputadas Daniella e 
Cláudia Coutinho, que Institui a Semana Estadual “Caxias: Princesa 
do Sertão” em alusão às conquistas históricas do Município.

Nos termos do presente Projeto de Lei, fica instituída a Semana 
Estadual “Caxias: Princesa do Sertão”, assim considerada, anualmente, 
entre os dias 01 a 07 de julho.

Registra a justificativa da autora, que a Semana Estadual “Caxias: 
Princesa do Sertão” visa garantir maior destaque à contribuição da 
cidade de Caxias no papel da construção histórica do Maranhão e todo o 
Brasil. Caxias e seu povo possuem uma rica diversidade cultural, onde 
se destacam a literatura, o acervo arquitetônico com igrejas dos séculos 
18 e 19 e ainda monumentos marcantes de sua secular história, como a 
luta pela Independência e o movimento da Balaiada, as manifestações 
espontâneas da cultura popular e as riquezas naturais que, na “Princesa 
do Sertão” são fontes saudáveis e aprazíveis de lazer, bem-estar, beleza 
e encanto. Visitar a passeio, pelos logradouros e vias públicas de Caxias 
é vivenciar cenários históricos do nosso Brasil. Essa justificativa por si 
atente a pertinência da matéria.

Como é sabido, o sistema normativo pátrio estabelece 
procedimentos e competências para um diploma normativo adentrar 
validamente o ordenamento jurídico.      
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Segundo a doutrina – Alexandre de Morais, Direito Constitucional. 

11. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p.524.) – a elaboração das normas 
jurídicas, devem seguir o devido processo legislativo. Senão vejamos:

“o respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 
espécies normativas é um dogma corolário à observância do princípio 
da legalidade, consagrado constitucionalmente, uma vez que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de espécie normativa devidamente elaborada pelo Poder competente”

Portanto, torna-se notório que o processo de produção legiferante 
exige a observância estrita das regras constitucionais e legais, porquanto 
são requisitos essenciais indispensáveis, sendo evidente que seus 
desrespeitos ensejam vício formal à norma jurídica editada.

Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza 
legislativa e, quanto à iniciativa não se inclui dentre as de iniciativa 
privativa, constantes do art. 43, da CE/89. 

Assim, no caso em tela, a observância da reserva de iniciativa 
ao Projeto de Lei torna evidente por não haver qualquer vício formal à 
norma jurídica a ser editada.

Desta feita, não há qualquer vício a macular o Projeto de Lei, 
estando em consonância com as disposições legais e constitucionais 
desta Augusta Casa.

VOTO DO RELATOR:
A proposição sob exame está redigida de acordo com o que 

preceitua a legislação específica, assim sendo, votamos pela sua 
aprovação, presente os pressupostos de ordem constitucional e 
regimental.

É o voto.

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 265/2023, nos termos do 
voto do Relator.

 É o parecer.
 SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, 

em 03 de maio de 2023.                                                                                                               

Presidente: Deputado Carlos Lula
Relator: Deputado Neto Evangelista

Vota a favor:                                                             Vota contra:
Deputado Davi Brandão                                                
Deputado Rafael Leitoa                                                 

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
REALIZADA AOS 03 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 
2023, ÀS 17:30, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO 
FRANKLIN DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

                                                                                                         
PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA– PRESIDENTE 
DOUTOR YGLÉSIO
GLALBERT CUTRIM
FERNANDO BRAIDE
FLORÊNCIO NETO 
NETO EVANGELISTA 
                          
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 297/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA Nº 265/2023, que Institui a Semana Estadual “Caxias: 
Princesa do Sertão” em alusão às conquistas históricas do Município.

AUTORIA: SUBSCRITO PELAS SENHORAS 

DEPUTADAS DANIELLA E CLAUDIA COUTINHO
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 292/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 026/2023, que propõe a Medalha 
do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” in memorian ao Senhor José 
Gentil Rosa.

AUTORIA: SUBSCRITO PELAS SENHORAS 
DEPUTADAS DANIELLA E CLAUDIA COUTINHO

RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 293/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 027/2023, que propõe a Medalha 
do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” à Senhora Cleide Barroso 
Coutinho.

AUTORIA: SUBSCRITO PELAS SENHORAS 
DEPUTADAS DANIELLA E CLAUDIA COUTINHO

RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator

PARECER Nº 294 /2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA Nº 028/2023, que 
propõe a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” in 
memorian ao Senhor Humberto Ivar Araújo Coutinho.

AUTORIA: SUBSCRITO PELAS SENHORAS 
DEPUTADAS DANIELLA E CLAUDIA COUTINHO

RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 03 de maio de 2023. CÉLIA PIMENTEL - 
Secretária de Comissão

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
EM CONJUNTO COM A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, SEGURIDADE SOCIAL E RELAÇÕES DE 
TRABALHO, REALIZADA AOS 05 DIAS DO MÊS DE MAIO 
DO ANO DE 2023, ÀS 08H30MIN, NA SALA DAS COMISSÕES 
DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO.

                                                                                                                      
PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA– PRESIDENTE 
NETO EVANGELISTA 
FLORÊNCIO NETO                                      
DAVI BRANDÃO
RAFAEL LEITOA
DOUTORA VIVIANE
ALUIZIO SANTOS                                                  
ERIC COSTA                          
JUNIOR FRANÇA
FERNANDO BRAIDE 
LEANDRO BELLO                                                                                        
                                    
PAUTA DA REUNIÃO:
PARECER Nº 290/2023 – Emitido ao PROJETO DE 

LEI ORDINÁRIA Nº 270/2023, que dispõe sobre o Programa de 
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Aposentadoria Incentivada – PAI, destinado aos servidores do quadro 
de pessoal efetivo da Assembleia Legislativa do Maranhão.

AUTORIA: MESA DIRETORA 
RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do 

voto do Relator.

PARECER Nº 291/2023 – Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 271/2023, que Institui a obrigação de inclusão de 
matérias de conhecimentos específicos do Maranhão em concursos 
públicos para o provimento de cargos estaduais que especifica e dá 
outras providências.

AUTORIA: DEPUTADO RODRIGO LAGO 
RELATORIA:  Deputado FERNANDO BRAIDE 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, nos termos do 

voto do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 03 de maio de 2023. CELIA PIMENTEL - 
Secretária de Comissão

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
REALIZADA AOS 03 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 
2023, ÀS 17:30, NA SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO 
FRANKLIN DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

                                                                                                         
PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
CARLOS LULA– PRESIDENTE 
DOUTOR YGLÉSIO
GLALBERT CUTRIM
FERNANDO BRAIDE
FLORÊNCIO NETO 
NETO EVANGELISTA 

PAUTA DA REUNIÃO:

PARECER Nº 297/2023– Emitido ao PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 265/2023, que Institui a Semana Estadual “Caxias: 
Princesa do Sertão” em alusão às conquistas históricas do Município.

AUTORIA: SUBSCRITO PELAS SENHORAS 
DEPUTADAS DANIELLA E CLAUDIA COUTINHO

RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 292/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 026/2023, que propõe a Medalha 
do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” in memorian ao Senhor José 
Gentil Rosa.

AUTORIA: SUBSCRITO PELAS SENHORAS 
DEPUTADAS DANIELLA E CLAUDIA COUTINHO

RELATORIA:  Deputado DOUTOR YGLÉSIO 
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator.

PARECER Nº 293/2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 027/2023, que propõe a Medalha 
do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” à Senhora Cleide Barroso 
Coutinho.

AUTORIA: SUBSCRITO PELAS SENHORAS 
DEPUTADAS DANIELLA E CLAUDIA COUTINHO

RELATORIA:  Deputado NETO EVANGELISTA
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator

PARECER Nº 294 /2023– Emitido ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA Nº 028/2023, que 
propõe a Medalha do Mérito Legislativo “Manuel Beckman” in 
memorian ao Senhor Humberto Ivar Araújo Coutinho.

AUTORIA: SUBSCRITO PELAS SENHORAS 
DEPUTADAS DANIELLA E CLAUDIA COUTINHO

RELATORIA:  Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: APROVADO por unanimidade, na forma do 

texto original, nos termos do voto do Relator

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN’’ 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 03 de maio de 2023. CÉLIA PIMENTEL - 
Secretária de Comissão

R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DAS MINORIAS, 
REALIZADA AOS 02  DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023 ÀS 
OITO HORAS E TRINTA MINUTOS NA SALA DAS COMISSÕES 
“DEPUTADO LÉO FRANKLIN “ DA  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO. 

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
Rildo Amaral – Presidente
Dr. Yglésio
Wellington do Curso
Solange Almeida
Zé Inácio
Ricardo Arruda
     
CONSTOU DA REUNIÃO A   SEGUINTE PAUTA

PARECER Nº 006/2023   - Emitido ao Projeto de Lei nº 075/2023, 
que Torna obrigatório a afixação da relação dos direitos da criança e 
do adolescente hospitalizados, e dos seus pais e acompanhantes, em 
estabelecimentos hospitalares, no âmbito do Estado do Maranhão.

AUTORIA: Deputado Doutor Yglésio
RELATOR: Deputado Zé Inácio
DECISÃO:  APROVADO por unanimidade nos termos do voto 

do Relator.

PARECER Nº 010/2023   - Emitido ao Projeto de Lei nº 
023/2023, que Dispões sobre obrigatoriedade das Empresas de 
Centrais de Atendimento Telefônico “CALL CENTERS”, Serviços 
de Atendimento ao Cliente “SAC” Econgêneres a disponibilizarem 
Método de Atendimento de Chamada de Vídeo para Pessoas Surdas, no 
âmbito do Estado do Maranhão.

AUTORIA: Deputado Wellington do Curso
RELATOR: Deputado Zé Inácio
DECISÃO:  APROVADO por unanimidade nos termos do voto 

do Relator.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATVA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
em  03 de maio de 2023. Silvana  Almeida - Secretária da Comissão
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 774/2023.

Designa a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, os Pregoeiros e Equipe 
de Apoio da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 12 do Regimento Interno e em cumprimento à Lei nº 
8.666/1993,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para comporem 
a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Assembleia Legislativa 
do Estado do Maranhão para processar e julgar as licitações, assim 
como praticar todos os atos decorrentes do procedimento licitatório até 
a adjudicação do objeto licitado aos vencedores, e promover inscrição, 
alteração e cancelamento em registro cadastral, na forma do artigo 51 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com investidura de 12 (doze) 
meses:

I - Ricardo Tadeu Mateus Sousa, matrícula nº 2808467 - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

II - Gabriel Manzano Dias Marques, matrícula nº 1639715 – 
Membro da Comissão;

III - Lincoln Christian Noleto Costa, matrícula nº 1630086 – 
Membro da Comissão.

Parágrafo Único - Nas ausências e impedimentos do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, as atribuições sob sua 
responsabilidade serão desempenhadas pelo servidor Raulifran da 
Silva Costa, na condição de Vice-Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação.

Art. 2º. Designar os Servidores Gabriel Manzano Dias 
Marques, Lincoln Christian Noleto Costa, Jhonny Frances Silva 
Marques, Raulifran da Silva Costa e Fábio Alex Dias para atuarem 
como Pregoeiros da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

I - Para cada processo licitatório será definido pelo Presidente da 
Comissão de Licitação, um dos servidores designados no caput do art. 
2º, para condução do certame;

II - Nas hipóteses de ausência ou impedimento de um dos 
Pregoeiros nos processos licitatórios em que estiverem designados, 
será realizada a substituição por outro Pregoeiro, designado no caput 
do artigo.

Art. 3º. Designar os Servidores Gabriel Manzano Dias 
Marques, Lincoln Christian Noleto Costa, Raulifran da Silva 
Costa, Anne Grasielle Campos Santos, Marcelo de Sena, Jhonny 
Frances Silva Marques e Fábio Alex Dias como Equipe de Apoio aos 
Pregoeiros da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a 
Resolução Administrativa nº 425/2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 04 de 
maio de 2023. Deputada Iracema Vale - Presidente, Deputado Rodrigo 
Lago - 1° vice-presidente, Deputado Antonio Pereira - 1ª secretário,  
Deputado Arnaldo Melo - 2° vice-presidente, Deputado Roberto Costa                                                                                                                             
- 2ª secretário, Deputada Fabiana Villar - 3° vice-presidente, Deputado 
Osmar Filho - 3º secretário, Deputada Andreia Resende - 4º vice-
presidente,  Deputado Guilherme Paz - 4º secretário 

P O R T A R I A   Nº 547/2023 

A PRESIDENTE DA  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições prevista no 
art. 291, § 1º do Regimento Interno e tendo em vista o que consta do 
Memorando nº 151/2023-GMI e do Processo nº 2242/2023-AL,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores ROSEMARY CRISTINA ALVES 
COELHO AZEVEDO, matrícula nº 1645910 e FABRICIO ENDLES 
LIMA PORTELA GUIMARÃES, matrícula 2812410, ambos lotados 
no Gabinete Militar, para atuarem, respectivamente, como Fiscal e 
Fiscal Substituto do Contrato nº 032/2020-AL, com a empresa S. 
AMORIM DOS SANTOS, que versa sobre manutenção de 2º e 3º nível 
em extintores com recarga e pintura de combate a incêndio, conforme 
determina o Art. 25 da Resolução Administrativa nº 955/2018 e o Art. 
67 da Lei 8.666/93.

Art. 2º  O Fiscal e o Fiscal Substituto deverão realizar todos 
os procedimentos legais pertinentes à  atribuição recebida e agir em  
conformidade com as normas  de direito vigentes, as especificações 
contidas nas resoluções e nos processos administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA  

LEGISLATIVA  DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 20 de 
abril de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente
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